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PREFÊJTuJtA MuNIC!PAL
DE VALEtiTE

PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE

Pregão No: 08-054/2017

Processo Administrativo: 437/201 7

Dt. do Proc. Administrativo:25/09/2 )17

Data do Certame
24/1 0/201 7

Hora
O8:00:00

Objeto
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA ESPECIALIZADA NO  FORNECIMENTO DE ARTIGOS
DE GESSO ACARTONADO E CORRELATOS,  PARA AÇÕES, CONFO["E ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  EDITAL E SEuS ANEXOS.

Dotação Orçamentária
Unidade    :
Projeto / Atividade (Ação)  :
Elemento   :
Fonte   :

Espécie
Serviço Gerais

Modalidade

Pregão Presencial para Registro de Preço

Critério de Julgamento
Menor Preço por ltem

Em conformidade com a  Lei  Federal 8.666/93 e suas alterações.
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t,RgFEmjRA i4uNicip^i
DE V\`L€NTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PF:AÇA GETÜLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE - BA

CNPJ:  13.845.896/0001-51

OFÍCIO  DO SECRETÁRIO AO GESTOR

VALENTE - BA, 25 de setembro de 2017

Senhor(a) Gestor(a),

Venho   através   da   presente,   solicítar  a   V,EXa.   que   seja   abertcl   um   processo   licitatório,   objetivando   a
EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE  ARTIGOS  DE  GESSO
ACAftTONADO  E CORRELATOS,  PARA AÇÕES,  CONFOf"E  ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES  NO  EDITAL  E
SEUS ANEXOS.  ,  neste  município,  com  valc)r estimado  em  R$   45.300,00    ,  conforme  solicitação  de  despesa  em
aneXO.

o  considerSa;To.  malS  Para  O  mOmentO,  aPrOVeltO  a  OPoriunidade  para  reiiovar  meus  sinceros  votos  de  estima  e

Atenciosa m e nte,

Exmo. Sr.(a)

MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO
P refeito



.'j.'.: '. __ PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

SECRETARIA MUNICII)AL DE ADM"STRAçÃO i FAZENDA

Senhor Prefeito, venho solicitar que seja aberto processo licitatório para Contratação de empresa
especializada em fomecimento e instalação de paredes, forros e correlatos em gesso. incluindo

todo material liecessário para execução dos serviços nas dependências das diversas Secretarias

deste mTmicípio conforme projeto em anexo.

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO I)O OBJETO YjuOR VALOR TOTAL

1 500 M2

Aquisição com instalação de parede emblocodegessobranco,confeccioiiadoemgessopuro,partesexteriiaslisas,comespessurade7ascmeestruturadoMasseado(massacorrida(pva).

R$ 48.OO RS Z4.OOO,00

2 500 M2

Aquisição com instalação de forro degesso:placadegessobraiico,confeccioiiadaemgessopuro;parteinferiorlisaeestnzturadoMasseado(massacoi.ridapva).

R$  18,OO R$ 9.OOO,00

3 60O MZ

Aquisição debarra de gesso com 10 a I5cmcoiifeccionadaemgessopuro;Acabamentoliso.

R$  1Z,00 R$ 7.200,OO

4 60O M2

Aquisição de barra de gesso com 7 a g cmconfeccionadaemgessopuro;Acabamentoliso.

R$ 8,50 R$  5.1OO,OO

5 7 2!fJ H
Serviços de mai"tenção e coloc,ação degessoemparedeseforros.

R$  13,75 R$ 9.90O,OO

TOTAL GERAL RS R$ 55.200,00

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovai. meus sinceros votos de estima

e considei.ação.

Valente, Z5 de setembro de ZO17.

Tassio#da Santos Souza

Secretário Municipal de Adiriiiistração e Fazenda

Prefieitura Municipal - Valente/BA - Praça Getúlío Vargas, 01 , Centro - Valente/Ba. CE 48. 890-000
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l9.5  -  O  prazo  de  `,alidade  dos  i)i.odutos  não  podel.ão  ter  transi,oi.rido,  no  momeiito  d!i
enti.egíi  iio  almoxarifado  da  Contl.atante,  mais  que  I/3  (um  tei.ço)  do  pi.iizo  total  de  \,alidade  do
liiesino.

l9._i-. l  -No momento da aceitação  pi.ovisóiia, deverá  sei. notificado  o  l'omecedor que dc.scuiiipiii.
o  cletei.m'inado  nc)  l'tem   l7.5.  tendo  que  efetuai.  a  troca  do  pl.odutc)  no  pi.azo  de  O5  (cinco)  dias  coi.ridos.
c.aso   o   coiiti.ai.io   fica   configui.ado   inexecução   parcial    do   pactuado.   seiiclo   obiigação   da   coiiti.atante
iiotifíciii. iiovamente o foniecedoi. pai.a a entrega do produto eiii  iim  iiovo pmzo de O5(cilico)  dias con.idos.
e que. caso não seja efetuada a entl.ega. configui-a-se ,3 ato cgmo  inexecução total do  pactiiado.

19.6  -  A   licitacão   será   destinada   a   Dartici

uadrem  cadastralmente  como  mic.roem
ão   exclusiva   de  foriiecedores

resas  de ara  todos
os  ítens ue  não  ultra uantia  de R 80.000 c)itenta  mil  reais

l9.7  -  Os  iteiis  ciue  coiistai.eiii  desci.ição  e  a  mai.ca  dos  pi.odutos  iio  tei.iiio  de  i.efei.é!icia.  este>

iJevc`r:mi  sei. co]isidei.ado  apeiias  com  indicativa  de  qualidade  a sel. adquirida.  nos teiiiios  do  §70  do  ai.t.   l5

Clfi   lL'i  8.666/93.

l 9.8  -  Pai.a  so!icitação  de  realinhamento  de  pl.eço  registi.ado.  o  foi.nect?doi.  devei.á  eiic.aniinhi.

so!icitação   a  gei.enciadoi.a  da  ata.   com  todas  as   documentações   (NF.   DARE.   etc.)compi.obatóiio   qiie
ciemonsti.e  o  aumelito  de pi.eço  que  inviabilize a enti.ega do  pi.oduto.  pal.a que  o  peclido  se_'ra aiialisaclo  pel()
i.espoiisável  da  USAG  gei-enciadoi-a  no  prazo  máximo  de  O5  dias,  ficando  este  pei.íodo.  a gei.enciadoi.a  e
as   pai.ticipaiites   do   pi.ocesso   impedidas   de   empenliai.   os   pi.odutos   solicitados   pai.a   analise.   aié   que   :\

gei.ciiciadoi.a  pi.oiiuncie-se  oficjalmente sob  o  deferimento  ou  iiidefelimeiito  do  pedido.
l9.8. l  - Os  fio"=cedores  não  pc)dei.ão  i.ecusar -se  de  enti.egar  pi.oduto  ou  realizai. o  sewiço  qiie

iião  f`oi  so]icitado  pedido  de  i.epactuação  de  preço  antes  da  eiTiissão  da  nota  empenlio  pela adniiiiisu.acão_

sciido  que a lião eiiti.ega por esta alegação coiifigura-se  inexecução do pacto assumido  na  licitação_
I9.9  -   Sei.á  permitida ao  licitante,  confo"iie  ao  aii.  90.lV  do  Deci.eto  ii.  7.892/2013,  cotal. apelias

50,!o  (cinquenta  poi.  cento)  da  quaiitidade  prevista  pai.a  aquisição  (demaiic!a).  visando  a  ampliação  da
competitividade do certame.

I9.lO.    A    proposta    inclusa    no    sisiema    devei.á    obedecei.    aos    tei.iiios    deste    TERMO    DE
REFERÊNCIA.  não sendo  considerada aquela que  não  coi.i.esponda às  especiftações  ali  coiitidas  ou  que
estabeleça vínculo à proposta de outro  licitante.

I9.lO.l   Vale   ressaltar  que   a  desclição   do   item   e   imidade   de   medida   a   sei.  co!isiclei.ado   será
sempi.e  a  do  Tei.iiio  cle  Refei.ência  que  integrarã  o  Edital,  pois  os  conteúdo  desciito  iio  sísiema  (Compi.as

goveiiiaiiieiitais)  Iião  coi.i.esponde a desciição  detalhada do  proclutc)s.
l9.lO.2.  A  p!.oposta  que  não  esteja  de  acoi.do  com  a  desci.ição  do  Termo  de   r\efei.êiicia  scrá

clesclassificada   iia   fiase   cle   veiificação   das   pi.opostas,   sendo   esse  foi.iiecedoi.  não   apio   para   a   fase   clos
lances.

19.l  l.  A  validade  daatade  i.egísti.o  de  pi.eço  sei.á  deOl  (iim)  ano.

l9. l2.    Pai.a  dii.imil.  as  questões  oriundas  da  presente  Ata.  será  competeiite  o  Jiiízo  Fecleral  d(i
Estado  de  Rondônia.  Seção Judiciália de Rondônia Vilhena.

20- DA DESCRlÇÃO  E DO VALOR DOS SERVlÇOS A SEREM  LICITADOS

20.l  - Valoi. Total  Estimado  Para os  itens  registrados:    R$  97.] 89.95  (Iioventa e  sete  míl  ceiito e  oítelita c
nove  l.eais  e iioventa e  cíiico  c.entavos).

Ite Descticão  do serviço Unidad QualltEStilT1ada Quantida Valol. ial(_)T_l
l11 emedida deRegisu.ad,a uiiiário l-otíl ll

Ol

Aquisição com  instalação de foii.o de gesso:placadegessobi.anco,confeccionadaemgessopui-o;paiteint'eriorlisa;2maclio/2fêmea:dimensõesLxL.`E:60x60x3cni.Omaterialdevei.ãsei.entregueinstalado:sendo a

M etl.oquadl.ado
/OO I  5() R$  53,54

l               RSl

fl,\ação das placas com  aramado duplo c]eai.amegalvanízadonOl8.pj±[çJadQJiacabamentoentreasDlacascommassaçQ!:!:ida.Obs.:oai.amegalvanizacloeamassacoi.iidasei.ãc)cedl'clospelaempi.esaconti.atada. 8.031,00    lll

lnçtituto  Fed€ral  de  Educacão.  Ciêiicia  e TecrmlocJici  (le  Ronaónia

C.ampus  Coloracío  clo  Oeste  - Te!ef()ne.  (69J  i34i   76()2.   ,'6or,

BR  -135  km  63  Colorado  clo  Oeste,.  RO  e-iiiail:  reitorI<iC3lifro.edu.br./  S,te   ww..y.ifro.€ch/  i'ir
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02

^q"isição com  instalação de iiioldui.acleseiiliadadegessobranco.coiifieccioiiado emgessopui.o.Enti.ega:instalado;fi.\açãoda

M etro

l          ÓO

l\YJ R$ 49,00
RS            l

iiioldul.a  à pai.ede  com  matei.ialimpei.meabilizantesemdeixai. lacunas  enti-epai.ede/moldura/placade.gesso. Linear 3.920,00    ll)

03

Aqiiisição com  iiistalação de parade em  bloco
M etl.o

6O l\tL) R$ 118,63

llRSl9.490,40
de gesso braiico,  confeccionado em gesso

pi".o. pai.tes externas  lisas, e de encaixe 2 q ii adra
maclio e 2 fêmeas com as segul'ntesdimensões:67ciiiX50cmX7cm; do

04

Aquisição de e iiistalação de foi.i.o de gesso
Metl.o

ÓC) #/J R$ 128,00

l

em  acaitonado esti.utui.ado.Masseado (massa RS             l

coii.ida (pva) e com duas mão de pintura (tinta q iladi.a 10.240,0    )
l O qualidade  na cc)i. bi.anco) tc)do  matei.ial do

o                        !(

devei.á sei. foi.Iiecido  pela coliti.atada

05

Aquisição com  instalação calhasconfeccic)nadaemchapa28mm, fixadc) comoanchoconfeccionadol/,com40centímeti.o

Metl.oLineai.
6'O l ()() R$ 48,23

RS4.823,00

de dobi.adui.a da calha e formatc) a definir nodiadoempenho

06
Vicli.o Caiielado 3mm,  iiistalado na sede do M etl.o

3J- J_j R$  101,85

lRS5.601,75,l
lFRO - Campus  Colorado do Oeste com Quadra
iiiassa padi.ão de fix.acão atoxica. do

07

Vidi.o  tempei.ado.  espessui.a  lO  iiim,  coi.iiicoloi-.ti.ansmitâ!iciatraiisparente,aplicação

M etro
30 JO R$ 373,89

RS              !

portas. janelas,  divisórias.  Pi.oduto  entl.egue Quadra 14.955,6
instalado lia sede do  IFRO - Campus  Coloi.adodoOeste do

O                        l

08

Pei.í1l tipo  "U"  em  Alumínio. com ti.atamentosupei-ficialanodizado,cornatul.alpai.afixaçãodevidi.otemperadodelOmmc.omasseguiiitesdimensõesaltura25mmXlai.gurae.\tei.na15i"TiXvão].nternol2,9mm.Pi.oduto

Metl.oLineai. Jj j-j R$ 36,00

(RSl1.980,00!

enti.egue  instaladc) na sede do  IFRO - Campus
Coloi.ado do Oeste )

09

Adequação do telhado do Centi.o deConvenções:i.etii.adapai.cialdasfolhas deziiicodel,lO.\6iiiparai.evertel.osencaixes de

Sei.viço 0/ O/
RS

IRSl17.250,Oio!

dois tei.ço do telhado.  Area do sagão.  Vedaçãocompletadetodaái.eaparaestancai.os 17.250,00

vazaiiientos.
I

lO

Pedi.a de granito  pi.eto, polida em  ambos os

M etl.o
_7O 3í/

lR$508,62

l

lados com espessiira mínima de 3  centímetros.Instaladaemlocaladefinii.pela

RS             l
adm i!iisti.ação.  Mateiial  a sei. utilizado  para Quad ra 15.258,6
t-azei. divisóiias  em  cozinha,  banheii.os  ei.L,ccpção.Pi.odutoenti.egueínstaladona sede do o                   ll

clo  !Í.`RO  - Campus  Coloi.ado  do  Oeste

l1

Caiialeta de coiici.eto modelo ti.apezoidal-dimeiisõesintemaslivi.ebase25cmxaltul.a25cm:espessuradaspai.edesnoml'nimo7ciii;coiiipiiiiieiitolmeti.o;todaestriituradaem

UnidadC'
85 l]5 R$ 49,04

(RS(5.639,60l

malha de  fei.i.o 4.2. l

TOTAL ESTIMADO  DE DEMANDA R$ 74.942,45               l
TOTAL ESTIMADO A RE,GISTRAR R$97.189,95   _

lnstitiito  Federai  de  Educaçãc), üência  e Tecnologia  de  Ronclóriia

campus  coloraclo  do Oeste  - 1elefone:  (69)  334 i   7602/  7c,o5

BR  435  km  63  Colorado  do  Oeste/  RO  e-mall-  reítoria.@ifro.edu.br./  Site:  ww,A,.ifi-o,edu.bl



I,EONARDO DE JESUS SANTOS - ME
LEO DO GESSO

CNPJ: 14.03Z.970/0001-83
END: RUAFIDELZINO    CARNEIRO, BAIRRO    MINAÇÃO, VALENTE    - BAHIA. CEP:    48.890-000

Á Prefeitura Munici al de Valente
CNPJ: 13.845.896 0001-51

COTAÇÃO  DE  PREçOS

ITEM
QUANT. UND.

VALO R
VALOR TOTAL

DESCRlÇÃO U NITÁRIO

1

Aquisição com instalação de parede em bloco de gesso

50O M2 R$ 48,00 RÍ  24.000,OO
branco, colffeccíonado em gesso puro, partes externas lisas,
com espessura de 7 a  scm e estrutura do Masseado

(massa corrida G)va).

2
Aquisição com instalação de forro de gesso: placa de gesso

500 M2 R$  18,00 R$ 9.000,00branco, confeccionada em gesso puro; parte inferior lisa e
estrutui.a do Masseado (massa corrida pva).

3 Aquisição de barra de gesso com  10 a  15 cm
600 M2 R$  12,00 R$ 7.200,OO

confeccionada em gesso puro; parte inferior lisa.

4 Aquisição de barra de gesso com 7 a g cm
600 M2 R! 8,50 R$  5.100,00confeccionada em gesso puro; parte inferior lisa.

5
Serviços de manutenção e colocação de gesso em

7 2fJ H R$  13,75 R! 9.900,00
paredes e forros.

TOTAL GERAL                                                                                                                           R$ 55.200,00

Valor Total da Cotação: R$ 55.200,00 (Cinquenta e cinco Mil e duzentos Reais)

Prazo de Validade:  30  (trinta)  dias

O
Valente- Balia 25 de Setembro le 2017

/ c::fMJm"±d* ¢ >
CNPJ:  14.032.970/0001-83
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE-BA, 26 de setembro de 2017

CNPJ:  13.845.896/OOO1 -51

OFÍCIO AO CONTADOR

O

VALENTE - BA , 26/O9/2017

Ofício  NO437/201 7

Para: Setor Contábil

Em  virtude  da  necessidade  alencada  pelo(a)  Sr.(a)  TASSIO  MIRANDA  SANTOS  SOUZA  -  SECRETARIA
MUNICIPAL   DE   ADMINISTRAÇÃO    E    FMENDA,    para   a/o(s)   EVENTUAL   CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA
ESPECIALIZADA   NO   FORNECIMENTO   DE   ARTIGOS   DE   GESSO   ACARTONADO   E   CORRELATOS,   PARA
AÇÕES,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES  NO  EDITAL E SEUS ANEXOS. município de VALENTE -
BA,  solicito  providências  no sentido de verificar a existência  de  recursos  orçamentários e indicá-los,  para fazer face
à despesas estimada em R$ 45_300,00.

Aten ciosa mente ,

Exmo. Sr.(a)
MAURO RIOS ARAUJO
Responsável Contábil

+íá1fÉ:À,:J±_,: =_lii__J.-_Li    . _  ~                  ._,   _ _.:__'ffiif.lt.-..     ----- -  -_ _-_._-  -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ  :    13.845.896/0001 -51

OFÍCIO PARA O  PRESIDENTE

VALENTE - BA, 25/09/2017

Ofício  No 437/201 7

Senhor Presidente,

Conforme ofício da Unidade Orçamentária SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, venho. através do
presente, solicitar de V.  Exa. que seja aberto um  processo licitatório,  conforme solicitação de EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ARTIGOS DE GESSO ACARTONADO E CORRELATOS, PARA
AÇÕES,      CONFORME      ESPECIFICAÇÕES      CONSTANTES      NO      EDITAL      E      SEUS      ANEXOS.      em      anexo.

O m mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sincerc)s votos de estima e consideração.

Exmo. Sr.(a)
Jefferson de Oliveira Souza
Presidente da Comissão
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Estado da Bahia
Prefeitura de Valente
Gabinete do Prefeito

DECRETO N.O 327, de O3 de agosto de 2017.

Designa   Pregoeiro   e   Equipe   de  Apoio   do
Município de Valente e outras providências.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  VALENTE,  ESTADO  DA  Bahia,  no  uso
de  suas  atribuições  legais  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei
Orgânica Municipal  e,

Considerando   o   que  determina   o   incisc)   lV,   ari.   30   da   lei   Federa!   nO

10.520/2002,  bem  como o disposto  na  Lei  Municipal  nO 462/2010,

Considerando   que   o   servidor  possui   cehificado   de   "Capacitação   de
Pregoeiro",  estando apto,  portanto, ao exercícic) do mt/nus púb//-co,

RESOLVE:

Art.    10.   Designar   o   senhor   RODRIGO   ARAÚJO   SOUZA   como
Pregoeiro  do  Município   de  Valente,   para  a  condução  e  realização  dos   processos
licitatórios  na modalidade  Pregão,.conforme  Lei nO  1 0.520/2002.

Art.   20_   Nomear  os  servidores   GENIVAL  OLIVEIRA  LIMA  JÚNIOR  e
LUCAS  LOPES  OLIVEIRA  FEITOSA  servidores  deste  município,  como  membros  da
Eqüpe de Apoio.

Parágrafo    único   -    Ficam    designados    os    senhores    lGOR    REIS
MASCARENHAS  como  primeiro suplente e JOSÉ  NILTON  OLIVEIRA LIMA,  segundo
suplente.

Art.  30.  Fica revogado o Decreto nO  O28,  de O2 de fevereiro de 2017.

Art.   4O.    Este   Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,  03 de agosto de 2017.ft
Marco

Publlque-se,  Registre-se,  Cumpra-se.

driano dei3tivãrraiA-raújo

Certifico  para  os  devidos fins,  que  o  presente
Decreto  fc)i   publicado   no   mural   do   átrio   da
Prefeitura,  nesta data.
Valente-Bahia,  03 de agosto de 2017.

Gabri                  rveira 'M

ll   f            G

Praça Getúlio Vargas, 001 - Bairro Centro - Fone (75)3263-2222
CNPJ  nO 13.845.896/OOO1.51   - CEP - 48.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS
C E NTRO

VALENTE - BA

CNPJ:   13.845.896/0001-51

OFÍCIO  DO PREFEITO AO JURÍDICO

VALENTE - BA , 29/09/2017

Ofício  No:  437/2oi7

Senhor(a) advogado(a)

Em  conformidade  com  a  Lei  Federal  8.666  de  21   de junho  de  1993  e  alterações  posteríores,
solicito  que  seja  previamente  examinado  o  processo  Licitatório  NO  O8-054/2017,  e  que  seja  elaborado
um parecerjurídico  para que o  mesmo transcorra dentro dos trâmltes legaís e lisura administrativa.

Sem  mais  para  o  momento,  aproveito  a  opoftunidade  para  renovar  meus  sinceros  votos  de
.'   estima e consideração.

Aten ciosam ente,

O

Exmo. Sr.(a)
SAULO  DA CUNHA AVELINO
ResponsáveI Jurídico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚuO VARGAS
CENTRO

VALENTE/BA

C.N.P_J.:  13_845.896/0001-51

OFÍCIO DO  P[lESIDENTE AO JURiDICO

VALENTE -BA, 29  de setembro de 2017

0fício No:437/201 7

Sr(a) Advogadc)(a),

Preliminarmente a autorização solicitada mediante solicitação de despesa em anexo.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1  -  à  elaboração  de  parecer sobre a  necessidade de  procedimento  licitatório  a  modalidade
e otipo de lícitação a serem  adotados no certame;

2 - à elaboração da  minuta do instrumento convocatório da licitação;
3 - ao exame e aprovação da minuta indicada no  ítem 2 acima;

Exmo. Sr_(a)
SAULO DA CUNHA AVELINO
Responsável Jurídico
45114

/

O Presidente da Comissão



P[lEFEITURA Ml]NICIPAL DE VALENTE
SETO[` DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

MINUTA DE  EDITAL DE  LICITAçÃO

SISTEMA DE  REGISTRO  DE PREçOS

PREGÃO  PRESENCIAL NO O8_o54/2oi7

PROCESSO ADMINSITRATIVO  NO 437/2017
DATA DA REALIZAÇÃO:  24 DE OUTUBRO  DE 2O17

LOCAL: SALA DE  LICITAçÕES,  NA PRAÇA GETÚLIO VARGAS,  N9 01, CENTRO, VALENTE-BAHIA_

HORÁRIO:  08:00  hs

O   MUNICíPIO   DE   VALENTE,   torna   público   pelo   Presidente   da   Comissão   Permanente   de   Licitação,

designada    pelo    Decreto   n9   027/2017   de   O2/01/2017,   do   Prefeito   Municipal   de   VALENTE,   e,   de

conformídade  com  os  termos  do   processo   n9  437/2017,  torna   público  a   realização   de   licitação,   na
modalidade  de   PREGÃO   PRESENCIAL  n9.  08-054/2017  com   a  finalidade  de  selecionar  proposta   maís
vantajosa                                                                                                                                                                                                   para
XW'y:XW:W:W:W:W:W:W:XW:W:W:W:H:)/:N:W:X:)/)/:/:/}/:K:/::Í)/:/:/}/)/:XX::l:/:lI/:y:XW::l:/:l:y:)/}/::l)/::l:l:/)/}/:K)/:W:W:W:)/:/:X:XX:W:W:Il)/)/:N:W::/JÁ
xXXxXXXXXXX  do  tipo  "Menor  preço - XXXXXXX'',  o  qual  será  processado  e julgado  de  conformidade
com  os  preceitos  da  Lei  Federal  n9  10.520/2002,  de  17.07.2002,  Decretos  n9  3.555,  de  O8/08/2000  e  n9
7.892,   de   23/01/2013,   Lei   complementar   nO   123/2006,   com   suas   alterações   e   as   demais   regras
estabelecidas  neste  EDITAl,  aplicando-se,  subsidiariamente,  a   Lei  n9  8.666,  de  21.06.1993  atualizada

pela   Lei   n9  8.883/94,  ao  procedimento   licitatório,  observando-se  as  disposições  dessa   última   como
norma específíc.a  orientadora  na elaboração do contrato.

Os   documentos   para   comprovação   da   habilitação   e   a   proposta   comercial   deverão   obedecer   às
especificações estabelecidas neste  Edital e seus Anexos, que deles são  parte  integrante,  cujos envelopes
serão  recebidos  pela  Comissão  Permanente de  Licitação,  na sala de licitações do  Município de VALENTE,
situada  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01 - Centro  - VALENTE -  Bahia,  no  dia  XX  de XXXXXXX  de  2017,  às
XX:XX   horas.

No   local   indicado   serão   realizados   os   procedimentos   pertinentes   a   este   Pregão,   com   respeito   à
y:N:W'JKW:W:Xy:W:W:W:W::l:/::l)N:X:/:l::/:/:W:y::í:l:/}N:X:W:W:W:W::l)N:X:W:W::/I/:l:l:W:W:W:y:W:W:W:X:W:W:XW::N:W:W:XW::N:W:W:W:W:y:W:W:W:W:XXX
y:wwww"xw:xx.

As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que  dele
fazem  parte integrante.

Asessão  de  processamento  do  Pregão será  realizada  no Salão  de  Licitações,  na  Praça  Getúlio Vargas,  n9
01,   Centro,   VALENTE  -   Bahia,   íniciando-se   no   dia  XX  de  XXXXXXX  de  2017  às  XX:XX     horas   e   será

conduzida  pelo  Pregoeiro  com  o  auxílio  da  sua  Equipe de Apoio.

A sessão  de  processamento  do  Pregão  será  conduzida  pelo  Pregoeiro  com  o  auxi'lio  da  Equipe  de Apoio

da   Secretaria    Municipal   de   Administração   e    Fazenda.    Os   enve!opes   contendo   a    proposta    e   os
documentos    de    habilitação    serão    recebidos    após    o    credenciamento    dos    interessados    que    se
apresentarem  para  participar do certame.

Pi.aça Getúlio  Vai.gas,  nO  O1.  Centi.o,  Valente -BA- CEP 48.890-000  -  FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078-'st--=



PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

lnverbis;

LEI  N98.666,  DE21  DEJUNHO  DE1993

Art.  15. A5 compras, sempre que  possível, deverão:  (Regulamento)

(...)

§  4O  A  existêncía  de  preçc)s  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  as  contratações  que  deles

poderão  advir,  ficando-lhe  facultada   a   utilização  de  outros  meios,   respeitada   a   legislação   relativa  as
licitações, sendo assegurado ao  beneficiário do  registro preferência  em  igualdade de condições."

Os    envelopes   contendo    a    proposta    e    os    documentos    de    habilitação    serão    recebidos    após    o
credenciamento dos interessados que se apresentarem  para  participar do certame.

1 - DO  OBJETO

ii.      ?í}/:y:w:w:xxw:w:w:w:w:w:w:x:xw:w:y:Ií:/:/)N:w::n/::ili:N:w:w:w::Rili:/:i::K:i::K:i::i)/:/:w(xww:w:w:w:xH:x:xxw:xw:xxw:xw:x:xw:w:x
Y:}/:/::/:N:W:W:W::l:/:W:W'W:y:W:Á,

2 -  DA  PARTICIPAçÃO.

2.1 -  Poderão participar do certame todos os  interessados do  ramo de atívidade  pertinente ao objeto da
contratação que preencherem as condições legais e os requisitos deste Edital.
2.2 - Não  poderão  participar deste certame, todos os interessados que:
2.2.1  -  Que  estejam  sob  falência,  recuperação  judicial  ou  insolvênc.ia,  sob  concurso  de  credores,  em

dissoluções,  liquidação ou em  processo de recuperação extrajudicial;

2.2.2  -  Que  estejam  com  o  direito  de  licitar  e  contratar  suspensos  com  esta  municipalidade,  ou  que
tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração  Pública;

2.2.3 - Estrangeiras que não funcionem  no país;
2.2.4  -  Que  estejam  reunidas  em  consórcio  e  sejam  controladoras,  coligadas  ou  subsidiárias  entre  si,

qualquer que seja sua forma de constituição;  e
2.2.5   -  Quaisquer   interessados   que   se   enquadrem   nas   vedações   elencadas   no   art.   99   da   Lei   n9
8.666/1993.

3 -  DO CREDENCIAMENTO

3.1 - para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1  -  tratando-se  de   representante   legal,   o  estatuto   social,   contrato   social   ou   outro   instrumento
equivalente,  registrado  no  órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal  investidura;

3.1.2 - tratando-se  de  procurador,  a  procuração  por instrumento  público  ou  particular, da  qual  constem

poderes    específicos    para    formular    lances,    negociar    preço,    interpor    recursos    e    desistir   de    sua

PI.aca Getúlio  Vai.gas,  iiO  Ol.  Centi.o,  Valelite -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

interposição  e  praticar todos  os  demais atos  pertinentes  ao  certame,  acompanhado  do  correspondente
documento,  dentre os indicados na alínea  "a", que comprove os poderes do mandante para a  outorga.

3.1.3 -  Não  serão  aceitas  procurações genéricas,  ou  seja,  que  não façam  referência  ao  presente  Pregão
Presencial  em julgamento,

3.2   -   O   representante   legal   e   o   procurador   deverão   identificar-se   exibindo   documento   oficial   de
ídentificação que contenha foto.

3.3  -  Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  que  cada  um
deles poderá  representar apenas uma  credenciada.

3.4  -  A  ausência  do  Credenciado,  em  qualquer  momento  da  sessão,  importará  a  imediata  exclusão  da
licltante por ele  representada, salvo autorização expressa do  Pregoeiro.

3.5   -   As   microempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   apresentar   também
declaração  de  que  atendem  os  requisitos  do  artigo  39  da  Lei  Complementar  n9  123/2006,  para  que

possam  fazerjus aos  benefícios previstos  na  referida  lei,  bem  como que,  inexistem fatos supervenientes
que   conduzam    ao   desenquadramento    desta   situação.   A   declaração    deverá   está    assinada    pelo
representante  legal  da  empresa. A falsidade  das declarações  prestadas,  objetivando  os  benefícios da  Lei
Complementar  Federal  n9  123  de  14  de  setembro  de20O6,  poderá  caracterizar  o  crime  de  que  trata  o
artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  das  sanções
administrativas   previstas   na   legislação   pertinente,   mediante   o   devido   processo   legal,   e   implicará,
também a  in:bilitação da  licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da  licitação.

3.6  -  A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no  Edital  deverá  ser

apresentada fora dos  Envelopes n9 01 e O2, de acordo com  modelo estabelecido  no Anexo Vl  do  Edital.

4.0 - DAS DISPOSIÇõES  INICIAIS

4.1 - A proposta  de  preços e  os documentos  para  habilitação  deverão ser apresentados separadamente,
em  2  (dois)  envelopes  fechados  e  indevassáveis,  contendo  em  sua  parte  extema,  além  do  nome  da

proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE  Nç' 01-PROPOSTA DE PREçOS

ENVELOPE N9 02- DOCuMENTAçÃO

4.2 - A  proposta  deverá ser elaborada  em  papel timbrado  da  empresa  e  redigida  em  língua  portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  seqüencialmente,
sem   rasuras,  emendas,   borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada   e  assinada  pelo  representante  legal  da
licitante ou  pelo  procurador, juntando-se a  procuração.

4.3 -  Os  documentos  necessários à  habilitação  deverão ser apresentados atualizados  em  original  ou  por

qualquer   processo   de   cópia   autenticada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autenticada   pelo
Pregoeiro ou por membro da  Equipe de Apoio.
4.4 -  os  documentos  de  credencíamento  e  a  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação
de  que  tratam  os  itens  anteriores,  deverão vir FORA DOS  ENVELOPES  de  propostas  e  documentação,  e
serem  apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

Praça Getúlio  Vargas. nO Ol, Centl.o,  Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 /3263-2078
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

5  - DO  ENVELOPEO1

5.1   O   licitante   deverá   apresentar   proposta   de   preços   em   1   (uma)   via,   rubricada   e   enumerada,
acompanhada  de  mídia  eletrônica  correspondente.  Se  o  arquívo  apresentado  não  for  o  mesmo  ou  se
houver  alteração  da  estrutura  da  planilha  o  licitante  será  excluído  do  certame.  A  não  apresentação

deste  arquivojunto  com  a  proposta  impressa,  dentro do  envelope  da  proposta,  implicara  na  eliminação
do  l'icitante do certame.

5.2 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:
a)  nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;

b)  número  do Pregão e do processo;
c)  descrição do  objeto  da  presente  lícitação,  em  conformidade  com  as especificações técnicas - Anexo  l"

desteEdital;

d)  preço  unítírio,  total  do  lote  e  global,  em  moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por  extenso,
apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusão   de   qualquer   encargo   financeiro   ou   previsão
inflacionária.

e) prazo de validade da  proposta  de  no mínimo 60 dias.
f) Carta-proposta, conforme  modelo constante no ANEXO IV;

5.3  -  A  empresa  deverá  dec.larar  expressamente  que  nos  preços  propostos  estão  incluídos,  além  do
lucro, todas as despesas e custos, como  por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza  e todas
as despesas,  diretas ou  indiretas,  relacionadas com a execução do objeto da  presente licitação;

5.4 - A s'imples  participação  neste certame implica:
5.4.1 - A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;
5.4.2  -  A  inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  ciuaisquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes  à
formação  do  preço  dos  produtos  e  que,  se  venc.edora,  a  licitante  prestá-los-á  pelo  valor  resultante  da
sua proposta;

6 - DO  CONTEÚDO  DO  ENVELOPE O2

O   Envelope  O2-"Documentos  de   Habilitação"  deverá   conter  os  seguintes  documentos,   devidamente
atualizados:

6.1 - HABILITAçÃO JURÍDICA

a)  Registro comercial,  no caso de empresa indMdual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado  na Junta
Comercial,   em   se  tratando   de  socíedades   comerciais,   e   últíma   alteração   (se   houver),   devidamente
registrados em Junta  Comercial.

c)    Documentos    de    eleição    dos    atuais    administradores,    tratando-se    de    sociedades    por    ações,
acompanhados da  documentação mencionada  na alínea "b", deste subitem;
d) Ato constitutivo devidamente  registrado no Cartório de  Registro CMl  de Pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de  prova da diretoria em exercício,.
e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  quando  a
atividade  assim  o exigir.
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PREFEITURA MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

6.2 -  REGULARIDADE FISCAL

a)  Prova  de  inscrição  no Cadastro  Nacional  de  PessoasJuri'dicas  do  Ministério  da  Fazenda  (CNPJ);

b)  Prova  de  regularidade da entidade junto ao Tribunal Superior do Trabalho -TST;
c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  inclusive  a  certidão  negativa  da  Dívida  Ativada

União,  Estadual  e  Municipal,  do  domicílio  ou  sede  da  licitante,.

d)  prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando
situação  regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

6.3 - OUTRAS COMPROVAçõES

6.3.1  -   Declaração   elaborada   em   papel   timbrado   e   subscrita   pelo   representatte   legal   da   licitante,
assegurando a  inexistência de impedimento  legal  para  licitar ou contratar com a Administração.
6.3.2 - Alvará  para funcionamento,  atualizado,  expedido  pela  Prefeitura  Municipal  da  Sede  da  Empresa,

com  licença  para funcionamento.

7- DO PROCEDIMENTO  E  DOJULGAMENTO

7.1  -  O  licitante  deverá  se  apresentar  parô  o  credenciamento junto  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente  na
hora   antes   do   horário   marcado    para   abertura   da    sessão,    por   seu    representante,    munido   dos
documentos, no  horário e  local indicados no  preâmbulo, quando será  aberta a sessão de processamento
do  Pregão, observada  a tolerâncía de 5  minutos  para o credenciamento dos interessados.

7.2  - Após  os  respectivos  credenciamentos,  os  licitantes  entregarão  ao  Pregoeiro  a  declaração  de  pleno
atendimentc)  aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo  com  o  estabelecido  no  Anexo Vl  e,  em  envelopes

separados, a  proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.2.1  -   lniciado   o   processo,   ultrapassado   o   horírio   indicado   neste  instrumento  convocatório   para   c)
credenciamento,  não será  permitida a  admissão de novos pamcipantes no certame.

7.3  -  A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste
Edital  e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a)  cujo objeto  não atenda as especificações,  prazos, quamtativos e condições fixadas  no  Edital;

b)    que   apresentem    preços   simbólicos,    irrisórios,    inadequados    ou   de   valor   zero,    ou   que   sejam
considerados inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do certame.

7.3.1   -   No   tocante   aos   preços,   as   propostas   serão   verificadas   quanto   à   exatidão   das   operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,
tc)mando-se   como   corretos   os   preços   unitários.   As   correções   efetuadas   serão   consideradas   para
apuração do valor da  proposta.

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas  propostas das demais licitantes.
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7.4 - As  propostas  não  desclassificadas serão  selecíonadas  para  a  etapa  de  lances,  com  observância  dos
seguintes critérios:

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  10%  (dez  por  cento)

superiores iquela;

b)  não  havendo  pelo  menos  3  (três)  preços  na  condição  definida  na  alínea  anterior,  serão  selecionadas
as  propostas que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de 3  (três).  No  caso  de  empate  nos

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do  número de  lícitantes.

7.4.1 - Para efeito de seleção será  considerado o preço total  do lote.

7.5 - O  Pregoeiro  convidará  individualmente os autores das  propostas selecionadas a formular lances de

forma  seqüencial,  a  partir do  autor da  proposta  de  maior  preço  e  os  demais  em  ordem  decrescente  de
valor,  decidindo-se  pormeio de sorteio no caso de empate de  preços.

7.5.1  -  A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na  ordenação  de  lances  em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem  de lances.

7.6  -  Os  lances  deverão  ser formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta  de
menor preço, observada  a  redução  mínima  entre os  lances de  1%  (um  por cento),  aplicável  inclusive  em
relação  ao  primeiro. Aaplicação do valorde redução mínima entre os  lances, incidirá sobre o preço totaÍ
doitem.

7.7  - A etapa  de  lances será  considerada  encerrada  quando todos  os  participantes  dessa  etapa  declínar
da formulação de lances.

7.8 -  Encerrada  a  etapa  de  lances, serão  classificadas as  propostas selecionadas e  não selecionadas  para
a  etapa  de  lances,   na  ordem  crescente  dos  valores  globais,  considerando-se  para  as  selecionadas  o
último  preço ofertado.

7.9 - O Pregoeíro poderá  negociarcom o autor da oferta  de menorvalor com vistas à  redução do  preço.

7.10   -   Após   a    negociação,    o    Pregoeiro   examinará   a   aceitabilidade    do    menor   preço,    decidindo
motivadamente a  respeíto.

7.10.1 - A aceitabilidade  será  aferida  a  partir dos  preços  de  mercado  vigentes  na  data  da  apresentação
das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será juntada  aos  autos

por ocasião do julgamento.

7.11  -   Considerada   aceitável   a   oferta   de   menor  preço,   será   aberto   o   envelope   n9   2   contendo   os
documentos de  habilitação de seu autor.

7.12 -  Eventuais falhas, omissões  ou  outras irregularidades  nos  documentos  de  habilitação  poderão  ser
saneadas  na  sessão  públic.a  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,  inclusive
medíante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou
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b) verificação efetuada  por meio eletrônico  hábil de informações.

7.12.1  - A verificação  será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão  ser  anexados  aos  autos os  documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamentejustificada.

7.13  -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante  será
habilitada  e declarada vencedora do certame.

7.i4  -  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilitação,  o
Pregoeiro examinará  a  oferta subseqüente de menor preço,  negociará  com  o seu autor, decidirá  sobre a
sua  aceitabilidade  e,  em  caso  positivo,  verificará  as  condições  de  hab"itação  e  assim  sucessivamente,
até  a  apuração de  uma  oferta  aceitável  cujo autor atenda  os  requisitos de  habilitação, caso  em  que será
declarado vencedor.

7.15  L  Se  a   participante  do  certame  for  ME  ou  EPP,  devidamente  comprovado,  a  documentação  de
regularidade fiscal  poderá  ser  regularizada  após  ser  declarada  vencedora,  ou  seJ_a,  para  homologação  e

posterior  contratação,  conforme  Lei  Complementar  n9  123  de  14  de  dezembro  de  2006,  e  as  demais
regras estabeleciclas  neste  EDITAL.

7.16 - Havendo alguma  restrição  na comprovação da  regularidade fiscal e trabalhista, será  assegurado o

prazc)  de  O5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for
dec!arado vencedor do  certame,  prorrogável  por igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  para

regu!arlzação   da   documentação,   para   pagamento   ou   parcelamento   do   débito   e   para   emissão   de

eventuais  certidões  negativas  ou  positivas  com  efeito  de  certidão  negativa,  de acc)rdo  com  o  Art. 43  da

Lei 123/2006.

7.17  - A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  7.17,  implicará  decadência  do

direíto  à  contratação,  sem  prejuízo  das sanções  previstas  no  art.  81 da  lei  no  8.666,  de  21  de junho  de
i993, sendo facultado à Administração convocar os  licitantes  remanescentes,  na ordem de  classificação,

para  a assinatura  do contrato, ou  revogar a  licitação.

8 - DO RECuRSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

8.1  -  No final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser  recorrer  deverá  manifestar  imediata  e  motivadamente  a
sua  intenção, abrindo-se  então  o  prazo  de 3  (três)  dias  úteis  para  apresentação dos  recursos, ficando as
demais  licitantes,  desde  logo,  intimadas  para  apresentar contra-razões em  igual  prazo,que  começarão  a

correr no término do  prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista  imedíata dos autos.
8.2 - A ausência  de  manifestação imediata e  motivada  da  licitante  importará:  a  decadência  do  direito de
recurso,  a  adjudicação  dc)  objeto  do  certame  pelo  Pregoeiro  à  licitante vencedora  e  o  encaminhamento
do  processo à autoridade competente  para a  homologação.
8.3 -  lnterposto o  recurso,  o  Pregoeiro  poderá  reconsiderar a  sua  decisão ou  encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.
8.4 -  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e  homologará o  procedimento.
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8.5 - O  recurso terí efeito suspensivo e o seu acolhimento  importará a  invalidação dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
8.6- A adjudicação será feita observando o critério dejulgamento do menor preço.

9-DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1 - DAS  CONDlÇÕES  PARA A ASSINATuRA:

9.1.1  -  Homologado   o   resultado   da   licitação,  os  fornecedores  classificados  serão   convocados   para

assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  dentro  do  prazo  de  5  (c.inco)  dias  úteis,  que  poderá  ser  prorrogado

uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  fornecedor  e  desde  que  ocorra  motivo  justificado

aceito  pelo  Município  de Valente -  Bahia.

9.1.2 - Serão também  convocados a  subscrever a  ata  as empresas que  aceitarem  cotar os  produtos com

preços iguais ao  do  licitante vencedor na sequência  da  classificação do  certame, de acordo  com  o Art.  9,

inciso  l,  do  Decreto  n9 7.892/2O13.

9.1.3  -  Í  facultado  à  administração,  quando  o  cc)nvocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no

prazo  e  condições  estabelecidos,  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de classificação,  para
fazê-lo em igual  prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeíro classificado.

9,1.4 -  A  recusa  injustíficada  de fornecedor  classificado  em  assinar a  ata,  dentro  do  prazo  estabelecido

neste artigo, ensejará a  aplicação das penalidades  legalmente estabelecidas.

9.2  -  DO  PRAZO  DE  VALIDADE:

9.2.1 - O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superíor a  12  (doze)  meses,  inclui'das

eventuais prorrogações,  conforme o inciso  lll do § 39 do art.  15 da  Lei  n9 8.666, de 1993.

9.3  -  DA  REVISÃO  E  DO CANCELAMENTO  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS:

9.3.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência   de  eventual   redução  dos  preços

praticados  no  mercado  ou de fato que eleve o custo  dos  produtos  registrados, cabendo ao  Município de
Valente/BA  promc)ver  as  negociações  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposições  contidas  na

alínea  "d"  do  inciso  ll  do caputdo  art.  65  da  Lei  n9  8.666,  de  1993.

9.3.2  -   Quando   o   preço   registrado  tornar-se  superior  ac)   preço   praticado   no   mercado   por  motivo

superveniente,  o  Município  de  Valente/BA  convocará  os  fornecedores  para  negoüarem  a  redução  dos

preços aos valores  praticados pelo mercado.

9.3.3  -  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  ac)s  valores  praticados  pelo  mercado

serão líberados do compromisso assumido, sem aplicação de  penalidade.
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9.3.4  -  A  ordem  de  classificação  dos  fomecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de

mercado  observará  a  classificação  original.

9.3.5  - Quando o  preço  de  mercado tornar-se superior aos  preços  regístrados e  o fornecedc)r não  puder

cumprir o compromisso, o  Município de Valente/BA poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do   pedido  de

fornecimento,  e sem  aplicação  da  penalidade  se  comrmada  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes

apresentados; e

b)  convocar os demais fornecedores para assegurar ígual oportunidade de  negociação.

9.3.6 -  Não  havendo êxito  nas  negociações,  o  Munic.ípio de Valente/BA deverá  proceder à  revogaçãc)  da

ata  de registro de preços, adotando as medidas cabíveís para obtenção da  contrataçãc)  mais vantajosa.

9.3.7 - O  registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da  ata de registro de  preços;

b)  não  subscrever o  instrumento  contratual  no  prazo estabelecido  pela  Administração,  sem justificativa

aceitável,.

c)  não  aceitar reduzir o seu  preço  registrado,  na  hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos  lll ou  lV do caputdo art. 87 da  Lei n9 8.666, de1993, ou  no art. 7-O da

Lei  n9  10.520,  de 2002.

9.3.8 - O cancelamentc) do  registro de preços  poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito    ou   força    maior,   que   prejudique   o   cumprimento    da    ata,    devidamente   comprovados   e

justificados:

a)  por razão  de interesse público; ou

b)  a  pedido do fornecedor.

10 - DOS  PRAZOS,  DAS CONDIçÕES E  ENTREGA DO OBJETO DA LICITAçÃO.

10.1  -  O  prazo  de  execução  do  objeto  será  o  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços,  e  nas
mesmas condições estabelecidos neste instrumento convocatório,  podendo o prazo ser prorrogado  uma
vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo fornecedor e  desde  que  ocorra  motivo justifícado  aceito

pela  administração.

10.2  -  Em  caso  de  seMços,  e  sendo  proponente  vencedora  situada  fora  do  Município  de  Valente  -
Bahia, deverá disponíbilizar todos os equipamentos e funcionários para  realização dos serviços licitados;

10.3   -   O   pagamento   fica   condicionado   à   apresentação   de   relatório   que   será   apresentado   pelo
Contratado  à  Fiscalização.
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1O.4- A fornecedora  ficará  obrigada  a  entregar os  produtos  objeto  desta  lic.itação  nos  locais  lndicados

pelas Secretarias solicitantes de acordo com  as normas de segurança  determinadas.

10.5   -   Considerar-se-á   o   prazo   MÍximo   de   48   (quarenta   e   oito)   horas   após   a   solicitação   da

CONTRATANTE   para   que   os   produtos   sejam   entregues   pelos   fomecedores   nas   díversas   unídades

municipais.

10.6   -   A   empresa    que    não    obedecer   ao    referido    prazo   terá    seu    contrato    de   fornecimento
imediatamente rescindido e sofrerá as punições estabelecidas neste edital e  no Art. 87 da  Lei 8.666/93.
10.7  -  Entregar  os  produtos  de  acc)rdo  com  as  normas  de  segurança   determinadas  pelo  seu  órgão
fiscalizador responsável.

11 - DA  FISCALIZAçÃO.

11.1.  Todos  os  produtos  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pelo  Município,  através  de  prepostos
credencíados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  lívre  acesso  aos  locais
onde  encontram-se  e  tudo facilTtar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer  integralmente  a  sua  função  e
com   ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos   ligados   aos   produtos   contratados   a   serem
fornecidos.

11,2.  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  o  fornecedor  dos   produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   da   entrega,   houver   entendimentos   verbais,   estes   serão
cc)nfirmados por escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

11.3.  A fiscalização  poderá  aplícar sanções  e  multas ao  fornecedor,  nos termos deste  edital,  bem  como

examinar, a  qualquer tempo, a documentação da contratada.

11.4. Se a  qualquertempo, a fiscalização da  prefeitura  observar que os métodos de trabalho da  empresa
são  inefícientes  ou  inadeciuados à  execução  do  contrato,  à segurança  dos trabalhos,  ou  do  público  e/ou
o  ritmo  requerido  para  a  realização dostrabalhos,  poderá  exígir que  a  empresa  aumente sua segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento do  contrato. Ainda  que ocorra  caso fortuito
ou  de  força   maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeitura,  a   Fiscalização   poderá
exigir que  a  contratada  intensifique  a  execução  dos trabalhos,  inclusive em  horário  extraordinário,  a fím
de garantir a  conclusão da entrega  no  prazo preestabelecido.

11.5.   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta entrega dos produtos.

11.6.  Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na forma  do
art.  154  da  Leí  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber  o  objeto  segundo  o  disposto  no  art.  161  da  Lei
Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as  ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas observadas;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
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c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

financeíra  de  contratos  e  c.onvênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que'possam  acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;
d)  adotar, junto a terceiros, as  providências necessárias para a  regularidade da  execução do contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verifícação   da   execução   já   realizada,   emitindo   a
competente habílitação  para  o  recebimento de  pagamentos;
f)  esclarecer prontamente as dúvidas da  contratada, solicitando ao setor competente da  Administração,
se necessário,  parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da    contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação,  bem  como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e  previdenciárias, se for o caso;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva
conta   da   contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,   bem   como

qualqueroutra  que tal fato imponha;
j)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.

1i.7 - A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de

total  responsabilidade na execução do contrato.

12 - DA FORMA DE PAGÀMENTO E DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1  -  O   pagamento  será  efetuado   mensalmente,  após  o   recebimento  dos   produtos  objeto  desta
licitação,  contados da  apresentação da  nota fiscal/fatura  no  protocolo  da Secretaria  responsável, à vista
do  respectivo Termo de Recebimento Definitivo do Objeto ou  Recibo.

12.2  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de mercado.

i2.3- No § 2O do Artigo 7O do DECRETO N9 7.892, de 23 dejaneiro de 2013 determina  que:  Na  licitação

para  registro de  preços  não é  necessário  indicar a  dotação orçamentíria,  que somente será  exigida  para
a formalização do contrato ou outro instrumento  hábil.

13 - DA CONTRATAÇÃO

13.1 -  O  referido  Contrato  constante  no  anexo X,  no  presente  pregão,  poderá  ser substitui'do  pela  Nota

de  Empenho, Autorização de  Fornecimento, Ordem  de Serviço ou instrumento equivalente.

13.1.1  -  A  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preço  não  gera  obrigação  imediata  do  fornecimento  do

objeto  desta  licitação,  devendo  esta  ser  precedida  de  ordem  de  fornecimento  especificando  objeto,

quantidade evalor, de acordo com os itens do Anexo  lll  deste  Edital.
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13.1.2   -   Se,   por   ocasião   da   formalização   do   cc)ntrato,   as   certidões   de   regularidade   de   débito   da
Adjudicatária  perante o Sistema  de Seguridade Social  (lNSS),  o  Fundo de Garantia'par Tempo  de Serviço

(FGTS) e a  Fazenda  Nacional, estiverem  com os prazos de validade vencidos, o órgão  licitante verificará a
situação  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  certificando  nos  autos  do  processo  a  regularidade  e
anexando  os  clocumentos  passíveis  de  obtenção   por  tais  meios,  salvo   impossibílidade  devidamente

justificada.

i3.1.3  -  Se  não  for  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária  será

notificada  para,  no  máximo  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  comprovar  a  situação  de  regularidade  de  que
trata  o  subitem  anterior,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,  com  prazos  de  validade
em vigência, sob  pena da contratação não se realizar.

13.2  -  A  adjudicatária  deverá,  no  prazo  cle  5  (cinco)  dias  corridos  contados  da  data  da  convocação,
comparecer a  Divisão  de  Licitação,  Contratos  e  Compras,  situada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro
VALENTE (BA)  no  horário das sh às 12h, das 14h às 17h -para assihar otermo de contrato.

i3,3 - Quando  a Adjudicatária,  convocada  dentro  do  prazo  de validade de sua  proposta,  não apresentar
a  situação  regular  de  que trata  o  subitem  12.1.1  deste  item  Xll,  ou  se  recusar  a  assinar o  contrato  (ou
retirar  o  instrumento  equivalente),  serão  convocadas  as  demais  licitantes  classificadas,  para  participar

de  nova sessão pública  do Pregão, com vistas à celebração da contratação.

13.3.1  -  Essa  nc)va  sessão  será   realizada   em   prazo  não  inferior  a  O8  (oito)  dias  úteis,   contados  da
divulgação  do  aviso.

13.3.2  -  A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Díário  Ofícial  da  União  e  do  Município,  site

www.diaríooficialba.com.br.br, www.folhadoestado.net e no Jornal  Periódico Folha do  Estado.

13.3.3   -   Na   sessão,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   observar-se-ão   as   disposições   deste   ato
convocatório.

14 - DAS SANçÕES PARA O CASO  DE  INADIMPLEMENTO

14.1-Serão observadas as disposições do Capítulo  lV da  Lei  N. 8.666/93.

15  - DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1 - Não será  exigida  a  prestação de garantia  para a contratação  resultante desta  licitação.

16 - DAS  PENALIDADES

16.1 A  licitante vencedora  que descumprirem  quaisquer das cláusulas ou condições do  presente  Pregão,
ficará  sujeita  às  penalidades  previstas  no  art.  7O  da  Lei  Federal  NO  10.52O/2002,  bem  como,  às  do Art.  86
e  87,  da  Lei  Federal  NO  8.666/93,  quais sejam:

a)  Multa  de 5% (cinco  por cento) sobre o valor do  homologado,  poratraso injustificado  na  execucão  dc)s
serviços ou entrega dos  bens, sem  prejuízo das demais penalidades previstas na  Lei  NO  10.52O/20ó2;
b)   Pela   inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  a  Administração  pc)derá  garantida  a   prévia  defesa,
aplicar as seguintes sanções:
b.1) Advertência;
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b.2  Mu!ta de até 5% (cinco  pc)rcento) sobre o valorhomologado;

b.3)    Suspensão    temporáría    de    participação    em    licitação    e    impedimento    de    contratar    com    a
Administração Municipal,  por prazo nãosuperiora 2 (dois) anos;

b.4)  Declaração  de inidoneidade  para licitar e  contratar com  a Administração  Pública  em todos os  ni'veis,

enquanto  perdurarem  os  motivos determinantes da  punição ou até que seja  promovida  sua  reabilitação

perante  a  própria  autoridade  ciue  aplicou  a  penalídade,  reabilitação  que  será  concedida  sempre  que  o
contratado  ressarcir  à  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção
aplicada  com  base  na  alínea  anterior.

17 - DAS DISPOSlçõES FINAIS

17.1 -  As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão  interpretadas  em  favor da  ampliação  da  disputa,
respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  as  licitantes  e  desde  que  não  comprometam  o  interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

17.2  -  Das sessões  públicas  de  processamento  do  Pregão  serão  lavradas  atas  circunstanciadas,  a  serem
assinadas pelo  Pregoeiro, equipe de apoio e pelos  licitantes presentes.

17.3  -  Não  serão  autenticados  documentos  no  ato  da  abertura  da  licitação.  Os  licitantes  que  desejarem
autenticar deverão fazê-lo até as 13:OO  horas do dia anteriorà  abertura.

i7.4      -      o       resultado      do       presente      certame      será       divulgado       no      site      da       Prefeitura
www,diarioofícia l ba.com.br.br www.folhadoestado.net e no Jornal  Periódico Folha do  Estado.

i7.5 - Os demais atos pertinentes a  esta  licitação,  passíveis de divulgação, serão publicados no

www.folhadoestado.net e no Jornal  Periódico  Folha  do  Estado.

17.6  -  Os  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  das  demais  licítantes  ficarão  à  clisposição

para  retirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro  -
VALENTE  (BA),  após  a  celebração  do  contrato.

i7.7 - Até  2  (dois)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer  pessoa

poclerá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do  pregão.
17.7,1 -A petição será dirigida à autoridade subscritora  do  Edital, que decidirá  no  prazo de até  1 dia  útil,

anterior à  data fíxada  para  recebimento das propostas.
17.7.2  -  Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  rea!ização  do

certame.
i7.8 - Cópias do  Edital  e  seus  anexos serão  obtidos  no  Município  de Valente - Comissão  Permanente de
Licitação,  Praça Getúlio Vargas, n9 01,  Centro, Valente-Ba.

i7.9-  Os  casos  omissos  do  presente   Pregão  serão  solucionados   pelo   Pregoeiro  e  pela  Cc)missão  de
Licitação.

17.9.1-Não  serão  aceitos  os  questionamentos,   recursos,  dirigidos  a  esta  comissão  por  via  eletrônica,
FAX,  E-MAIL  DENTRE OUTROS.  Somente  serão  analisados  e  respostados  ou  questionamentos,  recursos

e duvidas protocolados pessoalmente.

17.10 - lntegram o  presente  Edital:

Anexo  l- MODELO  DACARTA  DE CREDENCIAMENTO
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Anexo  lI - MODELO  DE CARTA DE APRESENTAçÃO  DOS  DOCuMENTOS  DE  HABILITAÇÃO

Anexo  lll - PIAMLHA ORçAMENTÁRIA/TERMO  DE  REFERÍNCIA

Anexo  IV- MODELO - PADRÃO  DE  PROPOSTA COMERCIAL

Anexo V- DECLARAÇÃO  DE  FATOS  IMPEDmVOS

Anexo Vl - DECLARAÇÃO  DE ACEITAÇÃO  DE TODAS AS CONDlÇÕES  DO  EDITAL

Anexo     Vll     -    DECLARAÇÃO     DE     CUMPRIMENTO     DO     DISPOSTO     NO     INCISO     XXXlll,    ART.     79     DA

CONSTITulçÃO  FEDERAL

Anexo  Vlll - MODELO  DA DECLARAçÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA  DE PEQuENO  PORTE

Anexo  lX- MINUTA DAATA DE REGISTRO  DE PREÇOSJ2017
Anexo X- MINUTA  DE CONTRATO

Anexo  XI-RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

17.11    -    Para    dirimir    quaisquer    questões    decorrentes    da     licitação,    não    resoMdas    na    esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de VALENTE - Bahia.

l

VALENTE-BA, XX de XXXXXXXX de 2017.

JEFFERSON  DE OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO l

MODELO  DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Através  do  presente  instrumento,  constituímos  o  Senhor(a)

Carteira  de  ldentidade  no

portador  da
expedido  pela                  ,  devidamente  inscrito  com  o  CPF  nO

residente  e  domicilíado

de  representante  legal  da  empresa

na  qualidade

como   mandatário a quem outorgamos

amplos   poderes   para   praticar  todos   os   atos   relativos   ao   procedimento   licitatório   indicado   acima,

conferindo-lhe   poderes   para:   apresentar   proposta   de   preços,   formular   ofertas   e   lances,   interpor

recursos   e   desistir   deles,   contra-arrazoar,   assinar  contratos,   negociar   preços   e   demais   condições,

confessar,  firmar  compromissos  ou  acordos,  receber  e  dar  quitação  e  praticar  todos  os  demais  atos

pertinentes ao certame e etc.

Nome do representante  legal e/ou da  PROPONENTE

Número do  CNPJ  e/ou  CPF/RG...,...
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Pregão Presencial N9 08-054/2017

Processo Administrativo N9 437/2017

ANEXOll

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS DE  HABILITAçÃO

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Prezados senhores:

Em  cumprimento  ao  disposto  no   Edital,  estamos  encamínhando  toda  a   documentação  necessária  à

habilitação   jurídica,    qualificação    técnica,    qualificação    econômico-financeira    e    regularidade    fiscal,

conforme determinado  no item Vl - HABILITAÇÃO do referido edital.

Nome do representante  legal e/ou da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG......
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ANEXOlll

PLANILliA ORçAMENTÁRIA/TERMO  DE  REFERÊNCIA

A Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Objeto:

y:y:xx:xy:xxy:x:y:y:y:y:x:v:xv::í:/:/:v:w:w:y::/:/:v:yv:y:y:y:y:xy:y:xx:y:xw:x:xx:xx:y:xw:y:x:y:y:w:x:w:xw:w:y:v:y:xx:v:y:y:y:y:y:xy:y:w:y:y:w:y:y:x
y:xv:xxxx_

1.  JUSTI FICATIVA

Justificamos  o  pedido  do  objeto  em  razão  da  necessidade  dos  itens  licitados,  para  manutenção  dos

serviços de infraestrutura deste munici'pio, e de diversas Secretarias desta Administração.

2.  ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS

Seguem  em  anexo  descrição  detalhada  do  objeto,  características  que  propiciam  tanto  a formulação  de

propostas  de  preços  pelas  empresas  como  também   o  julgamento  objetivo  da   melhor  proposta   e  a
conferência   na   entrega   da   mesma,   tarefas   realizadas   por   parte   da   Administração.   A   natureza   do

fomecimento será  por ltem.  Estão descritas normas técnicas e  padrões de qualidade obrigatórios  para  o

obJ'eto  a ser adquírido_

2.1. Prazo, local e condições de entrega ou execução.

A   entrega   do   objeto   deverá   ser   feita   em   até   48   (quarenta   e   oito)   horas,   conforme   Ordem   de

Fomecimento, com  entrega  na Sede e Zona  Rural  deste Município, onde haverá servidor designado  para

recebimento,   fiscalização   da   execução   do   objeto   e  valores   contratados   em   conformidade   com   as

exigências   do   edital,   onde   o   fiscal   verificará   a   procedência   dos   itens   fomecidos,   comprovando   a

qualidade  das   mesmas  e   registrará  todas  as  ocorrências  e  as  deficiências  verificadas  em   relatório.  A

solícitação de entrega  do objeto será conforme a necessidade da secretaria solicitante.

3.  OBRIGAçÕES  DA CONTRATADA

19)  Entregaro objeto em  conformidade com a descriçãotécnica  de igual  ou superior qualidade.

29) Substituir de imediato e às suas expensas, itens em que se verifiquem irregularidades.

39)  Cada  fornecimento  deverá ser efetuado  mediante Ordem  de  Fornecimento  da  unidade  requisitante,

a  qual  poderá  serfeita  por memorando,  e-mail,  ofício, telex ou fac-símile, devendo  dela  constar:  a  data,

o  valor  unitário  do  produto,  a  quantidade  pretendida,  a  marca  homologada,  o  local  para  a  entrega,  o

carimbo e a  assinatura do  responsável.
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49) O valor pactuado  poderá ser revisto mediante solicitação da  contratada com vistas à  manutenção do

equili'brío  econômico-financeiro  do  contrato,  na  forma  do  art.  65,  ll  "d"  da  Lei  8.666/93,  o  que  não

signífica  aumento do  preço  registrado.

59)  O  referido  processo  terá  vígência  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  data  de  homologação,  portanto

sendo entregas parciais neste período.

4. QUAuFICAçÃO TÍCNICA

Todos   os   itens    deverão    estar   em    conformidade   com   as    normas   de   qualidade    certificada    por

entidade/organização responsável.

Será  necessária,  no  ato  da  entrega, junto  a  peças  na  embalagem  original,  a  apresentação  indispensável

dos   certificados   exigidos   a   fim   de   garantir   a   qualidade   dos   produtos   ofertados,   caso   não   seja

apresentada  a empresa será  notificada.

5. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO

Seguem  anexos os  percentuais  da  eventual  contratação,  bem  como os  preços  praticados  no  âmbito  dc)s
órgãos e  entidades  da  Administração  Pública  (art.  15,  inciso V,  da  Lei  8.666/93)  e  planilha  orçamentária

com as respectivas coletas realizadas pelo "Setor de Compras".

lTEM
l  QTD

UNID. DESCRlçÃO  DO  OBJETO VALOR
VALORTOTAL

XX XX XX

Y:X:y:W::/:/:y::AK;A/:X::N:/:/:/::/:/:y::AA:A^/:/:/:V:H:X:V:Y:y:V:V:X`/:/:/:/:XX:Xy:X::^/:X:V::/:/:/:/:X:X:W:H:V:V::^^/:XXXy:W:W:y:V:V:Xy\"V(XXXX
XX y\y(""X

XX XX XX

Y:V::A/::/:/:/:/:/:y::/:l:/:y:y::/:/:/::/:K/:X:XW:W:+^/:/+/:V:y:y:y:y:V:Xy:y\y:y:w:/:/:v:w:x:y:x:y:y:y:x::/:i::/:/:/:v:y:w:v:w:/:/:v:v:y:v:y:y:v:v.y:v:xv:w:v:xv.
XX yv\yvlw:xx

A  validade  da  presente  proposta  de  preços  é  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  da  entrega  das

propostas.

O    preço    estimado    Total    para    o    objeto    desta    Licitação    do    presente    edital    é    de    RS    XXXXX

( xxxxxxxxxxxxxxx).

6.  RESULTADOS  ESPERADOS

Esta    aquisição   visa    atender    e    satisfazer   a    todos    os   setores    e    departamentos    assistidos    pela

Administração,   propiciando   aos   servidores   e   munícipes   que   utilizam   de   seus   serviços,   condições

favoráveis ao  bom desempenho de suas atividades diárias.

7.SANÇõES

Serão observadas as disposições do Capítulo  lV da  Lei  N. 8.666/93
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8. CONDIçÕES GERAIS

lntegram  a  Minuta,  o  edital  do  Pregão  convocatório  e  as  propostas  prévias  das  empresas  para

abertura  do certame.

Para  consulta  e  conhecimento  dos  interessados,  o  protocc}lo  do  Edital  permanecerá  disponível

na  sala  do  setor de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de  Valente -  Ba,  Sede  Admínistrativa,  cuja  cópia

poderá ser obtida  através de requerimento dirigido à Comissão  Permanente de Licitação.
O    procedimento    licitatório    que   dele    resultar   obedecerá    integralmente    a    Lei    Federal    n9

10.520/2002,   de   17.07.2002,   Decretos   n9   3.555,   de   O8/08/2000   e   n9   7.892,   de   23/01/2013,   Lei

complementar   na   123/2006,   com   suas   alterações   e   as   demais   regras   estabelecidas   neste   EDITAL,

aplicando-se,  subsidiariamente,  a   Lei  n9  8.666,  de  21.06.1993  atua!izada  pela   Lei  n9  8.883/94  e  pelas

demais  normas e condições estabelecidas  no edítal.

VALENTE-BA,  XX  de  XXXXXXXX  de  2O17.

JEFFERSON  DE OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXOIV

MODELO - PADRÃO DE  PROPOSTA COMERCIAL

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Objeto:

y:V:y:y:y:y:y:y:y:V:V:W::N::A/::A/:y:V:V:y:W::l:/:V:y:y::l:/:/:l:/:/:XXy:y:y:y:y:XXXXV:X:V:V:V:V::/:/:/:N:V:V:V:y:y:y:y:V::/:/:W:y:V:y::l:N:V:V:V:V:y::/:/:V`
yIXy\Xy\XX.

lTEM DESCRIçÃO lJNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL

XX y(«V(X y:XVVVV\ YV(" yV(yV\ Y:XJ\

XX y\V\yV\ y:VVV\X:X y:XXX yIXyX yy:X

A  proposta  de  preço  apresentada  neste  edital  deve  incluirtodos  os custos e  despesas, tais  como  custos

diretos    e    indiretos    (inclusive   tributos,    encargos   sociais    e   trabalhistas,    contribuições    parafiscais,

transporte,  seguro,  Ínsumos),  além  de  quaisquer outros  necessários ao  cumprimento  integral  do  objeto

desta  Licitação.

VALOR TOTAL: RS _

PRAZO DE  EXECUÇÃO  DO OBJETO:  Conforme  Edital.

CONDlÇÕES  DE  PAGAMENTO:  Conforme Edital.

VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme Edital.

Nome do representante legal  e/ou da  PROPONENTE

Número  do CNPJ  e/ou  CPF/RG......

Pmça Getúlic) Vargas. nO OI. Centro. Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600/3263
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PREFEll-URA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONT[tATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

Pregão Presencial N9 08-054/2017
Processo Administrativo N9 437/2017

ANEXO V

DECLARAÇÃO  DE FATOS IMPEDITIVOS

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

(nome    da     empresa),     inscrita     no     CNPJ     n9                      .    sediada (endereço

completo)__ declara  sob  as  penas  da  lei  estar ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências

posteriores   e   que   até   a   presente   data   inexistem   fatos   impeditivos   à   sua   habilitação   no   processo
licitatório  a  ser  realizado  pelo  Município  de  Valente    referente  ao  Pregão  Presencial  n-0  08-054/2017  e

processo                          Administratívo                          n9                          437/2017,                          relativo                          a

y(XXW:XW:XX:X:W:W:W:W:XX:X:W:X:W:W:W:Xy:X:W:y{W:WW:H)/:W:XXW(W:y:)l:/:W:l/)/:WW:W:)/}/:/:/:/}l:/}/::Í:l::K:l:NIW:XW(W:W:XW:W:W:XX:X:W:W:W:y,W::l:Á

xxxxxxxxxxx.

de

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número  do CNPJ  e/ou  CPF/RG......

Pi.aça Geiúlio Vargas,  nO Ol,  Centi.o, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF.. (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITU[`A MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão  Presencial  N9 08-054/2017

Processo Administrativo N9 437/2017

ANEXO VI

D ECLARAçÃO

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Declaramos  para  os  devidos  fins  a  aceitação  de todas  as  condições  deste  edital  e  da

contratação  e  a  realização  da  licitação  não  implica  necessariamente  em  contratação  pelo  município,  o

qual  poderá  revogarou anularo certame,  bem como contratar ou não o objeto da  licitação.

L_de

Nome  do representante  legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou CPF/RG......,.......................

\\ `=-\l ;-/`
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial  NO- 08-054/2017

Processo Administrativo N9 437/2017

ANEXOVII

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO NO  INCISO XXXIII, ART_ 79  DA CONSTITulÇÃO

FEDERAL

A Coniissão  Permanente de  Licitação da  Prefeítura  Municipal  de Valente-Ba.

inscrita  no  cNpJ  no por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)

portador   da   Carteira   de   ldentidade   no

devidamente  inscrito  com  o  CpF  no

expedido   pela

declara   para  fins  do  disposto   nc)  inciso

XXXlll,  art.  79  da  Constituição  Federal  de  1.988  (Lei  n9  9.854/99),  combinado  com  o   art.  27,  da  Lei  n9

8.666,  de 21 dejunho  de 1993, que  não emprega  menor de dezoito  anos em trabalho  noturno,  perigoso

ou  insalubi-e  e  não  emprega   menor  de  dezesseis  anos  em  qualquer  trabalho,  salvo   na  condição  de

aprendiz.

Nome do representante  legal e/ou da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou CPF/RG......

Pi.aça Getúlio Vargas,  na Ol,  Cenh.o,  Valente -BA- CEP 48.89O-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51.

Pregão Presencial N9 08-054/2017

Processo Administrativo N9 437/2017

ANEXO VIII

MODELO  DA  DECLARAçÃO DE  MICROEMPRESA/EMPRESA DE  PEQuENO  PORTE

(se for o caso)

A Comissão Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

A   Empresa estabelecida   na

privado,       inscrita       no      cNpJ       sob       no

(endereço   completo),

neste      ato

(representante/sócio/procurador),   portador   da   Carteira   de
expedido  pela                  ,  devídamente  inscrito  com  o  CPF  nO

Vem:

pessoa   jurídica   de   direito

representada       pelo      Sr9

ldentidade   no

no  uso  de  suas  atribuições  legais,

DECLARAR  para  os  devidos  fins  que  na  presente  data  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuízo  das  sanções  e

multas  previstas  neste  ato  convocatório,  que  a  empresa  acima  se  encontra  enquadrada  nos termos  da

Lei  Complementar  nO  123/06  de  14/12/2006,  que  trata  do  Regime  das  Microempresas  e  Empresas  de

Pequeno   Pc)rte  estando  apta,   portanto  a  sua   participação   no   Pregão  Presencial   N9  08-054/2017  e

Processo Administrativo N9 437/2017, junto ao  Município de Valente-Ba.

-__ de

Nome do representante  legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ e/ou CPF/RG

Praça Getúlío  Vargas, nO O1. Centi.o,  Valeiite -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600/ 3263-20J8-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  Ol  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  l3.845.896/0001-51

ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS _2017

O     MUNICÍPlO     DE     VALENTE,     instituição     de     direito     Público,     inscrito     no     CNPJ     sob     CNPJ     nO

13.845.896/OOO1-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  Ol,  Centrc),   na  cidade  de  Valente,   Estado  da

Bahia,  representado  neste ato  pelo SrO  Prefeito  Municipal  AÍarcos Adr/áno oíe O//'vt=/^? A^?v}'c),  portador do
cpF  nO  560.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domicíliado  a  Rua  Dionísío  Mota,  350,

DÍonísio    Mora,    Valente-Ba,    CEP:    48890-000,   autorizado,    considerando   o   julgamento    do    PREGÃO

pRESENCIAL  NO  O8-O54/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  437/2017,  RESOLVE  registrar  os  preços

Para

y::/:i:/:xw:w:w:H:y:mw:y:w:y:x:w:w:y'xw:x:xW:w:W:H:w:W:W:XW:X:W:W:)/)/::/)/:W:XH:W:W:W:W:W:W:W:)/)/:XXW:Xw:w:w:mJAw:w:H:w:w:y'w'w:w:y:w:w'xw:w:w:x

XXXXXXXXXXX,   conforme   as   especifícações   constantes   do   Anexo   lll   da   presente   Ata,   da   empresa

xxxxxXXX,  esta belecida XXXXXXXX,  Bairro:  XXXXXXXX,  Cidade: XXXXXXXX,  CEP:  XXXXXXXX,  inscrita  no

CNPJ   sob   n9   XXXXXXXX,   através   do   seu   representante   legal   o(a)   Sr(a).   XXXXXXXX,   portador(a)   da

Carteira    de    ldentidade    n9   XXXXXXXX,    expedido    por   XXXXXXXX   e    CPF   n9   XXXXXXXX,    doravante

denominado  FORNECEDOR,  com fundamento  nas  leis nO  8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei  Complementar

n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,  atendendo  as  condições  previstas

no instrumento convocatório e em  conformidade com as disposições a  seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO-São  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela  transcritos  estivessem  o  Edital  do

Pregão  Presencial  n9  08-054/2017  e  seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora  acima  e

demaís peças que constituem  o  Processo Administrativo n9 437/2017.

CLÁUSULA 1Ê -  DA EXPECTATIVA DO FOR-NECIME-NTO E'FORMA DE PAGAMENTO:

1.1   -   Esta   Ata   não   obriga   o   MuNICÍPIO   DE   VALENTE   a   íirmar   contratações   com   o   FORNECEDOR,

podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislação  pertinente,
sendo  assegurada   preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do   registro  em  igualdade  de  condições,

a!ém  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

disposíções contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2 - O  preço  estimado a ser pago  ao  Fornecedor é  de:  RS_ ( ),  observada  a  seguinte

forma de pagamento:  Mensalmente,  através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

i.3 - os  pagamentos devidos à  Fornecedora serão efetuados  no  prazo  de até 30  (trinta)  dias contados

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminaros  percentuais das despesas referentes a  ínsumos e a  mão de obra.

Pi.aça Getú1io  Vargas, nO O1, Ceiitro. Valeme -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 /
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P[lEFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-5J

1.4 -A  conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntíca  ao  do
CONT[tATANTE.

1.5 - Em  caso  de  impossibilidade do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credorficará  responsável  pelas custas
das tarifas bancárias em decorrência do  pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de exec.ução, diretos ou indiretos.

CLÁUSULA 2a- - DO PEDIDO DE FORNECIMENTO:

2.1  -  A   requisição   dos   bens   ou  :erviços  será  formalizada   pelo   MUNICÍPIO   DE  VALENTE  medíante  a

emíssão   de    Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no    Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL  NO  o8_o54/2oi7.

2.2  -  O  Fomecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender  todos  os  pedidos  efetuados  durante  a  validade

desta Ata de  Registro de Preços.

CLÁUSuLA 3a - DO GERENCIAMENfO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS:

3.1  -  O  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarifado do  MUNICÍPlO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2  -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimento,  informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -  Coordenar  as  formalidades   e  fiscalizar  o   cumprimento   das   condições   ajustadas   no   Edital   da

licitação e na  presente Ata.

CLÁUSuLA 4a - DO CONTROLE E ALTERAçÃO D-OS PREçOS:

4.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo superveniente,  tornarem-se superiores  aos

preços  praticados  no   mercado,  a  Seção  de  Compras  do   MUNICÍPlO  DE  VALENTE  deverá   convocar  o
FORNECEDOR a fim de negociar a  redução dos preços deforma  a adequá-los a  média apurada.

4.3   -   Quando   os   preços   de   mercado  tornarem-se   superiores   aos   preços   registrados   e   a   empresa

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  cle  que  não  pode  cumprir  as  obrigações

assumidas,   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante   a   confirmação   da   veracídade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados,   desde   que   o

requerimento seJ'a  apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer hipótese,  os  preçc)s  clecorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.

Pmça Getúlio  Val.gas.  iiO Ol,  Centro,  Valcnte-BA-  CEP 48.890-OOO  -  FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2O78



PREFEITURA _MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51.

4.5  -  Serão  considerados   preços   de   mercado,   os  que  forem   iguais  ou   ínferiores  à   média   daqueles

apurados  pelo  MUNICíPIO DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração   de   preços   oriunda   de   revisão,   no   caso   de   desequilíbrio   da   equação   econômiéo-

financeira,  será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

CLÁUSuLA 5a - DO CANCELAMiNTO-DO REGISTRO DE bREçOS: O FORNECEDOR:

5.1 - TERÁ O  REGISTRO  DE PREçOS CANCELADO:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto  no 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por  ínicíativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescísão  administrativa  da

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a  Xll  e

XVll  do  art.  78  da  Lei  8.666/1993,.

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita,  quando comprovada a ocorrência de

qua!quer das  hipóteses cc)ntidas  no Art.  78,  incísosXIV,  XV eXVl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.i.4  -  o  cancelamento   do   registro  de   preços,  assegurados  o  contraditório  e  a   ampla   defesa,  será

formalízado  por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5 - A notifícação  do cancelamento  dos preços  registrados será  informada ao  FORNECEDOR  por meio

de  correspondência  com  aviso  de   recebimento,  que  deverá  ser  juntado  no  processo  adminístrativo

respectivo.

5.1.6 - No caso de ser ignorado,  incerto ou  inacessível  o  enderece do  FORNECEDOR, a  comunicação será

feita  por publlcação  no  Diário  Oficial  do  Municípío,  c.onsiderando-se  cancelado  o  preço  registrado.

5.1.7  -  A  solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser formulada

com    base    nas    previsões    objetivas    previstas    neste    instrumento    ou    motivo    de    força    maior.    O

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento  do

pedido.

5.1_8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICÍPlO  DE  VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o   pagamento  das  notas  fiscais,   até  que  o

FORNECEDOR cumpra  integralmente  a  condição  infringida.

5.1.9 - O  cancelamento do preço  registrado  implica  na  cessação  de todas as atividades do  FORNECEDOR

relativas ao  respectivo registro.

Praça Getú1io Vai.gas. nO Ol,  Centro,  Valente -BA- CEP 48,890-000 - FF:  (75) 3263-2600 / 3263-20I8_--
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/000l-5]

5.1.10  -  Nos  casos  em   que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

CLÁUSuLA 6Ê - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE P-REçOS:

6.1  -  A  presente  Ata  terá  vali_dade__Je_ 12  (àoze)  meses_,  incluídas  eventuais  prorrogações,  conforme  o

inciso  lll  do§39doart.  15da  Lei  nQ8.666,de1993.

6.2 - A vigência  dos contratos decorrentes do Sistema de  Registro de  Preços será observado o dísposto

no Art. 57 da  Lei n9 8.666,de 1993.

CLÁUSULA 7Ê - DA DIVuLGAçÃO bAATÁ DE REGISfRõ_DE PREÇOS:

7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  iegistro  de_Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8,666/1993  e  divu!gada  no  portal  da  ínternet

www.diariooficialba.c:om.br.

CLÁUSuLA 8Ê - DAS OBRIGACOES  E RESPONSA_BILIDADES DO  FORNECEDOR:

8.1 -  Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela  assumidas e

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas  no edital.

8.2 - Forneceros  bens ou serviços no local de entrega  previsto  no  Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promover  por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que se julgar exposta,  em

vista  das responsabilidades que lhe cabem  na execução do objeto do edítal.

8.5 -Aceítaros acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos  limites fixados  no art.  65,  §§  io  e 2o da

Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverá   estar   com   a   documentação

obrigatória válida  e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão  Negativa de Débito dos Tributos Federals,  Estaduais e Municipais,.

b) Certidão  Negativa de  Débito do FGTS e Traba"sta;

CLÁUSULA 9a - DAS OBRldACÓES E RESPONSABILIDÀbfS DO MUNICíP[O DE VALENTE:

9.1 -  Efetuar o  pagamento ao fornecedor de acor_dà_ com_'as condições de  preço e  prazo  estabe!ecídos no

edital.

9.2 - Conduzir os  procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3  -  Promover o  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do objeto  de forma  que sejam  mantidas

as condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

9.4-Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado  no edital.

CLÁUSuLA 10Ê - DO REAJuSTAMENTO DE PREçOS:
Pi.aça Getúlio Vai.gas, nO O l,  Centro. Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75)3263-2600 / 3263-20Z
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETO[` DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

10.1   -   Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   de   vigência   da   presente   Ata,

admitida  a  revísão  no  caso  de  desequili'brio  da  equação  econômico-financeira  iriicial  deste  instrumento,

desde que devidamente comprovado.

10.2  -.  Os   preços  registrados  que  sofrerem   revisão  não   poderá   ultrapassar  os   preços  praticados   no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta  e aquele vigente no  mercado à época do registro.
iO.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeítura  solicitarí  a

Fomecedoi-a, mediante correspondência, redução do preço  registrado, de forma a  adequá-lo.

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à  média  daqueles apura'dos pela  Prefeitura  Municipal de Valente/Ba.

CLÁuSULA 11a - DOS RECuRSOS ORçAM_ENTÁRIOS:

11.1   -   Na   licitação   para   registró   de   preços   não   é   necessário   indicar  a   dotação   orçamentária,   que

somente será exigida  para a formalização do Contrato,  Nota  de  Empenho, Autorização de Fornecimento,

Ordem  de Serviço ou  instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7O, § 29 do  DECRETO  NQ 7.892, de

23 dejaneiro de 2013.

CLÁUSULA 12Ê - DAS DISPOSlçÕES FINAIS:

12.1  -  Poderá  utilízar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  da  administração

pública   que  não  tenha   participado  do  certame,  mediante   prévia   consulta   ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,

desde que devidamente comprovada a vantagem  e  respeitadas,  no que couber, as condições e  as regras

estabelecidas  no  Decreto  nO 7.892/2oi3 e na  Lei no 8.666/i993.

12.2 - Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas as  condições estabelecidas  nesta Ata  de  Registro  de  Preços,

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não

tenha    participado    do    certame,    descle    que    esse    fornecimento    não    prejudique    as    obrigações

anteriormente assumidas.

CLÁuSULA13Ê-DO FORO  '   ,

i3.i  -  As  partes  elegem  _ó  fo_ro_da  Cori;_arc_a  dé_V_alen<t_e  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por

maís   prMlegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer  dúvidas   que   surgirem   na   exec.ução   do   presente

lnstrumento.

i3.2 - E,  para firmeza  e como  prova de assim  haver, entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se a  presente

Ata  em 2  (duas) vias de igual teor e forma,  paratodos osfins de  direito, sem  rasuras ou emendas, o qual

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes

assinado,  as quais se obrigam  a  cumpri-lo.

Va!ente-Bahia,                 de

Pi.aça Getúlio  Vai.gas,  nO  Ol,  Cenii.o, Valente -BA-  CEP 48.890-000  - FF:  (75) 3263-2600 /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-5i

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano  de Oliveira  Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

yJylxxli)/:xI/}/:w:yI#}/IÁ

yly\vly/y\yly:ylw\>/I/:y\y\y/y:y\x
Representante legal

NOME:

CPF:

I)i.açíi  Getúlio  Vai.gas,  iiO O1,  Centi.o,  Valente -BA- CEP 48.890-OOO - FF:  (75)  3263-2600 /3263-
.Á`
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PREFEITuRA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I  DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE

VALENTE e  a  empresa cujos  preços  estão  a  seguír  registrados  POR  MENOR  PREÇO  POR

lTEM,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   08-O54/2O17   e   Processo   Administrativo   N9

¢3'J n!OrJ.

Valor Total Estimado: __(_)

Valente-Bahia, _ de

CO NTRATANTE

MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y{:/:/::R/:XW:W'W:y:y:H:W:X

y:w:y:y:w:v:x:y:v:y:v:y:w:y:x:v:y.
Representante legal

NOME:

CPF:

Praça Getúlio Vargas.  nO Ol. Centro.  Vale!ite-BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 326



priEFEITu[`A MuNIClpAL DE vALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO X

MINuTA DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - ESTADO DA BAHIA - CONTRATO N9 J2017

Contrato  que  entre si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13,845.896/000l-5l  c()m

sede na Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado neste ato

pelo  SrO  Prefeito  Municípal  "a,cc)s ác/r/áno c/e O//'ve/ta Á^3í,o,  portador do  CPF  nO  560.617.575-49  e  RG
nO  33.454.663  SSP/BA,  residente e domiciliado a  Rua  DÍonísio  Mota,  350,  Dionísio  Mora,  Valente-Ba,  CEP:

48890-000,  doravante  denominada  CONTRATANTE e,  do  outro  lado  a  empresa XXXXXXXX,  estabelecida

XXXXXXXX,  Bairro:  XXXXXXXX,  Cidade:  XXXXXXXX,  CEP:  XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9  XXXXXXXX,

através   do   seu   representante   legal  o(a)  Sr(a).  XXXXXXXX,   portador(a)   da   Carteira   de   ldentidade   n9

XXXXXXXX,   expedido   por  XXXXXXXX  e   CPF   n9  XXXXXXXX,  denominada   CONTRATADA,   observado   o

PREGÃO   PRESENCIAL   N9   08-054/2017   e   PROCESSO   ADMINISTRATIVO   N9   437/2017,   mediante   as

cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA  PRIMEIRA - OBJETO.

1.1

y:)A/:XXX)/)/:XXXXXXXXXXXXV:XXXXXV:XXXXXXXXW:X}A/:XW:XXXXXXXXy:Xy:XXX:y:V:y:Xy:W:W:X:y:X:W:y:W:XW:X:f:/:/:/:y:V:V:V:XV`
y:xxxxv:x.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São   partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessem  o

Edital  do  Pregão  Presencial  n9 O8-054/2017 e seusAnexos, a  Proposta de Preços da Contratada e demais

peças que constituem o  Processo Administrativo n9 437/2017.

CLÁllSULA SEGUNDA - PRAZO  DE  EXECuçÃO DO  OBJETO

2.1-  O  Contrato  terá  vigêntia  até de                                         de contada   a   partir  de  sua

assinatura,  podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessTvos  períc)dos,  mediante  termos

aditivos,  até  o   limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da   real  necessidade  e  com  vantagens  para   a

Administração  na  continuidade do contrato,  conforme  art.  57,  inciso  ll,  da  Lei  n9 8.666/93,  podendo  ser

alterado, exceto  no tocante ao seu objeto.

CLAuSULA TERCEIRA - DO PREçO E FORMA  DE PAGAMENTO

3.1 -  O  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  RS _ ( ),  observada  a  seguinte
forma  de  pagamento:  Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta  do Credor,

3.2- Os  pagamentos devidos à  Contratada serão efetuados  no  prazo de  até  30  (trinta)  dias contados da

data   da  apresentação  da   Nota   Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja   pendência  a  ser  regularizada   pelo

Pi.aça Getúlio Vargas,  nO Ol ,  Centro,  Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600/ 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

desc.riminar os percentuais das despesas  referentes a  ínsumos e a  mão de obra.

3.3 -A  conta  do  Credor  deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao  do

CO NTRATANTE.

3,4- Em  caso  de  impossibilidade do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credorficará  responsável  pelas  custas

das tarífas bancárias em decorrência do pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁUSULA QuARTA - DA DOTAçÃ0 0RçAMENl-ÁRIA.

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão  por conta  da  DOTAÇÃO:

03.00.000-

0.00-

0.0.0.0.00.00 -

00-

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste ínstrumento;

5.2  -   Proceder  o   pagamento   devido,   no   prazo  e  condições  estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,  as

normas   pertinentes   a   reajustamentos  e   atualizações   monetárias,   estas   nas   mpóteses  de   eventuais

atrasos no adimplemento das obrigações;

5.3 -  certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais

estipu!adas;

5.4 - Oferecer a  Contratada todas as informações e condíções indispensáveis ao  pleno e desembaraçado

cumprimento da  prestação e ela contratualmente imposta.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA.

6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força  deste instrumento.

6.2   -   Í   de   inteira   responsabilidade   da   Contratada   o   fornecimento   do   objeto   deste   contrato,   não

podendo ela eximir-se, ainda que parcialmente.

6.3 - Receberas ordens de fornecimento expedida  pelo Setor Competente e fornecer o objeto  no prazo

estipulado  neste contrato.

6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua

culpa ou dolo  na  execução do contrato.

CLÁUSULA SÍTIMA - DASSANçÕES PARA O CASO  DE INADIMPLEMENTO.

7.1    -   Serão    observadas    as    disposições    do    Capítulo    lV    da    Lei    Federal    8.666/93,    no    caso    de

inac]implemento contratual e  normas gerais da referida  lei.

Praça Getúlio Vargas, nO Ol,  Centi.o, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600/3263-2QZ
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  l3.845.896/0001-51

CLÁUSuLA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1 -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  ínexecução total  ou  parcial  deste

instrumento,  ensejarJhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou judicial,  observadas

as    situações    típicas,    as    condutas,    as    cautelas,    as    consequências    e    os    direitos    assegurados    a

Administração, conforme a legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO

9.1  -  Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pela  Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
aos  locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa

exercer  integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

produtos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do   serviço,   houver   entendimentos   verbais,   estes   serão

confirmados por escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

9.3  - A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  à  prestadora  dos serviços,  nos termos  deste  edital,

bem como examinar, a  qualquer tempo, a  doc.umentação da contratada.

9.4-Se  a  qualquertempo, a fiscalização  da  prefeitura observar que os métodos de trabalho  da  empresa

são ineficientes ou  inadequados à  execução  dos serviços,  à  segurança  dos trabalhos, ou  do  público e/ou

o  ritmo  requerido  para  a  realização dos trabalhos,  poderá  exigir que a  empresa  aumente sua segurança,

eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  dos serviços. Ainda  que  ocorra  caso fortuito

ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  contro!e  da   Prefeitura,  a   Fiscalização   poderá

exigir  que  a  contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a

fim de garantir a entrega dos objetos no  prazo preestabelecido.

9.5   -   A   físcalízação   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta execução dos serviços.
9.6 - As observações, ordens  e instruções da fiscalização serão,  obrigatoriamente,  registradas  no  "diário

dos serviços",  no  qual  a  contratada fará, também, o  registro de todas as ocorrências verificadas durante

a execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proc.eder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do

Capítulo  lll  da  lei  Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias i  correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao  c.ontratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quandofor o caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a

ímposição de sanções ou a  rescisão contratual,-

d) adotar, junto a terceiros, as  providências necessárias  para  a  regularidade da execução do contrato;
Pi.aça Getúlio Vargas. nO OI.  Ceiiti.o,  Valente -BA- CEP 48,890-000 - FF:  (75)



lt:?.g;..L-i

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
sEToR DE LlcITAçõEs E cor€TRATos
Praça  Getú1Ío Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
cNPJ  -'13.845.896/0001-51

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execu;ão  já   realizada,   emitindo   a

competente hab"itação para o recebímento de pagamentos;

f)  esclarecer prontamente as dúvidas da  contratada, solicitando ao setor competente  da Administração,

se  necessário,  parecer de especíalistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convêníos;

h)   fiscalízar   a   obrigação   da   contratada    de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em

compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilítação  e  qualificação  exigidas  na

licitaça-o,  bem  como o  regular cumprimento das obrigações trabalhistas e  previdenciírias;

i)  ordenar a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência

seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva

conta   da  contratada,   quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,   bem  como

qualquer outra quetal fato imponha;

j)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalízação  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de

total  responsabilidade na  execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJuSTE,  DOS ACRÉSCIMOS  E SUPRESSÕES

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação

ordinária conforme variação de mercado.

10.2  - A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo  Aditivo,

os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por

cento)   clo   valor   inicial   atualizado   do'  Contrato,   de   acordo   com   c)s   parágrafos   primeiro   e   segundo

constantes  do  Art.  65  da  Lei  n9  8.666/93.  Nenhum  acréstimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  límites

estabelecidos em  Lei, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

CLÁUSuLA DÍCIMA PRIMEIRA - DAS  DISPOSlçõES FINAIS

ii.1 - Os tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  dos serviços,  serão

da exclusiva  responsabilidade da  Contratada.

11.2 - Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  n9  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à

LeÍ  N.Q 8.666/93 e atualizada  pela  Lei  n9 8.883/94 e  Lei complementar nO  123/2006, com suas alterações

no que couber.

CLÁuSULA DÍCIMA SEGUNDA - DA SuBCONTRATAçÃO

12.1 - A Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder ou transferir, total  ou  parcialmente,  o objeto  deste

Contrato.

PI.aça  Geiúlio  Val.gas.  nO Ol.  Centro.  Valente -BA-  CEP 48.890-000 -  FF:  (75)  3263-260I / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  - Va!ente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-5l

CLÁUSULA  DÉCIMATERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas

contratuais  e  pelos  preceítos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes, supletivamente,  os  princípios  da  Teoria

Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na forma  do  Art.  54  combinado  com  o  lnciso

Xll,  do Art.  55,  da  Lei  n9  8.666/93.

CLÁUSULA DÍCIMA QUARTA- DO FORO

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente-  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outrc),  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimír   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento,

14.Z -  E,  para firmeza e como prova de assim  haver, entre si, ajustado  e contratado,  lavrou-se o presente

Contrato  em  2  (duas) vias de  igual  teor e forma,  para todos os fins de  direito, sem  rasuras  ou  emendas,

o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas

partes assinado, as quais se obrigam  a cumpri-lo.

V AJJ:rNni,xy:V::/:/:/:/:/:/:y:XXX.

CO NTRATANTE

MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcc)s Adriano  de Oliveira  Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATA DA

y:/:i::/:/::y:xw':/)/:w::/Ii:Á

Xy:W:}RA/:V:V:y:y:W:V:V:W:X

Representante lega l

NOME:

CPF:

l)i."a Getúho Vai.gas, nO O I , Cenü.o, Valente -BA- CEP 48.890" - FF  (75) 3263-2600 / 3263;?`!.7ig.=_@-;`-'¢zz¢



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
sEToR DE LICITAçõEs E corÜRAToS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-5-1

ANEXO I  AO CONTRATO

OBJETO:

y:v:yy:y:y:mx:y:v:v:w:w::/:/:/:w:H:v:Vx}AA/:V:V:x:/:N:y:v:v::/:/:/::/:/:V::/)/:y:v:y:xvv:xy:y:w:y:v:v:y:v:x:/:/:x:A/:x)/:^/:/I/:v:xy:y:xv:v:v:xv:v!x
y{xxxxxx.

DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

O3.00.000-

0.OO-

0.0.0.0.OO.00  -

00-

Valor Total: RS _._00 (

v i,JJ:j:Nrr,J:,Xy::/:/:y:y:Xy:y:V:V:V:X.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano  de  Oliveira  Araujo

PREFEITO

Tes{emunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y:N:W:W:W:y:XW:XW:W:X:W:X

y:y:y:x:y:v:x:y:w::/:/:/:v:v:x
Representante legal

NOME:

CPF:
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE

SETOR DE  LICITAçÕES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL  NS!

PROCESSO  ADMINISTRATIVC)  NS!

Razão  Socia1:

CNPJ  Ng:

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado:                       Fone :

Pessoa  para contato:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Munici'pio  de  Valente,

nesta data, cópia do instrumento c.onvocatório da  licitação acíma  identificada.

de 2017.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação  entre o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa  licitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licítações  desta,  pessoalmente  por  meio  do  e-mai!: outlook.co juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, seforo caso.

A   não   remessa   do   recíbo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licitações   da   comunicação   de
eventuais   retificações  ocorridas   no  instrumento  convocatório,   bem   como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do EditaI).

Pi.aça Getúlio Vargas. iiO O l. Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2_078

Ç-I



$1S#_,-.

'.  '_'-ççt_±..T

PR6FffivRAAL!'r?TN!CIPAL       cN[iJ  ;

PARECER JIJRÍDICO

VALENTE - BA ,

Senhor(a) Gestor(a),

A apreciação deste Setor Jurídico no  Processo Administrativo,  referente a      , conclui que o presente
processo  foi  devidamente  observado  no  que  pertine  às  exigências  c.onstantes  no  art.  7O,§  1O  e  2O,  art  140  e
150 da  Lei nO 8.666,  de 21  dejimho de  1993.

De  acc)rdo  cc)m  a  informação  contida  na  Solicitação  de  Despesa  ,  c)  preçc)    estimado  das  peças  e
serviçosimportaemRS        .

O  (a) Senhor  (a)  Contador (a)  informa a  existência  de  previsão  de  recursc)s  de  c)rdem  orçamentária
.  para fazer face  às  obrigações  decorrentes  da  contratação,  esclarecendo  que  o  pagamento  será  efetuado

através da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

De  acordo  com  o  estabelecidc)  nc)  art.  167,  incisos  l  e  ll  da  Constituição  Federal  e  art.  70,  § 20,  inciso
"l  da  Lei de  licitações e contratos administrativos  e tendo  em vista o preço estimado apresentado pelo setor
competente,  a  licítação  dar-se-á  sob  a  modalidade  Pregão  Presencial  para  Registro  de  Preço,  determinada
em  função  do  limite   constante  na  Será facultado  nos termos  de  regulamentos  próprios  da  União,  Estados,
Distritos  Federais  e  Munícípios,  a participação de  bolsas  de  mercadorias  no  apoio técnico  e operacional  aos

Responsável Jurídico      7

SAULO DÂ CUNHAAVEllNO
OAB - BA NO45ii4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS
CENTRO
VALENTE - BA
CNPJ:   13.845.896/0001i;1

PARECER JURIDICO MINUTA

VALENTE - BA,

Senhor(a) Gestor(a),

A apreciação deste Setc)r Jurídico no Processo Administrativo de NO 437/2017,  para elaborar as minutas dos
editais  e  contratos  admlnistrativos,  conforme estabelece  o   Art.  38,  parágrafo  único  da  Lei  Federal   nO 8.666/93  e
tendo sido elaborado o edital   modalidade Pregão  Presencial para  Registro de  Preço,  NO O8-054/2017 de   , o setor
Competente da Prefeitura conclui estar atendendo o que estabelecem os artigo 30 e 40 e seus incisos e parágrafos
os quais referem-se ac)s editais e artigo 55, com  seus  parágrafo  20  e  30,  da  Lei  8,666/93.

E o parecer,

SAULO DA CUNHA
Responsável Jurídico
45114
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚuO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE / BA
13.845.896/0001-51

Aviso de Licita

A PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE, de acordo com as disposições da lei 8.666/93 suas alterações
posteriores e os atos dela decorrentes, torna público que realizará as licitações a seguir caracterizadas:

Dados do Processo Ll'citatório

O

Licitação:                     08-054/2017

Data da abertura:   24/io/2oi7
Modalidade:                Pregão Presencial para Registro de Preço
Espécie:                        Serviço Gerais
Objetivo:                       EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO  FORNECIMENTO DE ARTIG

OS DE GESSO ACARTONADO  E CORRELATOS, PARA AÇÕES,  CONFORME ESPECIFICAçÕ
ES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Veículo de Publicação

Publicadc),.

Poderão participar da Licitação os fornecedores que tiverem especialidades correspondentes ou manifestem seus
interesses com antecedência de até 24h (vinte e quatrc) horas) da apresentação da proposta.

lnformações complementares poderão ser obtidas pelos interesados no Setor de Licitações da PREFEITURA
MUNICIPAL DE VALENTE  ,  das   em  dias úteis.

VALENTE / BA,

Página l  de 1



rE45§  ri5i{rl

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  Ol  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13'845.896/OOOl-51

EDITAL DE LICITAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO PRESENCIAL NO O8-054/2O17

PROCESSO ADMINSITRATIVO  NO 437/2017

DATA DA REALIZAçÃO: 24 DE OUTUBRO  DE 2017

LOCAL: SALA DE  LICITAçÕES,  NA PRAÇA GETÚLIO VARGAS,  N9 01, CENTRO, VALENTE-BAHIA.

IIORÁRIO:  08:00  hs

O   MUNICíPlO   DE   VALENTE,   torna   público   pelo   Presidente   da   Comissão   Permanente   de   Licitação,

designada   pelo   Decreto   n9   027/2017   de   O2/01/2017,   do   Prefeito   Municipal   de   VALENTE,   e,   de
conformidade  com   os  termos   do   processo   n9  437/2017,  torna   público  a   realização  de  licitação,   na

modalidade   de   PREGÃO   PRESENCIAL  n9.   08-054/2017   com   a  finalidade  de  selecionar  proposta   mais
vantajosa  para  Eventual  contratação  de  empresa  especializada  no fornecimento  de  artigos  de gesso
acartonado  e  correlatos,  para  açõe?,  conforme  especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos.
PREGÃO   PRESENCIAL   do   tipo   ''Menor   preço   -  por   ltem",   o   qual   será   processado   e  julgado   de
conformidade  com  os  preceitos  da  Lei  Federal  n9  10.520/2002,  de  17.07.2002,  Decretos  n9  3.555,  de

O8/08/2000 e n9 7.892, de 23/01/2013,  Lei complementar nO 123/2006, com suas alterações e as demais
regras   estabelecidas   neste   EDITAL,   aplicando-se,   subsidiariamente,   a   Lei   n9   8.666,   de   21.06.1993

atualizada  pela  Lei  n9  8.883/94,  ao  procedimento  licitatório,  observando-se  as disposições dessa  última
como norma específica orientadora  na elaboração do contrato.

Os   documentos   para   comprovação   da   habilitação   e   a   proposta   comercial   deverão   obedecer   às
especifícações estabelecidas  neste  Edital e seus Anexos, que deles são  parte integrante, cujos envelopes
serão  recebidos  pela  Comissão  Permanente de  Licitação,  na  sala  de  licitações  do  Município  de VALENTE,
situada  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01 - Centro - VALENTE  -  Bahia,  no  dia  24  de  outubro  de  2017,  às
O8:00   horas.

No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este  Pregão, com  respeito à Eventual
contratação de empresa especializada  no fomecimento de artigos  de gesso acartonado e  correlatos,
para ações, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que  dele
fazem  parte integrante.

Asessão de  processamento  do  Pregão será  realizada  no Salão de  licitações,  na  Praça Getúlio Vargas,  n9
01,   Centro,   VALENTE  -   Bahia,   iniciando-se   no   dia   24  de  outubro   de   2017  às   O8:00     horas   e   será
conduzida  pelo  Pregoeiro com  o auxílio  da sua  Equipe de Apoio.

A sessão de  processamento  do  Pregão será  conduzida  pelo  Pregoeiro  com  o auxílio da  Equipe  de Apoio

da   Secretaria   Municipal   de   Administração   e    Fazenda.   Os   envelopes   contendo   a   proposta   e   os
documentos    de    hab"itação    serão    recebidos    após    o    credenciamento    dos    interessados   que   se
apresentarem  para  participar do certame.

Praça Getú1io Vargas, nO O1 , Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

lnverbis;

LEI  N98.666,  DE  21  DEJUNHO  DE  1993

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:  (Regulamento)

(...)

§  4O  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a firmar  as  contratações  que  deles

poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios,   respeitada  a  legislação  relativa  as
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições."

Os   envelopes   contendo    a    proposta   e   os   documentos   de    habilitação   serão    recebidos   após   o
credenciamento dos interessados que se apresentarem  para participar do certame.

1- DO OBJETO

1.1.         Eventual   contratação   de   empresa   especializada   no   fornecimento   de   artigos   de   gesso
acartonado  e  correlatos,  para  ações,  conforme  especificações  constantes  no  edital  e  seus
anexos.

2 - DA PARTICIPAçÃO.

2.1- poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação que preencherem as condições legais e os requisitos deste  Edital.
2.2- Não poderão participar deste certame, todos os interessados que:
2.2.1  -  Que  estejam  sob  falência,  recuperação  judicial  ou  insolvência,  sob  concurso  de  credores,  em
dissoluções, Iiquidação ou em  processo de recuperação extrajudicial;
2.2.2  - Que  estejam  com  o  direito  de  licitar  e  (.ontratar  suspensos  com  esta  municipalidade,  ou  que
tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública;
2.2.3 - Estrangeiras que  não funcionem  no  país;
2.2.4 - Que  estejam  reunidas  em  consórcio  e  sejam  controladoras,  coligadas  ou  subsidiárias  entre  si,

qualquer que seja sua forma de constituição; e
2.2.5   -  Quaisquer  interessados   que   se   enquadrem   nas  vedações   elencadas   no   art.   99   da   Lei   n9
8.666/1993.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para c) credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1  -  tratando-se  de  representante   legal,   o  estatuto  social,  contrato  social  ou  outro  instrumento
equivalente,  registrado  no  órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

3.1.2 - tratando-se de procurador,  a  procuração  por instrumento público ou  partícular,  da  qual constem

poderes   específicos    para   formular   lances,    negociar   preço,    interpor   recursos    e    desistir   de   sua

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centi.o, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREl=EITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OC)01-51

interposição  e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,  acompanhado do correspondente
documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.

3.1.3 - Não serão aceitas  procurações genéricas,  ou seja,  que  não façam  referência ao  presente  Pregão
Presencial em julgamento.

3.2  -  O   representante   legal   e   o   procurador  deverão   identificar-se   exibindo   documento   oficial   de
identificação que contenha foto.

3.3  - Será  admmdo  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  que  cada  um
deles poderá  representar apenas uma credenciada.

3.4 - A  ausência  do  Credenciado,  em  qualquer momento  da  sessão,  importará  a  imediata  exclusão  da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do  Pregoeiro.

3.5   -  As   microempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   apresentar  também
declaração  de  que  atendem  os  requisitos  do  artigo  39  da  Lei  Complementar  n9  123/2OO6,  para  que

possam fazerjus aos benefícios previstos na  referida lei,  bem como que, inexistem fatos supervenientes
que   conduzam   ao   desenciuadramento   desta   situação.   A   declaração   deverá   está   assinada   pelo
representante legal  da empresa. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os  benefícios da Lei
Complementar  Federal  nO-  123  de  14  de  setembro  de2006,  poderá  caracterizar o  crime  de  que trata  o
artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  das  sanções
administrativas   previstas   na   legislação   pertinente,   mediante   o   devido   processo   legal,   e   implicará,

também a inabilitação da licítante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

3.6  -  A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no  Edital  deverá  ser
apresentada fora dos Envelopes n9 01 e O2, de acordo com modelo estabelecido no Anexo Vl  do Edítal.

4.0 - DAS DISPOSIçÕES INICIAIS

4.1 - A proposta  de preços e os  documentos  para  habilitação deverão ser apresentados separadamente,
em  2  (dois)  envelopes  fechados  e  indevassáveis,  contendo  em  sua  parte  externa,  além  do  nome  da

proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N9 01-PROPOSTA DE PREçOS

ENVELOPE N9 02- DOCUMENTAçÃ0

4.2 - A proposta  deverí ser elaborada em  papel timbrado  da  empresa  e  redigida  em  língua  portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  seqüencialmente,
sem  rasuras,  emendas,   borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada  pelo  representante  legal  da
licitante ou pelo procurador, juntando-se a  procuração.
4.3 - Os documentos necessários à  hab"itação  deverão ser apresentados atualizados em  original  ou  por

qualquer   processo   de   cópia   autenticada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autenticada   pelo
Pregoeiro ou pormembro da  Equipe deApoio.
4.4 - Os  documentos  de  credenciamento  e  a  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação
de  que tratam  os ítens anteriores,  deverão vir FORA DOS  EIWELOPES  de  propostas  e documentação,  e
serem apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

5 -DO  ENVEl.OPEO1

5.1   O   licitante   deverá   apresentar   proposta   de   preços   em   1   (uma)   via,   rubricada   e   enumerada,
acompanhada  de  mídia  eletrônica  correspondente.  Se  o  arquivo  apresentado  não  for  o  mesmo  ou  se
houver  alteração  da  estrutura  da  planilha  o  licitante  será  excluído  do  certame.  A  não  apresentação
deste arquivo junto com  a proposta impressa,  dentro do envelope da  proposta,  implicara  na eliminação
do licitante do certame.

5.2 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:
a)  nome, endereço,  CNPJ  e inscrição  estadual;

b) número do Pregão e do processo,.
c) descrição do objeto da  presente licitação, em conformidade com as especificações técnicas - Anexo lll
deste  Edital;
d)  preço  unitário,  total  do  lote  e  global,  em  moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por  extenso,
apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusão   de   qualquer   encargo   financeiro   ou   previsão
inflacionária.

e) prazo devalidade da proposta de  no mínimo 60 dias.
f) Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO IV;

5.3  - A  empresa  deverá  declarar  expressamente  que  nos  preços  propostos  estão  incluídos,  além  do
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transpc)rtes, tributos de qualquer natureza e todas
as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da  presente licitação;

5.4- A simples pamcipação neste certame implica:
5.4.1 - A plena aceitação de todas as condições estabelecidas  neste Edital  e seus anexos;
5.4.2  -  A  inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes  à
formação  do  preço  dos  produtos  e  que,  se vencedora,  a  licitante  prestá-los-á  pelo valor  resultante  da
sua  proposta;

6-DO CONTEÚDO  DO  ENVELOPE O2

O  Envelope  O2-"Documentos  de  Hab"itação"  deverá  conter  os  seguintes  documentos,  devidamente
atualizados:

6.1 - HABILITAçÃO JURÍDICA

a)  Registro comercial, no casc) de empresa indMdual;
b) Ato constitutivo,  estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades  comerciais,   e   última  alteração   (se  houver),   devidamente
registrados em Junta Comercial.
c)    Dc)cumentos    de    eleição    dos    atuais    administradores,    tratando-se    de    sociedades    por    ações,
acompanhados da documentação mencionada  na alínea "b", deste subitem,.
d) Ato constitutivo devidamente registrado  no Cartório de Registro Civil de  Pessoas Jurídicastratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  quando  a
atividade assim  o exígir.
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6.2 - REGULARIDADE FISCAL

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b)  Prova de regularidade da entidadejunto ao Tribunal Superior do Trabalho-TST;
c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  inclusive  a  certidão  negativa  da  Dívida  Ativada
União,  Estadual  e  Municipal,  do domicílio ou sede da  licitante;

d)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei,.

6.3 - OUTRAS COMPROVAçõES

6.3.1  -   Declaração   elaborada   em   papel  timbrado   e  subscrita   pelo   representante   legal   da   licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal  para  licitar ou contratar com a Administração.
6.3.2 - Alvará  para funcionamento,  atualizado,  expedido  pela  Prefeitura  Municipal  da Sede  da  Empresa,
com licença  para funcionamento.

7 - DO  PROCEDIMENTO  E DO JULGAMENTO

7.1 - O  licitante  deverá  se  apresentar  para  o  credenciamento junto  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente  na
hora   antes   do   horário   marcado   para   abertura   da   sessão,   por   seu   representante,   munido   dos
documentos,  no horário e local indicados no preâmbulo, quando será aberta a sessão de processamento
do Pregão, observada a tolerância de 5 minutos para o credenciamento dos interessados.

7.2 - Após os  respectivos  credenciamentos, os  licitantes  entregarão ao  Pregoeiro  a  declaração de  pleno
atendimento aos  requisitos  de  habilitação,  de acordo  com  o  estabelecido  no  Anexo Vl  e,  em  envelopes
separados, a  proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.2.1  -  lniciado  o   processo,   ultrapassado  o   horário  indicado   neste  instrumento  convocatório  para  o
credenciamento, não será  permitida a admissão de novos participantes no certame.

7.3 - A análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas no Edital;

b)   que   apresentem   preços   simbólicos,   irrisórios,   inadequados   ou   de   valor   zero,   ou   que   sejam
considerados inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do certame.

7.3.1  -   No  tocante   aos   preços,   as   propostas   serão   verificadas   quanto   à   exatidão   das   operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,
tomando-se   como   corretos   os   preços   unitários.   As   correções   efetuadas   serão   consideradas   para
apuração do valor da proposta.

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

Praça Getú1io Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



•l _-'+*..\€

PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONT.RATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

7.4 - As propostas  não desclassificadas serão selecionadas  para a  etapa  de  lances,  com  observância dos
seguintes critérios:

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  10%  (dez  por  cento)
superiores àquela;

b)  não  havendo  pelo  menos  3  (três)  preços  na  condição definida  na  alínea  anterior, serão selecionadas
as  propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de  3  (três).  No  caso  de  empate  nos

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4.1 - Para efeíto de seleção será considerado o preço total do lote.

7.5 - O  Pregoeiro convidará  individualmente os autores das  propostas selecionadas a formular lances de
forma  seqüencial,  a  partir do  autor da  proposta  de  maior  preço e  os  demais em  ordem  decrescente de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de  preços.

7.5.1  -  A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na  ordenação  de  lances  em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.6  -  Os  lances  deverão  ser formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta  de
menor preço,  observada a  redução mínima entre os lances de 1% (um  por cento), aplicável  inclusive em
relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o preço total
doitem.

7.7 - A etapa  de  lances  será  considerada  encerrada  quando todos  os  participantes dessa  etapa  declinar
da formulação de lances.

7.8 - Encerrada a  etapa  de  lances, serãc) classificadas as propostas selecionadas e  não selecionadas para

a  etapa  de  lances,  na  ordem  crescente  dos  valores  globais,  considerando-se  para  as  selecionadas  o
último preço ofertado.

7.9 - O Pregoeiro poderí  negociar com o autor da  oferta de menorvalor com vistas à  redução do preço.

7.10   -   Após   a   negociação,   o   Pregoeiro   examinará   a   aceitabilidade   do   menor   preço,   decidindo
motívadamente a respeito.

7.10.1 - A aceitabilidade será  aferida  a  partir dos  preços  de  mercado vigentes  na  data  da  apresentação
das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será juntada  aos  autos

por ocasião dojulgamento.

7.11  -  Considerada  aceitável   a  oferta   de  menor  preço,  será   aberto   o  envelope  n9  2  contendo  os
documentos de habilitação de seu autor.

7.12 - Eventuais falhas,  omissões ou outras irregularidades  nos  documentos de  habilitação  poderão ser
saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,  inclusive
mediante:

a) substituição e apresentação de documentos, ou
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b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

7.12.1 - A verificação  será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão  ser anexados  aos  autos  os  documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamentejustificada.

7.13  -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante  será
habilitada e declarada vencedora do certame.

7.i4  -  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilitação,  o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço,  negociará com o seu autor, decidirá sobre a
sua  aceitabilidade  e,  em  caso  positivo,  verificará  as  condições  de  habilitação  e  assim  sucessivamente,
até a apuração de  uma  oferta  aceitável  cujo autor atenda os requisitos de habilitação,  caso em que será
declarado vencedor.

7.15  -  Se  a  participante  do  certame  for  ME  ou  EPP,  devidamente  comprovado,  a  documentação  de
regularidade fiscal  poderá ser  regularizada  após ser declarada  vencedora,  ou seja,  para  homologação  e

posterior  contratação,  conforme  Lei  Complementar  n9  123  de  14  de  dezembro  de  2006,  e  as  demais
regras estabelecidas neste EDITAL.

7.i6 - Havendo alguma  restrição na  comprovação da  regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo  de O5  (cinco)  dias  úteis,  cujo termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável  por igual  período,  a crítério da  administração pública,  para

regularização   da   documentação,   para   pagamento   ou   parcelamento   do   débito   e   para   emissão   de

eventuais certidões  negativas ou  positivas com  efeito  de certidão  negativa,  de acordo com  o Art. 43 da

Lei 123/2006.

7.17 - A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  7.17,  implicará  decadência  do
direito à  contratação,  sem  prejuízo  das sanções  previstas  no  art.  81 da  Lei  no  8.666,  de 21 dejunho  de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes  remanescentes,  na ordem de classificação,

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação_

8 -DO  RECuRSO, DA ADJllDICAçÃO  E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1 -  No final  da  sessãc),  a  licitante  que  quiser recorrer deverá  manifestar imediata  e  motivadamente  a
sua intenção,  abrindo-se entãc)  o  prazo de 3  (três)  dias úteis para  apresentação dos recursos, ficando as
demais  licitantes, desde logo, intimadas para  apresentar contra-razões em  igual  prazo,que começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2 - A ausência de manifestação imediata  e motivada  da licitante importará: a decadência do direito de
recurso,  a adjudicação  do objeto  do certame pelo  Pregoeiro à licitante vencedora  e  o encaminhamento
do processo à autoridade competente para a  homologação.
8.3 - lnterposto o  recurso,  o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou  encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.
8.4 -  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
adjudicará o objeto dc) certame à licitante vencedora e  homologará o procedimento.
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8.5 - O  recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
8.6 - A adjudicação será feita observando o critério dejulgamento do menor preço.

9 - DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1- DAS CONDlçÕES PARA A ASSINATuRA:

9.1.1  -  Homologado  o   resultado  da   licitação,   os  fornecedores  classificados  serão  convocados  para

assinar a  ata  de  registro  de  preços,  dentro  do  prazo  de 5  (cinco)  dias  úteis,  que  poderá  ser  prorrogado

uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  fornecedor  e  desde  que  ocorra  motivo justificado

aceito  pelo  Município de Valente - Bahia.

9.1.2 - Serão também convocados a subscrever a ata as empresas que aceitarem  cotar os produtos com

preços iguais ao do licitante vencedor na sequência  da classificação do certame, de acordo com  o Art. 9,
intiso l, do Decreto nç, 7.892/2013.

9.1.3  -  Í  facultado  à  administração,  quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no

prazo e  condições estabelecidos,  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para
fazê-lo em igual  prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.1.4 - A recusa  injustificada  de fornecedor classificado  em  assinar a  ata,  dentro  do  prazo  estabelecido

neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

9.2-  DO  PRAZO  DEVALIDADE:

9.2.1 - O  prazo  de validade da  ata  de  registro  de  preços  nãc)  será  superior a  12 (doze)  meses, incluídas

eventuais prorrogações, confc)rme o inciso lll do § 30- do art. 15 da Lei n9 8.666, de 1993.

9.3 -  DA  REVISÃO  E  DO  CANCELAMENTO  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS:

9.3.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual   redução  dos  preços

praticados  no  mercado ou  de fato que eleve o custo dos  produtos registrados, cabendo ao  Município de
Valente/BA  promover  as  negociações junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposições  contidas  na

alínea  "d"  do intiso  ll  do  caput do art.  65  da  Lei  n98.666, de  1993.

9.3.2  -  Quando   o   preço   regístrado  tomar-se  superior  ao   preço   praticado   no   mercado   por  motivo

superveniente,  o  Município  de  Valente/BA  convocará  os  fornecedores  para  negociarem  a  redução  dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

9.3.3  -  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  pratícados  pelo  mercado

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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9.3.4  -  A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de

mercado observará a  classificação original.

9.3.5 - Quando o  preço  de  mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não  puder

cumprir o compromisso, o Município de Valente/BA poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do  pedido  de

fornecimento,  e sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a veracidade dos  motivos  e  comprovantes

apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

9.3.6 - Não havendo  êxito nas  negociações,  o  Município de Valente/BA deverá  proceder à  revogação da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

9.3.7 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de pre;os;

b)  não subscrever o  instrumento  contratual  no  prazo  estabelecido  pela Administração,  sem justificativa

aceitável;

c)  não aceitar reduzir o seu preço registrado,  na  hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado,.ou

d) sofrersanção prevísta nosincisos lll  ou lVdo caputdo art. 87 da Lei n9 8.666, de1993, ou no art. 79 da

Lei  n9 10.52O,  de 2002.

9.3.8 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito   ou   força    maior,   que   prejudique   o   cumprimento   da   ata,   devidamente   comprovados   e

justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fomecedor.

10 - DOS PRAZOS,  DAS CONDIçÕES  E ENTREGA DO OBJETO  DA uCITAçÃO.

10.1  -  O  prazo  de  execução  do  objeto  será  o  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços,  e  nas
mesmas condições estabelecidos neste instrumento convocatório,  podendo o prazo ser prorrogado uma
vez,  por igual  período,  quando solicitado  pelo fornecedor e  desde  que  ocorra  motivo justificado aceito

pela administração.

10.2  -  Em  caso  de  serviços,  e  sendo  proponente  vencedora  situada  fora  do  Município  de  Valente  -
Bahia, deverá disponibilizartodos os equipamentos e funcionários para realização dos serviços licitados,.

10.3   -  O   pagamento   fica   condicionado   à   apresentação   de   relatório   que   será   apresentado   pelo
Contratado à  Fiscalização.
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10.4 - A fornecedora ficará  obrigada  a  entregar os  produtos  objeto  desta  licitação  nos  locais  indicados

pelas Secretarias solicitantes de acordo com as normas de segurança  determinadas.

10.5   -   Considerar-se-á   o   prazo   Máximo   de   48   (quarenta   e   oito)   horas   após   a   solicitação   da

CONTRATANTE   para   que   os   produtos   sejam   entregues   pelos   fornecedores   nas   diversas   unidades

municipais.

10.6   -   A   empresa   que   não   c)bedecer   ao   referido   prazo   terá   seu   contrato   de   fomecimento
imediatamente rescindido e sofrerá as punições estabelecidas neste edital e no Art. 87 da  Lei 8.666/93.
10.7  -  Entregar  os  produtos  de  acc)rdo  com  as  normas  de  segurança  determinadas  pelo  seu  órgão
físcalizador responsável.

11 - DA FISCALIZAçÃO.

11.1.  Todos  os  produtos'objeto  desta  licitação  serão fiscalizados  pelo  Município,  através  de  prepostos
credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso  aos  locais
onde  encontram-se  e tudo facilitar para  que  a  fiscalização  possa  exercer integralmente  a sua função e
com   ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos   ligados   aos   produtos   contratados   a   serem
fornecidos.

11.2.  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  o  fornecedor  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por  necessidade   ou   conveniência   da   entrega,   houver  entendimentos  verbais,   estes  serão
confirmados por escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

11.3.  A fiscalização  poderá  aplicar sanções e  multas  ao fornecedor,  nos termos deste edital,  bem  como
examinar, a qualquertempo, a documentação da contratada.

11.4. Se a qualquertempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa
são  íneficientes ou  inadequados à  execução do contrato, à segurança  dos trabalhos,  ou do  público e/ou

o  ritmo  requerido para a  realização dos trabalhos,  poderá  exigir que a  empresa aumente sua seguran!a,
eficiência  e  qualidade de  modo a assegurar o  cumprimento do contrato. Ainda  que ocorra caso fortuito
ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderÍ
exigir que a contratada intensifique a  execução dos trabalhos, inclusive em  horário extraordináríc),  a fim
de garantir a conclusão da entrega  no prazo  preestabelecido.

11.5,   A   fiscalizaçãc)   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta entrega dos produtos.

11.6.  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acc)mpanhamento  da  execução  do  contrato,  na forma  do
art.  154  da  Lei  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber o  objeto  segundo  o  disposto  no  art.  161  da  Lei
Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução  do  contrato,   determinando  as

providências necessárias à correção das falhas observadas;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
Praça Getúlio Vargas, nO O1 , Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-26OO / 3263-2078
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c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e ao  órgão  central  de controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição de sanções ou a restisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da execução do contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração,
se necessário,  parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, se for o caso;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  de empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por exclusiva
conta  da  contratada,   quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como

qualquer outra que tal fato imponha;
j)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempc),   a   apresentação   de   documentos   relacionados  com   a
execução do contrato.

11.7 - A ação  ou  omissão, total  ou  parcial,  da fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total responsabilidade na execução do contrato.

12 - DA FORMA DE PAGAMENTO  E  DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1  -  O   pagamento  será  efetuado  mensalmente,  após  o  recebimento  dos  produtos  objeto  desta
licitação,  contados da apresentação da  nota fiscal/fatura  no protocolo da Secretaria  responsável, à vista
do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do Objeto ou Recibo.

12.2 - Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordc),  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de  mercado.

i2.3-No § 2O doArtigo7O do DECRETO  N9 7.892, de 23 dejaneiro de 2013 determina que: Na licitação

para  registro de preços  não é  necessário indicar a  dotação orçamentária, que somente será exigida  para
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

13 - DA CONTRAl-AçÃO

13.1 - O  referido  Contrato  constante  no  anexo X,  no  presente  pregão,  poderá  ser substituído  pela Nota

de Empenho, Autorização de Fomecimento, Ordem  de Serviço ou instrumento equivalente.
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13.1.1  -  A  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preço  não  gera  obrigação  imediata  do  fornecimento  do

objeto  desta  licitação,  devendo  esta  ser  precedída  de  ordem  de  fomecimento  especificando  objeto,

quantidade e valor, de acordo com os itens do Anexo lll deste Edital.

13.1.2  -  Se,   por  ocasião   da  formalização   do   contrato,   as   c:rtidões   de   regularidade   de   débito   da
Adjudicatáría  perante o Sistemi  de Seguridade Socíal  (lNSS), o Fundo de Garantia  porTempo de Serviço

(FGTS) e a Fazenda  Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a
situação por meio  eletrônico  hábil  de informações,  certificando  nos autos do  processo a  regularidade e
anexando  os  documentos  passíveis  de  obtenção  por  tais  meios,  salvo  impossibilidade  devidamente

justificada.

13.1.3  - Se  não for  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária  será

notifícada  para,  no  máximo  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  comprovar a  situação  de  regularidade  de  que
trata  o  subitem  anterior,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,  com  prazos  de  validade
em vigência, sob pena da contratação não se realizar.

13.2  -  A  adjudicatária  deverá,  no  prazc)  de  5  (cinco)  dias  corridos  contados  da  data  da  convocação,
comparecer a  Divisão  de  Licitação,  Contratos  e  Compras,  situada  a  Praça  Getúlío Vargas,  n9  01,  Centro
VALENTE (BA)  no horário das sh às 12h, das 14h às 17h-para assinaro termo de contrato.

13.3 - Quando  a Adjudicatária,  convocada  dentro do  prazo de validade de sua  proposta,  não apresentar
a  situação  regular de  que trata  o subitem  12.1.1  deste  item  Xll,  ou  se  recusar a  assinar o  contrato  (ou
retirar  o  instrumento  equivalente),  serão  convocadas  as  demais  licitantes  classificadas,  para  participar
de nova sessão pública do Pregão,  com vistas à celebração da contratação.

13.3.1  -  Essa   nova  sessão  será   realizada   em   prazo   não  inferior  a  O8  (oito)   dias   úteis,  contados  da
divulgação do  aviso.

13.3.2  -  A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  Oficial  da  União  e  do  Município,  site

www.diariooficialba.com.br.br, www.folhadoestado.net e no Jomal  Periódico Folha do Estado.

13.3.3  -   Na   sessão,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   observar-se-ão   as   disposições   deste   ato
convocatório.

14- DAS SANçÕES  PARA O CASO  DE INADIMPLEMENTO

14.1- Serão observadas as disposições dc) Capítulo lV da  Lei N. 8.666/93.

15 - DA GARANTIA CONTRATIJAL

15.1- Não será exigida a  prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.

16 - DAS PENALIDADES
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16.1 A licitante vencedora que descumprirem  quaisquer das cláusulas ou condições do presente  pregão,
ficará sujeita  às penalidades  previstas  no  art.  7O  da  Lei  Federal  NO  10.520AOO2,  bem  como,  às do Art.  86
e 87,  da  Lei  Federal  NO 8.666/93,  quais sejam:

a)  Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do homologado,  por atraso injustificado na execução dos
servi:ços ou entrega dos  beru, sem  prejuko das demais penalidades pre\ristas na  Lei NO iOJ;2o,oo2;
b)  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  a  Administração  poderá  garantida  a  prévia  defesa,
aplicar as seguintes sanções:

b.1) Advertência,.
b.2 Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor homologado;
b3)    Suspensão   temporária    de    participação    em    licitação    e   impedimento    de    contratar   com    a
Administração  Municipal,  por prazo  não superior a  2 (dois)  anos;

b.4)  Declaração de inidoneidade para  licitar e contratar com  a Administração Pública em todos os níveis,
enquanto perdurarem  os motivos determinantes da  punição ou até que seja  promovida sua reabilitação

perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  reabilitação  que  será  concedida  sempre  que  o
contratado  ressarcir  à  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção
aplicada  com  base  na  alínea  anterior.

17 - DAS DISPOSIçÕES FINAB

17.1 - As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão interpretadas  em  favor da  ampHação  da  disputa,
respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  as  licitantes e  desde  que  não  comprometam  o  interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

17.2 -  Das sessões  públicas de  processamento  do  Pregão serão  lavradas  atas  circunstanciadas,  a serem
assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelc6 licitantes presentes.

17.3 - Não serão  autenticados documentos  no ato  da  abertura da  licitação.  Os  licitantes que desejarem
autenticar deverão fazê-lo até as 13flO horas do dia anterior à abertura.

17.4      -      O       resultado      do       presente      certame      será      divulgado       no      site      da       Prefeitura
www.diariooficialba.com.br.br, ww\^/.folhadoestado.net e no Jomal  Periódico Folha do Estado.

17.5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no
wM/w.folhadoestado.net e no Jomal  Periódico Folha do Estado.

17.6 -  Os  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  das  demais  licitantes ficarão  à  disposição

para  retirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro -
VALENTE (BA),  após a  celebração do contratc).

17.7 - Até 2  (dois)  dias  úteis anteriores  à  data fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer  pessoa

poderá solicitar esclarecimentos,  providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
17.7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora  do  Edital,  que decidirá  no prazo de até 1 dia útil,
anterior à data fixada  para  recebimento das propostas.
17.7.2  -  Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização  do
certame.
17.8 - Cópias do  Edital  e  seus  anexos serão obtidos  no  Município  de Valente - Comissão  Permanente  de
Licitação,  Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente-Ba.
17.9-  Os  casos  omissos  do  presente  Pregão  serão  solucionados  pelo   Pregoeiro  e  pela  Comissão  de
Licitação.
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17.9.1-Não  serão  aceitos  os  questionamentos,  recursos,  dírigidos  a  esta  comissão  por  via  eletrônica,
FAX,  E-MAIL,  DENTRE OUTROS.  Somente serão analisados  e  respostados  ou  questionamentos,  recursos
e duvidas protocolados pessoalmente.

17.10 - lntegram o presente Edital:

Anexo  l - MODELO  DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

Anexo  ll - MODELO  DE  CARTA  DE APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO

Anexo  lll - PLANILHA ORÇAMENl-ÁRIA/TERMO  DE  REFERÍNCIA

Anexo  lV- MODELO - PADRÃO  DE PROPOSTA COMERCIAL

Anexo V- DECLARAÇÃO  DE  FATOS  IMPEDITIVOS

Anexo Vl - DECLARAÇÃO  DE ACEITAÇÃO  DE TODAS AS CONDIçÕES  DO  EDITAL

Anexo    Vll    -    DECLARAÇÃO     DE     CUMPRIMENTO     DO     DISPOSTO     NO     INCISO    XXXlll,    ART.    79     DA

CONSTITUlÇÃO  FEDERAL

Anexo V" - MODELO  DA DECLARAÇÃO  DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO  PORTE

Anexo lX - MINUTA DAATA DE REGISTRO  DE PREÇOS J2017
Anexo X- MINUTA DE CONTRATO

AnexoXl  -RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

17.11    -    Para    dirimir    quaisquer    questões    decorrentes    da    licitação,    não    resolvidas    na    esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de VALENTE - Bahia.

VALENTE-BA, 10 de  c)utubro de 2017.

JEFFERSO

Presidente dá-Comissão de Licitação
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ANEXO  l

MODELO  DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão Permanente de  Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Através  do  presente  instrumento,  constituímos  o  Senhc)r(a)

Carteira  de  ldentidade  no
portador  da

expedido  pela                  ,  devidamente  inscrito  com  o  CpF  nO

residente  e  domiciliado

de representante legal  da  empresa

na  qualidade

como   mandatário a quem outorgamos

amplos   poderes   para   praticar  todos   os   atos   relativos   ao   procedimento   licitatório   indícado   acima,

conferindo-lhe   poderes   para:   apresentar   proposta   de   preços,   formular   ofertas   e   lances,   interpor

recursos   e   desistir   deles,   contra-arrazoar,   assinar   contratos,   negociar   preços   e   demais   condições,

confessar,  firmar  compromissos  ou  acordos,  receber  e  dar  quitação  e  praticar todos  os  demais  atos

pertinentes ao certame e etc.

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG..............................

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:
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Pregão Presencial N9 08-054/2017

Processo Administrativo N9 437/2017

ANEXOll

MODELO  DE CARTA DE APRESENTAçÃO  DOS DOCuMENTOS  DE HABILITAçÃO

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municípal  de Valente-Ba.

Prezados senhores:

Em  cumprimento  ao  disposto  no   Edital,  estamos  encaminhando  toda  a  documentação  necessária  à

habilitação   jurídica,    qualificação   técnica,    qualificação    econômico-financeira    e    regularidade   fiscal,

conforme determinado  no item Vl - HABILITAÇÃO  do referido edítal.

de

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG........

Pi.aça Getúlio Vargas, nO O1 , Centi.o, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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Pregão Presencial N9 08-054/2017

Processo Administrativo N9 437/2017

ANEXOIll

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/TERMO  DE REFERÍNCIA

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Objeto:    Eventual    contratação   de   empresa   especializada    no   fornecimento   de   artígos   de   gesso

acartonado e correlatos, para ações, conforme especifícações constantes no edital e seus anexos.

1. JUSTIFICATIVA

Justificamos  o  pedido  do  objeto  em   razão  da  necessidade  dos  ítens  licitados,   para  manutenção  dos

serviços de infraestrutura deste município, e de diversas Secretarias desta Administração.

2.  ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS

Seguem  em  anexo  descrição  detalhada  do  objeto,  características  que  propiciam tanto  a formulação  de

propostas  de  preços  pelas  empresas  como  também  o  julgamento  objetivo  da  melhor  proposta  e  a
conferência   na   entrega   da   mesma,  tarefas   realízadas   por   parte   da   Administração.  A   natureza   do

fornecimento será  por ltem.  Estão descritas normas técnicas e padrões de qualídade obrigatórios para o

obJ.eto a ser adquirido.

2.1. Prazo, local e condições de entrega ou execução.

A   entrega   do   objeto   deverá   ser  feita   em   até   48   (quarenta   e   oito)   horas,   conforme   Ordem   de

Fornecimento, com entrega  na Sede e Zona  Rural  deste  Município,  onde  haverá servidor designado para

recebimento,  fiscalização   da   execução   do   objeto   e  valores   contratados   em   conformidade   com   as

exigências   do   edital,   onde   o   fiscal   verificará   a   procedência   dos   itens   fornecidos,   comprovando   a

qualidade  das  mesmas  e  registrará  todas  as  ocorrências  e  as  deficiências  verificadas  em  relatório.  A
solicitação de entrega do objeto será conforme a  necessidade da secretaria solicitante.

3. OBRIGAçõES DA CONTRATADA

19)  Entregar o objeto em conformidade com a descrição técnica de igual ou superior qualidade.

29) Substituir de imediato e às suas expensas, itens em que se verifiquem irregularidades.

3O_) Cada fornecimento  deverá  ser efetuado mediante Ordem  de Fornecimento da  unidade  requisitante,

a qual  poderá ser feita por memorando,  e-mail, ofício, telex ou fac-símile,  devendo dela  constar: a data,

o  valor  unitário  dc)  produto,  a  quantidade  pretendida,  a  marca  homologada,  o  local  para  a  entrega,  o

carimbo e a assinatura do responsável.
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49) O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contr?tada com vistas à manutenção do

equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,   na  forma  do  art.   65,   ll  "d"  da  Lei  8.666/93,  o  que  não

significa aumento do preço registrado.

59)  O  referido  processo  terá  vigência  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  data  de  homologação,  portanto

sendo entregas parciais neste período.

4.  QUALIFICAçÃO TÍCNICA

Todos   os    itens    deverão    estar   em    conformidade   com    as    normas   de    qualidade   certificada    por

entidade/organização responsável.

Será  necessária,  no  ato  da  entrega, junto  a  peças  na  embalagem  original,  a  apresenta!ão indispensável

dos   certificados   exigidos   a   fim   de   garantir   a   qualidade   dos   produtos   ofertados,   caso   não   seja

apresentada a empresa será notificada.

5. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO

Seguem  anexos os  percentuais da eventual  contratação,  bem  como os  preços  praticados  no âmbito dos
órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  (art.  15,  inciso V,  da  Lei  8.666/93)  e  planílha  orçamentária

com as respectivas coletas realizadas pelo "Setor de Compras".

ITEM QTD UNID. DESCRlçÃO DO OBJETO VALO R VALOR TOTAL

1 50O M2

Parede       em       bloco      de      gesso       branco,confeccionadoemgessopuro,partesexternaslisas,comespessurade7ascmeestruturadoMasseado(massacorridapva).

R$ 48,00 R$ 24.000,00

2 500 M2

Forro    de    gesso:    placa    de    gesso    branco,confeccionadaemgessopuro,.parteinferiorIisaeestruturadoMasseado(massacorridapva).

R$ 18,00 R$ 9.000,00

3 600 M2

Barra  de gesso  com  10 a  15  cm  confeccionadaemgessopuro;Acabamentoliso.
Ri 12,00 R$ 7.200,00

4 600 M2

Barra  de  gesso  com  7  a  g  cm   confeccionadaemgessopuro;Acabamentoliso.
R$ 8,50 R$ 5.100,00

A validade  da  presente  proposta  de  preços  é  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  da  entrega  das

propostas.

O  preço  estimado Total  para  o objeto  desta  Licitação  do  presente  edital  é  de R$ 45.300,00  (quarenta e

cinco mil e trezentos reais).

Praça Getúlio Vai.gas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

6.  RESUl_TADOS  ESPERADOS

Esta    aquisiçãc)    visa    atender    e    satisfazer   a   todos    os    setores    e    departamentos    assístidos    pela

Administração,   propiciando   aos   servidores   e   munícipes   que   utilizam   de   seus   serviços,   condições

favoráveis ao bom desempenho de suas atividades diárias.

7. SANÇÕES

Serão observadas as disposições do Capítulo lV da  Lei N. 8.666/93

8. CONDlçÕES GERAIS

lntegram  a  Minuta,  o  edital  do  Pregão  convocatório  e  as  propostas  prévias  das  empresas  para

abertura do certame.

Para  consulta  e  conhecimento  dos  interessados,  o  protocolo  do  Edital  permanecerá  disponível

na  sala  do setor de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de  Valente  -  Ba,  Sede  Administrativa,  cuja  cópia

poderá ser obtida através de requerimento dirigido à Comíssão Permanente de licitação.
O   procedimento    licitatório   que   dele    resultar   obedecerá   integralmente   a    Lei    Federal    n9

10_520/2002,   de   17.07.2002,   Decretos   n9   3.555,   de   O8/08/2000   e   n9   7.892,   de   23/01/2013,   Lei

complementar   nO   123/2OO6,   com   suas   alterações   e   as   demais   regras   estabelecidas   neste   EDITAl,

aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  n9  8.666,  de  21.06.1993  atualizada  pela  Lei  n9  8.883/94  e  pelas

demais normas e condições estabelecidas no edital.

VALENTE-BA,  10 de  outubro de 2O17.

JEFFERSON  DE  OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro. Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlic) Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-054/2017

Processo Administrativo N-0 437/2017

ANEXOIV

MODELO - PADRÃO DE  PROPOSTA COMERCIAL

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Objeto:    Eventual    contratação    de   empresa    especializada    no   fornecimento   de   artigos   de   gesso

acartonado e correlatos, para ações, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

lTEM DESCRIçÃO UNID QTD RS  UNIT. R! TOTAL

XX y:V\V:X yWW\V\X y:V\XX y:XXX yXX
XX yIV\V\V\ yVVV:XX y\V\XX y:y(V\X yVV\

A proposta  de  preço apresentada  neste edital  deve  incluir todos os custos e  despesas, tais como custos

diretos    e    indíretos    (inclusive   tributos,    encargos    sociais    e   trabalhistas,    contribuições    parafiscais,

transporte,  seguro,  insumos),  além  de  quaísquer outros  necessários ao cumprimento integral  do  objeto

desta  Licitação.

VALOR TOTAL: RS _

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme  Edital.

CONDlçÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

VALIDADE DA PROPOSTA:  Conforme Edital.

de

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número  do CNPJ  e/ou  CPF/RG......
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SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  Ba
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Pregão Presencial N9 08-054/2017
Processo Administrativo N9 437/2017

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A Comissão Permanente de  Licítação da Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

(nome    da     empresa),    inscrita     no    CNPJ     n9                     ,    sediada (endereço

completo)_ _ declara  sob  as  penas  da  lei  estar ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar ocorrências

posteriores  e   que  até  a   presente   data   inexistem  fatos   impeditivos   à   sua   habilitação   no  processo
licitatório  a  ser  realizado  pelo  Município  de  Valente    referente  ao  Pregão  Presencial  nO- 08-054/2017  e

Pr[)cesso  Administrativo  n9  437/2017,  relativo  à  Eventual  contratação  de  empresa  especializada  no

fornecimento  de  artigos  de  gesso   acartonado  e  correlatos,   para   ações,  conforme  especificações

constantes no edital e seus anexos.

-_ de

Nome do representante legal  e/ou da PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG......
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SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
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Pregão Presencial N9 08-054/2017

Processo Administrativo N9 437/2017

ANEXO  VI

D ECLARAÇÃO

A Comissão Permanente de  Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Declaramos  para  os devidos fins  a  aceitação  de todas  as  condições deste  edital  e  da

contratação  e  a  realização  da  licitação  não  implica  necessariamente  em  contratação  pelo  município,  o

qual poderá revogar ou anular o certame, bem como contratar ou nã-o o objeto da licitação.

__de

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ e/ou CPF/RG......

Praça Getúljo Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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:'L'   ''_i PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/00C)1-51

Pregão Presencial N9 08-054/2017

Processo Administrativo N9 437/2017

ANEXOVII

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO  DO DISPOSTO  NO INCISO XXXIII, ART. 79 DA CONSTITUIçÃO

FEDERAL

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeítura  Municipal  de Valente-Ba.

inscrita  no  cNpJ  no por intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)

portador   da   Carteira   de   ldentidade   nO

devidamente  inscrito  com  o  CPF  nO

expedido   pela

declara  para  fins  do  disposto  no  inciso

XXXlll,  art.  79  da  Constituição  Federal  de  1.988  (Lei  n9  9.854/99),  combinado  com  o   art.  27,  da  Lei  n9

8.666, de 21 de junho de 1993, que  não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou   insalubre  e   não   emprega   menor  de  dezesseis  anos  em  qualquer  trabalho,  salvo   na  condição  de

aprendiz.

de

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CPF/RG......

Pi.aça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICI[,AL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

Pregão Presencial N9 08-054/2017

Processo Administrativo N9 437/2017

ANEXO VIII

MODELO DA DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO  PORTE

(se for o caso)

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

A   Empresa estabelecida   na

privado,       inscrita       no      cNpJ       sob       no

(endereço   completo),
neste      ato

(representante/sócio/procurador),   portador   da   Carteira   de
expedido  pela                  ,  devidamente  inscrito  com  o  cpF  no

Vem:

pessoa   jurídica   de   direito
representada      pelo      Sr9

Identidade   no

no  uso  de  suas  atribuições  legais,

DECLARAR  para  os  devidos  fins  que  na  presente  data  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuízo  das  sanções  e

multas  previstas  neste  ato  convocatório,  que  a  empresa  acima  se  encontra  enquadrada  nos termos da

Leí  Complementar  nO  123/06  de  14/12/2006,  que  trata  do  Regime  das  Microempresas  e  Empresas  de

Pequeno   Porte  estando  apta,   portanto  a  sua   participação   no  Pregão  Presencial  N9  08-054/2017  e

Processo Administrativo N9 437/2017, junto ao Município de Valente-Ba.

-_ de

Nome do  representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CPF/RG..............................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO  IX

ri i_N_uTÁi)_Á--Â_TA _ii _RtG i iii oJ Di- -p_R_Ei_ó3- :j/2o+i

O     MUNICíPIO     DE     VALENTE,     instituíção     de     direito     Público,     inscrito     no     CNPJ     sob     CNPJ     nO

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da

Bahia,  representado neste ato  pelo SrO  Prefeito  Municipal  Warcc,s ,4cír/afio c]e O//'vt€//a ára4/,J'o,  portador do
CPF  nO  560.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,

Dionísio    Mora,    Valente-Ba,    CEP:    48890-000,    autorizado,    considerando    o   julgamento   do   PREGÃO

PRESENCIAL  NO  O8-054/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  437/2017,  RESOLVE  registrar  os  preços

para Eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de artigos de gesso acartonado
e  correlatos,  para  ações,  conforme  especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos,  conforme  as

especificações    constantes    do   Anexo    lll    da    presente   Ata,    da    empresa   XXXXXXXX,    estabelecida

XXXXXXXX,  Bairro:  XXXXXXXX,  adade:  XXXXXXXX,  CEP:  XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9 XXXXXXXX,

através  do  seu   representante   legal   o(a)  Sr(a).   XXXXXXXX,   portador(a)   da   Carteira   de   ldentidade   n9

XXXXXXXX,  expedido  por  XXXXXXXX  e  CPF  n9  XXXXXXXX,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  com

fundamento  nas  Leis  nO  8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei  Complementar  n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL

N9  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,  atendendo  as  condições  previstas  no  ínstrumento  convocatório  e

em conformidade com as dísposições a seguír.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes integrantes  desta Ata  como  se  nela transcritos estivessem  o  Edital  do

pregão  Presencial  n9  08-054/2017  e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços da  Empresa Vencedora  acima e

demais peças que cc)nstituem o Processo Administrativo n9 437/2017.

Tciáüiiji_Á_i_á' __Í)Á tkj íéTATl-ÚÁ D_oio_R_ri_ ÍéTM_Í NTo t: _Fõ RM-Ã_b é p_Ãõ-Ã_ri_E_ri_To-:

1.1  -   Esta  Ata   não   obriga   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   a   firmar   contratações   com   o   FORNECEDOR,

podendo  ocorrer licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislação  pertinente,
sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de  condíções,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2 - O  preço  estimado  a  ser pago  ao  Fornecedor é  de:  RS _( ),  observada  a  seguinte

forma de  pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3 - Os  pagamentos devidos à  [ornecedora  serãc)  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  nãc)  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminaros percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.
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1.4 - A conta  do Credor deverá ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira idêntica ao  do
CO NTRATANTE.

1.5 - Em caso de impossibilidade  do cumprimento do item  1.4,  o credor ficará  responsável  pelas  custas
das tarifas bancárias em  decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

í€_LÁijS ü_LÃ 2Ê_-- DO P EDIDO  DE  FORNECIMENTO:

2.1  -  A  requisição  dos

___l

bé_n;1  ou, _serviçosr sé_rá_  formalizada   pelo   MUNICÍPIO   DE  VALENTE   mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL NO  o8_o54/2oi7.

2.2  -  O  Fornecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender  todos  os  pedidos  efetuados  durante  a  validade

desta Ata de Registro de  Preços.

fiéiÁÚ3ü-Ã--3i i- ó-õ-ài:À-ETii-A-riÍTit-oi_ÁÁi.Ã bÉ--Éi-ãisiéó 'Õ'É iãi_€_óSi'
3.1  -  O  gerencía_h;_é_nto-'àeste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  -éontratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarifado do MUNICíPIO DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2  -  Notífícar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3   -   Coordenar   as   formalidades   e  fiscalizar   o   cumprimento   das   condições   ajustadas   no   Edital   da

licitaçã() e  na  presenl:e Ata.

lAUSULA 43 - DO Eó RTÃõ_L_f _f_Ã_L_T_fR_Á_tÃ_O_b ó5_ _P-R_Ei_õS_:

4.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando c)s  preços inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-se superíores aos

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICÍPlO  DE  VALENTE  deverá  convocar  o
FORNECEDOR a fim de negociar a reduçãc) dos preços de forma a adequá-los a média apurada.

4.3  -  Quando   os   preços   de   mercado  tornarem-se  superiores   aos   preços   registradc)s   e   a   empresa

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir  as  obrigações

assumidas,   o   MUNICíPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante   a   confirmação' da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados,   desde   que   o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer hipótese,  os  preços  decorrentes da  revisão  não  poderão ultrapassar c)s  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.
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4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou   inferiores  à   média  daqueles

apurados  pelo MUNICíPlO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração   de   preços   oriunda   de   revisão,   no   caso   de   desequilíbrio   da   equação   econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário Oficial  do Município.

5-a-_TõõTt-ÃN éEiÃM_Í_NTÓrbõ riiõfisiiiõ b[ _?Ã_Ítb_ã_: _õiõTR_riEêíõ_õrii; ctãüi_u-LÃ
_j._i_=_íí ãã b R Eê ísTR_c)_ b_f _i_R Í tos éÀNtÍ_riD_ó_:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do Decreto nO 7.892/2013;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa  da

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a  Xll  e

XVll  do art.  78 da  Lei  8.666/1993;

5.1.3 -  Por iniciativa  do FORNECEDOR,  mediante solicitação  escrita,  quando  comprovada  a  ocorrência  de

qualquer das hipóteses  contidas no Art. 78,  incisos XIV, XV e XVl,  da  Lei  n. 8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado  por despacho da autc)ridade competente do  ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação do cancelamento dos preços  registrados será informada ao FORNECEDOR por meio

de  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser  juntado  no  processo  administrativo

respectivo.

5.1,6 - No caso de ser ignorado, incerto ou  inacessível  o enderece  do FORNECEDOR, a comunicação será

feita  por publicação  no  Diário  Oficial  do  Município,  considerando-se cancelado o preço  registrado.

5.1.7 - A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser formulada

com    base   nas    previsões   objetivas    previstas    neste   instrumento    ou    motivo   de   força    maior,   O

FORNECEDOR estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese do  não  acolhimento  do

pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  paga'mento  das  notas  físcaís,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra integralmente a  condíção infringida.

5.1.9 - O cancelamento do preço  registrado implica  na cessação de todas as atMdades do FORNECEDOR

relativas ao respectivo registro.

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.1.10  -  Nos  casos  em   que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,   cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

ÍC_iãüSTU1-Àt_±_- ÍjA_ÚAiIDÁDE DA ATA DE REGISTRO  DE PREçOS:

6.1  - A  presente  Ata  terá  validade  de  12 (à-à z-eJ -h és-é-s, - i n-à-Íu íd as  éj-é-hI-u ãi= -p-roiíàgá-ç-õ-e= -Éó híà r-Fri-e-- oJ

inciso lll  do  §39 doart.  15  da  Lei  n9 8.666,  de 1993.

6.2- Avigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o disposto

noArt. 57da Lei nÍ, 8.666, de 1993.

7i - i)À b lüU iéáà_Ãõ__b_A_A_i'Ã_ õ_É R_E_ó l?TRõ D E i,R_i_Ç_OS_:

Í_.i_  _-__O__é;trato   da   pres_Íit_e  _Ata_  de   Registro   der  Preços  ;e;á   publicado  no   Diário   Oficial   a_o  -M-unicípio,

conforme o disposto no Art.  61,  parágrafo  úníco,  da  Lei  n.  8.666/1993  e divulgada  no  portal  da  intemet

www.diariooficialba.cc)m.br.

Í; i_ : _D_ÁS_ ó b_R_iõA_éó_E_s_E- _RÉ:i;_õíi?ATÉifiÉÀ_D_Í5_iõ_ÍÕÉTri E_cEÕTo_R_:
__    __     ______  ___  ___ ____ ____________   __  ________  ________  ____________'___________________                                      _______l

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e

tc)das as condições de  habilitação e  qualificação exigidas  no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega  previsto no  Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promover  por  sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se julgar  exposta,  em

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5 -Aceitaros acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos  limitesfixados no art.  65, §§ 10 e 2O da

Lei  Federal  no  8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assínatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverá   estar  com   a   documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito dos Tributos  Federais,  Estaduais  e  Municipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

:=_:JI_ê_LÃÚsiJ riTà_3_= õ_A_s_ó Í RréÃÕó_Éi `Í _ ÀÍS_i,-õ iJ_sÁ Êiüb_A_D`ÍS_ õ õ üÚNiéí_fI Õ _D_ E VATEiú_É:

9.1 - Efetuar o  pagamento ao fornecedor de acordo com  as condições de  preço e  prazo estabelecidos no

edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3 - Promover o acompanhamento  e fiscalização  da  execução  do  objeto  de forma  que sejam  mantidas

as condições de  habilitação  e  qualificação  exigidas na  licitação.

9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

t-riÜ-s-Ü ri
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:  ':  _-'J PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  Ol  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

10.1  -  Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   de   vigência   da   presente  Ata,

admitida  a  revisão  no  caso  de desequilíbrio da  equação econômico-finanteira inicial  deste instrumento,

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem   revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  origínalmente   constante   da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeítura  solicítará  a

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à média daqueles apurados pela  Prefeitura Municipal de Valente/Ba.

Tc_iÃ_Ú5 ü-LA_ i_i_ir= õ-ó_s R_E_c_Ú_RS_oS _o_RiÀ M Í_N_i-ÁR I_ó i :

11.1  :-úa   licitação   para   registro   de   preços   não  -é   necessário   indicar  a   dotação  orçamentária,   que

somente será exigida para a formalização do Contrato,  Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento,

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente de acordo com  o Artigo 7O, § 29 do DECRETO NQ 7.892, de

23 dejaneiro de 2013.

:1-DÁS_ bjsiJõSTç_ÕÉs Fi-ri_Áí3

12`._1_-_  póde-fÍ  -utirii_:risé de

- ------------ --___----_---l
!

Registro  de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  da  administração

pública  que  não  tenha   participado  do  certame,   mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,

desde que devidamente comprovada a vantagem  e respeitadas,  no que couber, as condições e as regras

estabelecidas  no  Decret()  nO 7.892/2O13  e  na  Lei  nO 8.666/i993.

12.2 - Caberí  ao  FORNECEDOR,  observadas as condições estabelecidas  nesta Ata de Registro de Preços,

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fomecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    não    preJ'udique    as    obrigações

anteriormente assumidas.

; E_iÁ_üS ü iÁ _iãã =_bói_õR,ó
13.1  - As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

13.2 - E, para firmeza  e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se a presente

Ata  em 2 (duas) vias de igual teoreforma,  paratodos os fins de direito, sem  rasuras ou emendas, o qual

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes

assinado,  as quais se obrigam  a cumpri-lo.

Valente-Bahia, _ de
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

Y:W:W:XX:l:/:XW'W:W:W:W:X

y:y:xy:x:w:y:y:xy:xv::/:/::/:/:x
Representante legal

NOME:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Ã-N E*bTÕÃATA _D E Ã Í_G iST_ÃÕ_ b_Í_F_R_Éç_õi
- __-__-- ----___l

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICíPIO  DE

VALENTE e a  empresa cujos  preços estão a  seguir registrados  POR MENOR PREçO  POR

lTEM,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   08-054/2017   e   Processo  Administrativo   N9

4;%]l2!fJA:].

Valor Total Estimado: __(_)

Valente-Bahia, _ de

CO NTRATANTE

MUNICíPlO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y:w:xw:w:w:/:w:w:xw:w:w:x

?A/::AA/:v:mv:yxv:yxmx
Representante legal

NOME:

CPF:
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.': ::::' PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICll-AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

fl_REFEITUkA MÚN-ICIPAi b_Í VÀ[ÉNTE - ESTADO DA BAHIA - CONTRATO Ng J2017

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICíPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com

sede na Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado  neste ato

pelo  SrO  Prefeito  Municipal  Warcosáoír/ano c/e  C)//'v€/r? ÁrjJíjc),  portador  do  CPF nO  56O.617.575-49  e  RG
nO  33,454,663  SSP/BA,  residente e domiciliado a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio  Mora, Valente-Ba, CEP:

48890-000,  doravante  denominada  CONTRATANTE e,  do outro  lado  a  empresa XXXXXXXX,  estabelecida

XXXXXXXX,  Bairro:  XXXXXXXX,  Cidade:  XXXXXXXX,  CEP:  XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  ng  XXXXXXXX,

através  do  seu   representante   legal   o(a)  Sr(a).  XXXXXXXX,   portador(a)   da   Carteira  de   ldentidade   n9

XXXXXXXX,   expedido   por  XXXXXXXX  e   CPF   n9  XXXXXXXX,   denominada   CONTRATADA,   observado   o

PREGÃO   PRESENCIAL   N9   O8-O54/2017   e   PROCESSO   ADMINISTRATIVO   N9   437/2017,   mediante   as

cláusulas  e condições seguintes

CLÁUSuLA  P_RllVIEIRA_- ó_BJEi'ó.

1.1 -  Evential  co_ritratação dé émpreia_ especiali_zaaa  no foi_neciúento de artigos de gess_o_a:_art_ó_i:do é

correlatos,  para ações, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessem  o

Edital  do Pregão Presencial  n9 08-054/2017 e seus Anexos, a Proposta de Preços da Contratada e demais

peças que constituem o Processo Administrativo n9 437/2017.

CLÁUSuh_SÍéJNbÁ- - P_R_AZO DE_ÍXEê_U ção
2.1-  O  Contrato  terá  vígência  até

bó _o_Éjéiõ
de                                         de contada  a  partir  de  sua

assinatura,  podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos

aditivos,  até  o  limite  de  60  meses,   após  a  verifica!ão  da   real   necessidade  e  com  vantagens  para  a

Administração na continuidade  do  contrato,  conforme art. 57,  inciso  ll,  da  Lei  n9 8.666/93,  podendo ser

alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

CLÁUSULA TEkCEIRA - DO  PREçO  E FóRMA DE PAGAMENTO

3.1  -  ó  preço  estlmado  a  Ser  pago  a  Contratada  é  de:  RS  _  ( ),  observada  a  seguinte

forma de pagamento:  Mensalmente, através de transferência eletrônica em  Cheque/Conta do Credor.

3.2 - Os  pagamentos devidos  à Contratada serão efetuados no prazo de até 30  (trinta)  dias contados da

data  da  apresentação  da  Nota   Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

3.3 - A conta do  Credor deverá ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao do

CO NTRATANTE.

3.4 - Em caso de  impossibilidade  do cumprimento do  item  3.3, o  credor ficará  responsável  pelas custas

das tarifas bancárias em  decorrência do pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁUSULA QÚARTA - bÀ DOi'AçÃO ORçÁMENTÁRIA

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃO:

03.00.000 -

0.00-
0.O.0.0.OO.00 -

00-

CLÁUSULÁ dúlNi'A -_[)AS óB_Rl-G_Ái_õÍ_i_DÃ E_O N_iR_A_TÃNi'E

5.1 - Observarfíelmente as cláusulas e condições estipuladas pc)rforça deste instrumento;

5.2  -  Proceder  o  pagamento  devido,   no   prazo  e  condições  estabelecidos,   respeitadas,  inc.Iusive,  as

normas   pertinentes  a   reajustamentos  e   atualizações   monetárias,   estas   nas  hipóteses  de  eventuais

atrasos no adimplemento das obrigações;

5.3 -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais

estipuladas,.

5.4- Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao  pleno e desembaraçado

cumprimento da  prestação e ela contratualmente imposta.

'CLÁUSULA S_EkTATb-Á_S OÉRIGAçÕES D_A êON-TRATAbA.

6.i - oiseTvar fi:lri_en_t_:_:_: cTá_us_ulas e condições estipuladas por força d_is_t= í:;tTuffi=to.

6.2  -   Í  de  inteira   responsabilidade   da   Contratada   o  fornecimento   do   obJ.eto   deste   contrato,   não

podendo ela eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3 - Receber as ordens de fornecimento expedida pelo Setor Competente e fornecer o objeto no prazo

estipulado neste contrato.

6.4 -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua

culpa ou dolo na execução do contrato.

iCLÁUSULA SÍTIMA - DAS SANçõES PARA O  CASO DE INADIMPLEMENTO.

7.i   -   Serão    observadas    as    disposições    do    CapítuTo_  IV___d-i

inadimplemento contratual e normas gerais da referida Lei.

CLÁUS U [/ffiAi;Â=_D_A RÍS CI SAO

Lei    Federal    8.666/93,    no   caso    de

Praça Getúlio Vargas, nO O1 , Centi.o, Valente =BÃ: ãEP F8.83)õ-Ó0-O_=FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  Ol  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

8.1 - O  descumprimento  das  condições ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução total  ou  parcial  deste

instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou judicial,  observadas

as   situações   ti'picas,    as    condutas,    as    cautelas,    as    consequências    e    os    direitos    assegurados    a

Administração, conforme a  legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1  -  Todos  os  pro àutàs/seTvTç_o:  objetó  _dest_a  ii_c_ita_ção_sérão_ fi_:::fii_z_iàoi _bera__ pre_fi_itl_ra_,  atri_vés_ d_é

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso
aos  locais  de  onde  encontramse  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa

exercer integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

produtos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por  necessidade   ou   conveniência   do   serviço,   houver   entendimentos  verbais,   estes  serão

confirmados por escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

9.3 - A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas à  prestadora  dos  serviços,  nos termos  deste  edital,

bem como examinar, a qualquertempo, a documentação da contratada.

9.4 - Se a qualquer tempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os  métodos de trabalho da empresa

são ineficientes ou inadequados à  execução dos serviços, à segurança dos trabalhos, ou do público e/ou

c)  ritmo  requerido para  a  realização dos trabalhos,  poderá exigir que a empresa aumente sua segurança,

eficiência  e qualidade de  modo a assegurar o cumprimento  dos serviços. Ainda que ocorra  caso fortuito

ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá

exigir  que  a  c.ontratada  intensificasse  a  execução  dos  traba!hos,  inclusive  em  horário  extrac)rdinário,  a

fim de garantir a entrega dos objetos no prazo preestabelecido.

9.5   -   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta execução dos serviços.
9.6 - As observações,  ordens e instruções da fiscalização serão,  obrigatoriamente,  registradas no  "diário

dos serviços", no qual  a contratada fará, também,  o  registro de todas as  ocorrências verificadas durante

a execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do

Capítulo  lll  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo ao servidor ou  comissão  designados, prímordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as  ocorrências   relativas   à   execução   do  contrato,   determinando  as

prc)vidências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso,.

c.)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

financeira  de  contratos  e  convêníos,  dos  íncidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a

imposição de sanções ou a rescisão contratual;

d) adotar, junto a terceiros, as providêntias necessárias para a regularidade da execução do contrato,.

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a

competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
Praça Getúlio Vai.gas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREI=EITuRA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração,

se necessário,  parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;

h)   fiscalizar   à   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em

compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilítação  e  qualificação  exigidas  na

licitação,  bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

i)  ordenar a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados da  contratada,  cuja  permanência

seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva

conta  da  contratada,   quaisquer  ônus   decorrentes  das   leis  trabalhistas  e  previdenciárias,   bem   como

qualquer outra que tal fato imponha;

j)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.

9.8  - A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de

total responsabilidade na execução do contrato.

DO REAJUSTE,  DOSCLÁUSULA DÍCIMA - ACRÍSCIMOS  E SUPRESSõES

1_0.i  -  Os  preços  poderão':er  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeit:n_do-se_  a  legislação

ordinária  confc)rme variação  de  mercado.

10.2 - A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo Aditivo,

os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por

cento)   do   valor   inicial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e   segundo

c.onstantes  do  Art.  65  da  Lei  n9  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites

estabelecidos em  Lei, salvo as supressões  resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

CLÁUSULA DÍCIMA PRIMEIRA - DAS  DISPOSIÇÕES  FINAIS

1i._1 :_o:_t_rii_u_tós  qué sejam  devidos  em decJrrêh:ia_`direta  ou  indireta da  execução  dos serviços, serão

da exclusíva responsabilidade da Contratada.

11.2 - Aos casos  omissos será  aplicada  a  Lei  Federal  n9  10.520/2002,  de  17.07.2002 subsidiariamente  à

Lei  N.9 8.666/93 e atualizada pela  Lei n9 8.883/94 e Lei complementar nO 123/2006, com suas alterações

no que couber.

tLÁusu_LA DÍciMA s-EGuNbA - DA suB_córiTÉÀTAção

i2.i - Á__Contratada  não  poderá  su_bcoitrata_r,  ce_d:+- óu transferir, total  ou  parcialmente, o objeto deste

Contrato.

tLÁUSULA DÍCIMATERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas

contratuais e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes, supletivamente,  os princípios da Teoria

Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do Art.  54 combinado  com  o  inciso

Xll, doArt. 55,  da  Lei n9 8.666/93.

iCLÁUSULA DÍCIMA QUARTA- DO  FORO

I4_.1 =As  partes  elegem _o _foró  da Comarca  de  Valente -  Bahia,  cori_re_núncia  de  qualquer outro,  por

mais   privilegíado   que   seja   para   dirimir   quaisquer  dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

14.2 - E,  para firmeza e como prova de assim  haver, entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se o presente

Contrato em 2  (duas) vias de  igual teor eforma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou  emendas,

o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas

partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

v NJHNnJ:,:/}/:x::/:/::/x:}/}/:x:x:/x.

CO NTRATANTE

MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y:w:xw:x::i:i:xw:w:y::i)/:x

y:w:v:v:w:v:x::/:/:y:x:y:y:w:x
Representante legal

NOME:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO  I AO  CONTRATO

OBJETO:    Eventual    contratação    de   empresa    especializada    no   fornecimento    de    artigos   de   gesso

acartonado e correlatos, para ações, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

O3.00.000 -

0.00 -
0.0.0.0.00.00 -

00-

Valor Total: RS _._00

VN!f!NJ:l,X:/:/:+/:/:X:y:V::/:/::/:/:Á.

CO NTRATANTE

MUNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y:y:w:w:x:xx:w:w:/:w::/:/:x

yy"XX:XK"XyXX
Representante legal

NOME:

CPF:

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-26OO / 3263-2078
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PREFEITuRA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICIT'AçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

ANEXO XI

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL N9

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  NO-

Razão Social:

CNPJ  N9:

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado:                      Fone:

Pessoa para contato:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

de 2017.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação entre  o a  Prefeitura  Municipal  de Valente e a  empresa  licitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail:  Dmv.cDl@outlook.com, juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não   remessa  do   recibo  exime  a   Comissão   Permanente  de   Licitações  da  comunicação  de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem  como  de  quaisquer  informaçõe++
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação MunicipaÍ) referente à taxa administrativa do Editar).

Praça Getúlio Vai.gas, nO O1 , Centi.o, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2O78
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PREFEITURA IVIUNICIPAL  DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS,  1
CENTRO

VALENTE / BA
13.845.896/OOO1-51

DECLARAÇÃO  DE PUBLICAÇÃO  DO  EDITAL

Declaramos para os devidos fins,  que demos ampla dívulgação a  licitação  nO O8-054/2017 na espécie Serviço Gerais,
modalidade  Pregão  Presencial  para  Registro de  Preço,  critério  Menor Preço por ltem,  para  EVENTUAL
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA ESPECIALIZADA NO  FO[tNECIMENTO  DE ARTIGOS  DE GESSO ACARTONADO
E CORRELATOS,  PA[tA AÇÕES,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  EDITAL  E SEUS ANEXOS.,
nos meios de comunição e datas discriminadas abaixo:

Fundamentado no que determina a lei 8.666/93 e suas alterações.

O presente Declaração é a expressão da verdade,

Págína  l  de  1
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE - BA
Terça-feira

10 de Outubro de 2017
Ano   l_Noio3

lVIUNICíPIO  DE VALENTE-BA.

AVISO DE LICITAÇÃO  PREGÃO  PRESENCIAL NO O8-054/2017,  P. A.  NO 437/2017.

OBJETO:  O  Município  de  Valente  na  Bahia  torna  público  que  será  realizado  no  dia  24  de  outubro  de  2O17,  às
O8:00h  na sala  de Licitações,  o  Processo  Licitatório  Pregão  Presencial  objetivando  registrar preços  para eventual
contratação  de empresa  especializada  no fomecimento de artigos  de gesso acarton,ado  e correlatos,  para  ações
de  infraestrutura  e  manutenção  de  diversas  Secretarias  do  município  de  Valente-BA,  conforme  especificações
constantes  no   Edital.   Cópias  do  edital   poderão  adquiridos   na  sala   da   Comissão   Permanente   de   Licitações.
Maiores informações pelo telefone  (75) 3263-2562 ou pelo e-mail  pmv.cpl@outlook.com.

Valente-Ba, 10 de outubro de 2017.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefe ito.

Esta edlção encontra-5e dísponível no site www.díariooficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digitõl  lCP-BRASIL



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA DE  EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Ng  C)6 /t?.514/ 2O17

PROCESSO ADMINISTRATIVO  NQ       437} / 2fJTJ

Endereço:

E-mail:

n€l-

uvC ` co-

cidade:       Va

Pessoa  para contato:

Estado:      ¢a       Fone:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licítações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: de 2017.

Senhor Licitante,

Visanclo a  melhor comunicação  entre  o a  Prefeitura  Municípal  de Valente e  a empresa  licitante,

solicitc)  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações desta,  pessoalmente  por  meio do  e-mail:  Dmv.cDl@outlook.com, juntamente
com  cópia do comprovante de pagamentc) do mesmo, se for o caso.

A   não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   LÍcitações   da   comunicação   de
i!Ewentuais  retificações   ocorridas   no  instrumento  convocatório,   bem   como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CÍ\lPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
qiitação do DAM (Documento de Arrecadação lVlunicipal) referente à taxa administrativa do EditaD.

Praça Getúlio Vargas, nO O 1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de [nscrição e c]e Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de  ldentificação da  Pessoa Jurídica e,  se houver qualquer divergência,  providenciejunto à
RFB a sua atualização cadastral.

Aprovado pela lnstrução  Normativa RFB nO 1.634,  de O6 de maio de 2016.

Emitido  no dia 23/10/2017 às 14:36:29  (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital

Página:  1/1

Pmparar F ãg lria
Para  lmprBsSãO

A RFB agradece a sua visita. Para inforinações sobre política de privacidade e uso, clicíue acíui
Atualize sua página

http://\ww. receita.íazenda.g ov.br/PessoaJuridica/CN PJ/cn pjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp mi
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PREFEITIJRA MUNICIPAL  DE VALENTE
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PREFEITURA MUNI€EPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ATA DE REUNlÃO

(continuação)

Pregão Presencial N9 08-054/2017
Processo Administrativo N9 0437/2017
Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  especializada  no fomecímentc)  de artigos  de  gesso acartonado  e
correlatos,  para ações, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

PREÂMBULO

Aos  30  (trinta)  dias  do  mês  de  outubro  de  2017,  às  16:45  (dezesseis  horas  e  quarenta  e  cinco  minutos),
reuniu  na  Sede da  Prefeitura  Municipal  deValente,  situada  na  Praça  Getú1ioVargas,  n9 01,  Centro, Valente-

Bahia,   o   Pregoeiro   municipal,   o  Sr.   Rodrigo  Araújo  Souza,   e   os   membros  da  sua   Equipe  de   Apoio,   os

senhores  Lucas  Lopes  de  Oliveira  Feitosa  e  Genival  Oliveira  Lima Junior,  conforme  Decreto  n.9  327/20r/  de

O3   cle   agosto   de   2017,   autos   do   processo   em   epígrafe   e   os   senhc)res   para   dar   abertura   e   demais
encaminhamentos do referido certame.

Na  oportunidade,  relembramos que, conforme  o resultado da  ata  datada  do día  24 de outubro de 2017, na
fase  de  hab"tação  foi  constatado  que  a  empresa  LEONARDO  DE  JESUS  SANTOS    apreserita  a  CERTIDÃO
NEGATIVA  DE  DÉBITOS  RELATIVOS  À  FGTS  com  data  vencida.  Como  a  mesma  encontrava-se  enquadrada

cc)mo    MICROEMPRESA    neste    certame,    a    ela    foi    dadc)    o    prazo    legal    para    sanar   tal    situaçãci,    com

apresentaçãci do referido documento, ficando a decisão de declaração do vencedore adiada.

O  representante  da  referida  empresa foi  avisado  de que,  caso o  mesmo  não apresenta  a  certidão  no  prazc)
constante  na  Lei  competente,  os  valores  dos  quais  a  sua  empresa  esteja  comc)  vencedor  passará  para  o
segundo  menor  preço  apresentado.   E  os  documentos  de  habilitação  examinados  e  as  propc)stas  foram

rubricados  pelo  Pregoeiro e  pelos  membros da  Equipe de Apoio,  e  pelos licitantes.

Neste   momento,  às   16:50hs,  (dezesseis  horas  e  cinquenta   minutos),   do  dia  30  de  outubro  de   2017,  o
representante  da  empresa  LEONARDO  DE JESUS SANTOS,  o Sr.  Leonardo  de Jesus Santos,  portador do  CPF

n9  046.729.215-90  e  do  RG  13329053  07,  apresenta  a  esta  Comissão  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  DÍBITOS  DO

FGTS, datada de hoje, dia 30/10/2017, emitida  às 16:36:OOhs, de  número 2O171030163600781314o8.

Desta forma,  é declarada  habilitada para este certame,  e assim  declarada vencedora  para  os itens dos q"ais
ofertou menores  preços unitários.

Ato contínuo, passamos para  demais encaminhamentos deste certame.

RESuLTADO FINAL

Avista  da  labilitação,  o  Pregoeiro dec!arou  vencedora  do certame  a  empresa:

LEONARDO  DE JESUS  SANTOS  - ME,  empresa  com  sede  na  Rua  Fidelzmo  Carneiro  de  Araujo,  54,  Minaçãc),
Valente - BA,  CEP 48.890-OOO,  inscrita  no CNPJ  sob  n9  14.032.970/0001-83.

®                       P"ÇaGetu"oVargas  n"1  CentrS-BA  CEP4889"00   FF  (75)32632"0/326"078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALEN,TE
SETOR DE LICITAçõl:S E CONT[lATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente -  Ba
cNPJ  -  13,845.896/OOO1-51

Valores:
lTEM O1 - R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais);
lTEM O2 - R$ 17,00 (Dezessete reais);
lTEM O3 - R$ 9,00 (Nove reais);
lTEM O4 - R$ 7,50 (Sete reais e cinquenta centavos);

RECURSOS

Consultado pelo Pregoeiro sobre a  intenção de interpor recursos imediatos e motivaclos, o representante

da  empresa  presente nãotevetal  interesse, assim abre mão do prazo recursal.

ADJUDICAçÃ0

Ato contínuo,  o  Pregoeirci adjudicou  os  itens da  licitação  a favor da  licitante vencedora  abaixo:

LEONARDO  DEJESUS  SANTOS  -  ME,  empresa  c()m  sede  na  Rua  Fidelzino  Cameiro  de  Araujo,  54,  MÍnaçãc),

Valente -  BA,  CEP 48.890-000,  inscrita  no CNPJ sob n9  14.032.970/0001-83.

Valores:
ITEM O1 - R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais);
lTEM O2 - R$ 17,00 (Dezessete reais);
lTEM O3 - R$ 9,00 (Nove reais);
lTEM O4 - R$ 7,50 (Sete reais e cinquenta centavos);

ENCERRAMENTO

Nada   mais   havendo   tratar,   foi   encerrada   a   sessão,   cuja   presente   ata   vai   rubricada   e   assinada   pelo
Pregoeiro,  pelos  Membrosda  Equipe  de.

Valente-Bahia, 03  de  março de 2017.

#R1''GtT2ffi6J Sgu%
PREGOEIRO MUNICIPAL

LUCAS  LOPES  DE OLIVEIRA  FEITOSA

EQulPE DE APOIO

tl`-- -...... `\.:.=..`ç..L-

TQulPE DE APOIO

Praça  Getúlio Vargas,  n9 01,  Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ATA DE REUNIÃ0

Pregão Presencíal N9 08-054/2017
Processo Administrativo N9 0437/2017
0bjeto:    Eventual    contratação    de   empresa   especializada    no   fornecimento   de   artigos   de   gesso
acartonado e correlatos, para ações, conforme especificações constantes ho edital e seus anexos.

PREÂMBULO

O

Aos  24  (vinte  e  quatro)  dias  do  mês  de  outubro  de  2017,  is  O8:00  (oito  horas),  reuniu  na  Sede  da
Prefeitura   Municipal   de   Valente,   situada   na   Praça   Getúlio  Vargas,   nç,   01,   Centro,   Valente-Bahia,   o
Pregoeiro  municipal,  o  Sr.  Rodrigo  Araujo  Souza,  e  os  membros  da  sua  Equipe  de  Apoio,  os  senhores
Lucas  Lopes de Oliveira  Feitosa  e Genival  Oliveira  Lima Junior, conforme  Decreto  n.9 327/2017 de O3 de
agosto   de   2017,   autos   do   processo   em    epígrafe   e   os   senhores    para   dar   abertura    e   demais
encaminhamentos do referido certame.

Vale salientar ciue o  processo fora  publicado  cumprindo os  prazos  e veículos  legais e que  mesmo assím
compareceu  apenas  uma  empresa  para  ofertar preço. Tendo  o  município  a  necessidade  pela  utilização
dc)  obJ-eto  por se  tratar  de  produtos  para  tratamento  de  pacientes  no  hospital  municipal,  o  pregoeiro
decide por dar continuidade ao processo mesmo com a presença de um licitante.

Manifestou  interesse  em  participar  deste  Pregão  e  fez  a  retirada  do  Edital  a  empresa  LEONARDO  óE
J ESUS SANTOS,  CN PJ  14.032.970/OOO1-83.

Aberta   a  sessão,   procedeu   o   exame   dos  documentos  oferecidos   pelo   único   interessado   presente,
vTsando   i   comprovação   da   existência   de   poderes   para   formulação   e   praticados   demais   atos   de
atribuição do licitante,  na seguinte conformidade.

Neste momento,  ressalta-se que compareceu  por meio de seu  representa'nte,  a  empresa  LEONARDO  DE
JESUS SANTOS, CN PJ  14.032.97O/00O1-83.

CREDENCIAMENTO

Os documentos foram analisados pelo pregoeiro e sua equipe de apoio.

EMPRESA/REPRESENTANTE:

LEONARDO  DE JESUS  SANTOS,  empresa  com  sede  na  Rua  Fildezino  Cameiro  de  Araújo,  54,  Mnação,    ,:
Valente -  BA,  CEP 48.890-000,  inscrita  no  CNPJ sob  n9 14.032.970/0001-83,  neste  ato  representada  por    l

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOOl-51

Í),

seu  representante  legal,  o  Sr.  Leonardo  de  Jesus  Santos,  portador  do  CPF  n9  046.729.215-90,  e  RG
1332905307, SSP/BA.  MICRO  EMPRESA.

o   pregoeiro   decide   por  encerrar  a  fase   de   credenciamento   e   solicita   da   empresa   o   envelope  de
HABILITAÇÃO  E  PROPOSTA  DE  PREÇOS.  A  partir deste  momento,  não  serão  aceitos  novos  participantes

neste certame.

Ato  continuo as O8:15  (oito  horas e  quinze  minutos)  o  pregoeiro  recebe  os  envelopes "A"  de  propostas
de  preços  e  "B"  habilitação,  na  sequencia  e  pede  aos  representantes  que  rubriquem  os  envelopes  de

propostas de preços e habilitação,

O licitante credenciado  presente declara  estar os O2  (dois)  envelopes  lacrados e  invioláveis  da  empresa
credenciada.

REGISTRO DE PREGÃO

Foi aberto o envelope contendo a  proposta de preços da  licitante presente.

A Comissão declara não haver nada de irregularidade da proposta da  licitante.

O pregoeiro inicia a fase de avaliação dos preços propostos da empresa.

VALORES  DE  REFERÊNCIA:

lTEM QTD UNID. DESCRIçÃO DO  OBJETO VALO R VALOR TOTAL

1 500 M2

Parede      em      bloco      de      gesso      branco,confeccionadoemgessopuro,partesextemaslisas,comespessurade7ascmeestruturadoMasseado(massacorridapva).

R$ 48,00 R$ 24.000,00

2 500 M2

Forro    de    gesso:    placa    de    gesso    branco,confeccionadaemgessopuro;parteinferiorlisaeestruturadoMasseado(massacorridapva).

Ri 18,00 R$ 9.00O,00

3 600 M2

Barra  de gesso  com  10 a  15  cm  confeccionadaemgessopuro;Acabamentoliso.
R$ 12,00 R$ 7.200,00

4 600 M2

Barra  de  gesso  com  7  a  g  cm  confeccionadaemgessopuro;Acabamentoliso.
Rf 8,5O R$ 5.100,00

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PROPOSTA DE PREçO  DO  LICITANTE:

lTEM QTD uNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR VALOR TOTAL

1 500 M2

Parede      em       bloco      de      gesso      branco,confeccionadoemgessopuro,partesextemaslisas,comespessurade7ascmeestruturadoMasseado(massacorridapva).

R$ 48,00 R$ 24.000,00

2 500 M2

Forro    de    gesso:    placa    de    gesso    branco,confeccionadaemgessopuro;parteinferiorlisaeestruturadoMasseado(massacorrídapva).

R; 18,00 R$  9.000,00

3 600 M2
Barra  de gesso  com  10 a  15  cm  confeccionadaemgessopuro;Acabamentoliso.

Rf 12,00 R$ 7.200,00

4 600 M2
Barra  de  gesso  com  7  a  g  cm  confeccionadaemgessopuro;Acabamentoliso.

R$ 8,50 R$ 5.100,00

Por não  haver necessidade da fase de lances por só termc)s a  presença de um  licitante o  pregoeiro inicia
a negociação direta com  o licitante,  para a  redução dos seus preços.

O licitante decide por reduzir seus preços na seguinte realidade:

lTEM QTD UNID. DESCRlçÃO  DO  OBJETO VALOR VALOR TOTAL

1 500 M2

Parede       em       bloco      de      gesso       branco,confeccionadoemgessopuro,partesexternaslisas,comespessurade7ascmeestruturadoMasseado(massacorridapva).

R$ 47,00 R$ 23.500,00

2 50O M2

Forro    de    gesso:    placa    de    gesso    branco,confeccionadaemgessopuro;parteinferiorlisaeestruturadoMasseado(massacorridapva).

R$ 17,50 R$ 8.750,00

3 600 M2

Barra  de gesso  com  10 a  15  cm  confeccionadaemgessopuro;Acabamentoliso.
R$ 10,00 R$ 6.000,00

4 600 M2
Barra  de  gesso  com  7  a  g  cm  confeccionadaemgessopuro,.Acabamentoliso.

R$ 8,00 R$ 4.800,00

O pregoeiro decide por não aceitar os preços e pede que o licitante os reduza ainda  mais.

O licitante decide por ofertar uma segunda redução de seus preços na seguinte realidade:

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

lTEM QTD UNID. DESCRIçÃO DO OBJETO VALO R VALO R TOTAL

1 500 M2

Parede      em       bloco      de      gesso      branco,confeccionadoemgessopuro,partesextemaslisas,comespessurade7ascmeestruturadoMasseado(massacorridapva).

R$ 45,00 R$ 22.500,00

2 500 M2

Forro    de    gesso:    placa    de    gesso    branco,confeccionadaemgessopuro;parteinferiorlisaeestruturadoMasseado(massacorridapva).

R$ 17,00 R$ 8.500,00

3 600 M2

Barra  de gesso com  10 a  15  cm  confeccionadaemgessopuro;Acabamentoliso.
R$  9,00 R$ 5.400,00

4 600 M2

Barra  de  gesso  com  7  a  g  cm  confeccionadaemgessopuro;Acabamentoliso.
R$ 7,50 R$ 4.500,00

Entendo assim  que os  preços  ofertados  não acarreta  prejuízos  para  o  município,  pois já  estão abaixo da
realidade  da  cotação  de  preço  realizada   para  o  certame,  o  pregoeiro  decide  por  aceitar  os  preços
ofertados declarando a empresa licitante como vencedora.

O pregoeiro declara vencedora a  empresa LEONARDO DEJESUS SANTOS - ME, para os ltens O1, O2, 03 e
O4.

Partimos assim para a avaliação dos documentos de habilitação da empresa vencedora.

HAB I LITAçÃO

Procedeu-se a abertura  do envelope "02"  (Habilitação) da  empresa vencedora  dos  ltens O1, 02,  03  e O4,

para análise dos seus documentos de habilitação. Após a apreciação dos documentos, foi verifícado que
os mesmos  estão  em  conformidade com  as exigências  estabelecidas  no  Edital  e na  Lei  8.666/93 e  Edital

deste   certame.   Entretanto,   foi   constatado   com   a   empresa   LEONARDO   DE  JESUS   SANTOS   -  ME
apresentou a  CERTIDÃO  NEGATIVA DE  DÍBITOS  RELATIVOS À FGTS, vencida.  Comc) a  mesma  encontra-se

enquadrada  como  MICROEMPRESA  neste  certame,  a  ela  é  dado  o  prazo  legal  para  sanar tal  situação,

com apresentação da referida certidão, e fica a decisão de declará-la vencedora deste Certame adiada.

O  representante  da  referida  empresa  fica  avisado  de  que,  caso  o  mesmo  não  apresenta  a  certidão  no

prazo constante  na  Lei competente, os valores dos quais a sua  empresa  esteja  como vencedor a  mesma
ficará impedida de ser contratada  pelo município.

Os  documentos  de  habilitação  examinadc)s  e  as  propostas  foram  rubricados  pelo  Pregoeiro  e  pelos
membros da  Equipe de Apoio.
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*'E±r3ÉrJã PREl=EITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICIT'AçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

RESULTADO  FINAL

A vista da habilitação, o Pregoeiro declarou vencedora do certame a empresa:

LEONARDO   DE  JESUS  SANTOS  -  ME,   empresa   com   sede   na   Rua   Fidelzino  Carneiro   de  Araujo,   54,

Minação, Valente - BA, CEP 48.890-000, inscrita no CNPJ sob n9 14.032.970/0001-83.

Valores:

lTEM O1 - R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais);
ITEM O2 - R$ 17,00 (Dezessete reais);
ITEM O3 - R$ 9,00 (Nove reais);
ITEM O4- R$ 7,50 (Sete reais e cinquenta centavos);

RECURSOS

Consultado    pelo    Pregoeiro    sobre    a    intenção    de    interpor    recursos    imediatos    e    motivados,    o
representante da empresa presente não teve tal interesse, assim  abre mão do prazo recursal.

ADJUDICAçÃO

Ato contínuo, o  Pregoeiro adjudicou os itens da  licitação a favor da  licitante vencedora abaixo:

LEONARDO   DE  JESUS  SANTOS  -   ME,   empresa   com   sede   na   Rua   Fidelzino   Carneiro   de  Araujo,   54,

Minação, Valente - BA, CEP 48.890-000, inscrita  no CNPJ sob n9 14.032.970/0001-83.

Valores:
ITEM O1 - R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais);
lTEM O2 - R$ 17,00 (Dezessete reais);
lTEM O3 - Rf 9,00 (Nove reais),.
lTEM O4- R$ 7,50 (Sete reais e cinquenta centavos);

ENCERRAMENTO

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR I)E LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Por fim,  o  Pregoeiro informou  que  o  resultado da  presente Licitação será  publicado  para  conhecimento
dos  interessados.  O  pregoeiro  informa  que  as  empresas  tem  um  prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas

para  enviarem  a  esta  Comissão  a  Proposta  realinhada,  com  os  preços  ofertados  por  lances  verbais.
Neste  momento,  o  Pregoeiro  encaminha  o  referido  processo  à  autoridade  superior  para  os  devidos

procedimentos.

Nada  mais  havendo  tratar,  foi  encerrada  a  sessão,  cuja  presente  ata  vai  rubricada  e  assinada  pelo
Pregoeiro,  pelos  Membros da  Equipe  de Apoio  e  pelos  representantes  das  empresas  presentes ao final
relacionados.

Valente-BA, 24 de outubro de 2017.

l,oupmffNkmJ#"d#
CNPJ/MF sob n9 14.032.970/0001-83

ÉEAEMo-#Jffi à
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`t#rF-ã PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçÕES  E CONTRATOS

Praça  Getúlio Vargas,  Ol  - Valent:e  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

DOCUMENTOS CREDENCIAMENTO

08-054/2017

ARTIGO  DE  GESSOS  E  CORRELATOS
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23/10/2017                                                                                                Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,  providenciejunto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO  NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚM[-RO  DE  INSCRlçÃO

14.03Z.970/OOO1-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTu RA

20/0 6/201 1

NOME EMPRESARIAL

LEONARDO DE JESuS SANTOS  -ME

TITULO  DO  ESTABELECIMENTO  (NOME DE FANTASIA)

l

CÓDIGO  E  DESCRlÇÃO  DA ATIVIDADE ECONÔMICA P[llNCI PAL

47.44-0-05 - Coméi.cio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

r)â3:#4:oD3E:CoR:ÇrãaOsDdAeS âTcl::DaA:EeSnEtCoOeN#CeAsSsSoECeUeNsDtáuR;AuSe
CODIGO E DESC[\lçÃO DA NATUREZA JuRIDICA

213-5  - E.mpresário  ([ndividuaI)

LOGRADOU[\O

R FILDEZINO CARNEIRO DE ARAUJO

8AI RRO/DISTftlTO

M I NACAO

ENDEREçO ELETRÔN ICO

l daconta bi I@se rtao.net

ENTE  FEDERATIVO  ftESPONSÁVEL (EFR)

COMPLEMENTC)

CA:SA

MUN ICIPIO

VALENTE

TELEFONE

(75)  3263-2584 / (75) 3263-2584

SITuAçAO CADASTRAL

l+JVN A
DAllA DA SITUAçAO CADASTF`AL

20/06/201 1

MOTIVO DE SITuAçÂO CADAST[uL

SITUAçÃO ESPECIAL DATA DA SITUAçAO  ESPECIAL-"*

Aprovado pela  lnstrução Normativa RFB nO 1.634, de O6 de maio de 2016.

Emitido  no dia 23/10/2017 às 14:49:32 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social  ! •_         !._`_`_

Página:  1/1

PíE pElrar FÀágin a

Parii  imPrE:ãsãD

A RFB agradece a sua visita. Para infoimações sobre política de privacidade e uso, cliaue aairi.
Atualize +" Dária
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NUMERO DE IDE"TIFICAçAO DO flEOISTRO DE t"PRESA - NIRE DA SEDE2980O979723 NIRE DA FILIAL (pr..nchor iom.nt® ¢. nio  ntoÍÜnto. "lol)

NOME i}`,  EMpRESARru \compnto...m.DÍwiatur'.J

LEONARDO DE JESuS SANTOS
NACIONALIOADE ESTAOO  CIVIL

B[tASILEIRA CASADO
SEXO                                                                     flEGIME JJE BENS(8. c.e.do)

ME   F  E          COMuNHÃO PARCIAL
FiHRREÍPê'tO  DOS SANTOS (ma®)lMARIA  LUCIA DE JESuS SANTOS

NASclDO EM (d.u d. m.clmonlo)                                         lDEtJ"ADE lnúmoro)                                                        ó'oaô or"so,                                                                        UF                           PF(númaro)

14/12/1 990                                              1 3329053  07 SSP BA              o46_729.21 5-90
EMANCipAOO POR (Íom. do omanclpaçlo -.om.iilo i'o caso do menor)

l)OMICluADO NA   (LOCRADOURO. n... -v,.tc)                                                                                                                                                                                                                                                                   Nu«ERO

POVOADO  LAGINHA                                                                                                                                                                                 S/N
COMPLEMENTOõA:SA B:Ró%8A":Oo DE LAGiNHA                                     [EP48.75o"            r:%2Lc¥m¥d#DuN,"JoT®dE

m"ic.ip!o                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      UF

RETl[tOLÁNDIA                                                                                                                                                                                                                                                I  BA
sob as penas da loi, não estar impeclido

registro de om
do exercer atMdade empresária, que não possui

rosário e  requer à  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO  DA BAHIA

EDxEífNR§iOoOO ATO

OESCRlçÃO OO EVENTO

NOhlE  EMPRESARIAL

LEONARDO  DE JESUS  SANTOS O4672921590

LOGRADOUFIO  (Íui.ov, aic)

_ -yJyy3` U5o,daJ'unla Coínorcial)

MUNIClolo

r. "rmr7+pi;rj;EJ_ BRASIL

ECCWÓMICA
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NUMEJ]O  DE  IOENTIFIC^çAO  DO  REOlsTRO  OE EMPRESA. NIRE  DA SEOÊ MRE oA FJuAl (pm.nctier iot7t.nu ü.to r'Íemnn e nllel)

NOMt OO EMpHto^ttio tccmpnlo. wm.omw.\ur..)

LEONARDO DE JESuS SANTOS
NACIO"t,AtX ESTADO CIVllCASAD O

BRASILEIRA
SCXO                                                                      REOIME  DE  BEN8(..  c...ilO)

M B3l   F  [          COMuNHÃO PARCIAL
"fH£REÉãtO DOS SANTOS (m4l)lMARIA  LUCIA  DE  JESuS  SANTOS

NAsicJ?:i #àü9do® ""l"mo)                         l  lDEiN3T:2M9Eón;:"ó)7 Ó,'àaémÉ,",                                           l"BA        Fá(;ú6m.,;o29.2%-90

EMAllCmADO PaR líom. d..m.nclp4do - aomento  no  cago do menor)

OOMICluAOo àlA  (LOCRADOuRO - rm,.v,.tc)                                                                                                                                                                                                                                                                        NUMERo

POVOADO LAGINHA                                                                                                                                                                            SN
""cPAüsüA"O                                             i  B:RoR#;sT:i:oRAL                                                 rp48.75o"

MUWCIPIO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                UF

__ RETIROLÁNDIA                                                                                                                                                                                                                                                              I  BA
declara, sob as penas da loi, não estar lmpedido do E)xercer atividade ompresària_que não possui
outro reglstro do smprosário e requerà  JUNTA CC)MERCIAL DO  ESTADO  DA BAHIA

iREsScCRliçÃÂ8o ATo

CÓDIGO  DO  EVENTOy"íy- DESCRIçÃO  DO  EVENTO

-*.  ..  ..Ji.rr.

WO«E EMPFIE3^RtAI

LEONARDO DE JESuS SANTOS

LOqRJ_uRO líu,OV,.lC)

RuA FIDEIZINO CARNEIRO  DE ARAuJO
CO"PLE"ENTO

CA:SA `

BAIRÍ\O/OISTRITO

MINACAO

EP

48.890-000
U9o da junta Comerci'al)
t103   J

mUN:C(PlO

VALE NTE
VALOR  OO  CAJ,JTAL - [li

3O.00O,00

BRASIL
VALOR DO CAPITAL - (por olt.n.ol

TRINTA MIL REAIS

EcaNÓwic^
(cnl®)

My_ Pri"cip.i
•€r4 3 SO403

OBRAS  DE ACABAMENTO

O Auvld.Ó®..cundlhlxxxxxx*y#"yXyUyy"y(-Xymy:XXyyJXy3X
_

l!

oAT^  i]E  !Nicio  DA!  ATn/ioADE8 Nl"ERO  DE"SCfilç^O NOCNPJ TRANSFER ENCIAIJE6EI)EOu  OEF]UAL  OEOuTRA  uF                               uF l)8O DA JuNTA COMERCIAL

30/05/201 1
Nr[iE ANTERioR

XX ..ãg#-Ío:L É ±mo
ASSIN^T\,RA OA F)"l^ PELO EMPRESARIO (ou  p.lo ropmmtanlua*Ilstenle/9or.nt.)

=.                    .:..`'                              ..                                     ..                                     .....:

iJ^T^ bÀ ^8®mi^TuR^                        '             `/ÀSsiAi^TuRA oo EMpREsÁRlo

30/05/201 1 ``                                                      `                                                                   `                                                                                          `                                      `                                                                                                `

l-`'     l-_\     ~:'pjmÍ,USq:._B.¥C '    :/.-        ':..i:-.                            .    :Í\
F¥SEJQJ;DA.  J[JNTÀ' CO!tEB€IS*_ ,  p.'.`ç

DEFERIDO.PUBLIQUE-S                   IVE-SEAl'oniãefomsZPort144,,2009+'=.'t..l..í'\\ AUTENTICAçÃO           'L\.J&
p  E*p.m20JOg2oÁ'õ7ê'Q®uÍ;;-'.,,..-;•*z_,,-,=#cõR,(..SéCÃEi3=dod8\a    a.'lJ         DrD''.-.!'-i',trt-g:gZÍEàígÊ',:_."-"-;:Í.;ãÉ8ÉáQ^Lsç"hd,;:.

i-(
+.=i`=.j`=1`.`;.rJ=-+--=S,=-±à>;2(,,:~,                                                                                      .   '.    --..>..l      2l    ,                 `..^  ,



•g;iã. Mmistério do  Desenvolvimerilo   lndustria  e  Coméício  Exierior

SecTetana  de  Coméícic) e Serviços
Depahamemo  Naciorial de Registro do Coit\éício `

RE-'QUERIMENTO  DE  EMPRESÁRIO
Folhas    1/1

VALOR  DO  CAPITAL.RS

30.00O.00

VAIOR  DO  CAPITAL.  (poí  axien:o)

TRINTA  MIL  [3EAIS

COOIC,O  DE  ATIVIDAD=
ECOllÔI,llCA

lenaül

A'ividaae  Pm=ipal

4330403
^ii.,Iddde  sccundlria

y{XXXy`Xy`
'KXKy:y:XX

y:XXXXyX
Y:XXXXXX
y:xxxxxx
Y:XXy"

OESCRlçAO l.O OBJETO

OBRAS  DE ACABAMENTO  EM  GESSO  E
`?olQQ\\*``\o ^l``` `

4o#j.##!t;o::¢o

OATAOÊ  "lCIO  OAS  ATWIOADES

y:y""XyJÜ"
Nu"ERO  DE INSCF"ç^O NO CNPJ

1 4O32970OOó1 83

TRANSFERENCIA  DB  SEPE  Ou  DE  FILIAL  DE  OUTF\A  UF
NIRE  ANTERtC)Ry«XX-X

uSC)  OA JuNTA CO.+lERCIAL

OEPEtlDENTE OE
AogvOERRINAZAiç/EONTAi E    i-:lãm,

t)ATA  DA ASSWATl)RA

O9/05/2012 : :o"E;P_:ES±O
pARÀ  uso  EXcLuslvo  DA  JuNrA  coMERcIAI,

AuTENTICAÇÃO



O

•.:.-i:

i

\uL   -     ,
ONCEICAO   DO ÇC¥q=`,   ÉÁ'

ftL-"'=.:==lt."J,

:'.:._:....:.:.:'.:.t''.':...._:..:.'..íi:_...: t..::.\ '.'..'.t'.i '..,..  ' :    : '.. ;...:..::.. '..:....'.:t_'..-.,:.:,

1XBJ\691173S

B^7 0893LOO3

rí&íãH..çffi

¥_-ts:¥ãJg

.. -i*



Lü-
PREFEITuRA    IVIUNICIPAL  DE VALENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO  E  FAZEND/
DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE TRIBUTO€

^LVARÀ.
LICENCA PARA FUNCIONAMENTOEflCOD. CONTRIBulNTE

61798

lNSC.  MUNICIPAL

OOO81/2011

LEONARDO DE JESUS SANTOS ME

1 4.O32.97O/0001-83 1 1 38O4085

io":il#LTo        í-''+.t<

DESCRlçÃO DE TAXA

43.3o_4_o3     Obras de acabamento em gesso e estuque_--Ji

ENQllANTO SATISFAZER AS EXIGÉNCIAS   OA LEGISLAçA;! ,EM V!GO[t, PA[Ü
FllNCIONAMENTO  NOS SECulNTES  HORAR]OS:

DAS  O8:OO AS  18:OHS
HORARIO  ESPECIAL DE FUCIONAMENTO

**r*  *  **  *  **

O  PRESENTE ALVA[iÁ  DEVE[iÁ SER AFIXADO  EM  LOCAL DE  FÁCIL VISIBILIDADE  EACESS(
E  DEVERÁ SER  RENOVADO ANUALMENTE,  CON FORME  DATA  DE VENCIMENTO

ESTE ALVARÁ  DE  FuNCIONAMENTO  PODERA SER  CANCEIADO  CASO  l+AJA  DESCUMPRIMENTC

DAS  NORMAS  MUNICIPAIS  CONFORME  PREVÊ  O  CODIGO  DE  POSTURAS  E  Ou  TRlsUl-ÁRIO,

DATA DE VENClmENTC

31/12/201 7

®

DATA  OE  EMISSÃC

23/1 0/201 7



RODO GESSO ARTE
LEONARDO DE JESUS SAhTTOS ME  - CNPJ: 14.032.97O/0001 i)3

Pregão Presencial N9 08-054/2017

Processo Administrativo N9 437/2017

ANEXO  ll

CARTA DE APRESENTAçÃO  DOS  DOCUMENTOS  DE HABILITAçÃO

A Comissão Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Prezados senhores:

Em  cumprimento  ao  disposto  no  Edital,  estamos  encaminhando  toda  a  documentação  necessária  à

habilitação  jurídica,   qualificação   técnica,   qualifícação   econômico-financeira   e   regularidade   fiscal,

conforme determinado no item Vl - HABILITAÇÃO do referido edital.

VALENTE - BA ,24 de Outubro de 2017
Í

HEzE    EII
LEONARDO D SUS SANTOS - ME

CNPJ - 14.032.970/00O1-83



RODO GESSO ARTE
LEONARDO DE JESUS SANTOS llIE  - CNPJ: 14.032.970/0001 i33

Pregão Presencial N9 08-054/2017

Processo Administrativo N9 437/2017

ANEXO VI

D ECLARAÇÃO

A Comissa-o Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Declaramos  para  os  devidos fins  a  aceitação  de todas as  condições  deste  edital  e

da   contratação   e   a   realização   da   licitação   não   implica   necessariamente   em   contratação   pelo

município,  o  qual  poderá  revogar  ou  anular  o  certame,  bem  como  contratar  ou  não  o  objeto  da

licitação.

CNPJ - 14.032.970/0001-83

__-`:,)\..`

O

S \



RODO GESSO ARTE
LEONARDO DE JESUS SANTOS ME  -  CNPJ: 14.O32.970/0001i)3

Pregão Presencial N9 08-054/2017

Processo Administrativo N9 437/2017

ANEXO Vlll

DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA  DE PEQUENO PORTE

A Comissão Permanente de  Licitação da  Prefeitura Municípal de Valente-Ba.

A Empresa  LEONARDO  DE JESUS SANTOS - ME, estabelecida  na  Rua  Fildezino  Cameiro  de Araújo, 54,

Casa,   Bairro   Minação,  Valente   Bahia,   pessoa  jurídica   de   direito   privado,  inscrita   no   CNPJ  sob   nO

14.O32.970/0001-83, neste ato  representada  pelo Sr9  Leonardo de Jesus Santos, portador da Carteira

de    ldentidade    nO    1332905307,    expedido    pela    SSP/BA,    devidamente    inscrito    com    o    CPF    nO

O46.729.215-90, no uso de suas atribuições_legais, vem:

l

DECLARAR para  os devidos fins que  na  bresente data sob_as penas da  lei, sem  prejuízo  das sanções e

multas  previstas  neste ato  convotatório,  que a  empresa  acima  se encontra  enquadrada  nos termos
l

da  Lei Complementar nO 123/06 de  14/1i/2006,  que tr-ata  do  Regime das Microempresas e  Empresas

de Pequeno Porte estando apta,Lportaltó a-sua  pahicipação  no Pregão Presencial N9 08-054/2O17 e

Processo Administrativo N9 437/2017, junto \ao\M un`ic_ípio d_,e Valente-Ba.
--              /

VALENTE-BA, 24de Outubro  de 2017.

CNPJ - 14.032.970/0001-83

Rua Flldezino Carneiro deAraujo, 54 - Casa - Minação
CEP 48890-000 - Valente-Ba

Fone:  (75) 98110-2777
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PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PROPOSTAS  DE  PREÇOS-\
08-054/2017

ARTIGO  DE  GESSOS  E  CORRELATOS



RODO
LEONA[UO DE

GESSO ARTE
JESUS SANTOS ME  -  CNPJ: 14.032.970/OOOli)3

Pregão Presencial N9 08-054/2017

Processo Administrativo N9 437/2017

ANEXOIV

PROPOSTA COMERCIAL

A Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Objeto:   Eventual   contratação   de   empresa   especializada   no   fornecimento   de   artigos   de   gesso

acartonado e correlatos, para ações, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

lTEM QTD UNID. DESCRIçÃO  DO OBJETO VALO R VALOR TOTAL

1 50O M2

Parede       em       bloco      de      gesso       branco,confeccionadoemgessopuro,partesexternaslisas,comespessurade7ascmeestruturadoMasseado(massacorridapva).

R$ 47,00 R$  23.50O,00

2 500 M2

Forro    de   ,,gesso:    placa    de    gesso    branco,confeccioh:dae"gessopuro;parteinferiorlisaeestr'uturadoMasseado(massacorridapva).//\

R$ 17,50 R$ 8.750,00

3 600 M2

Barra  deÉÊ±±9J,'cóm  10 a  15  cm  confeccionadaemgessopuro;Acab_a_mento\liio.\
R$ 11,00 R$ 6.600,00

4 600 M2

Barra  de  gesso  com  7  a  9-cm  coáfeccionadaemgessopuro;Acabamentoliso.
R$ 8,00 R$ 4.800,00

A  proposta  de  preço  apresentada  neste  edital  deve  incluir todos  os  custos  e  despesas,  tais  como

custos diretos e indiretos (inclusive tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições parafiscais,

transporte,  seguro,  insumos),  além   de  quaisquer  outros  necessírios  ao  cumprimento  integral  do

objeto desta  Licitação.

VALOR TOTAL:  R$ 43.650,00 (Quarenta e três mil, seiscentos e cinquenta  reais)

PRAZO DE EXECUçÃO DO OBJETO: Conforme Edital.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme Edital.

VALENTE-BA, 24de Outubro  de 2017.



O

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

HABILITAÇÃO

08-054/2017

ARTIGO  DE  GESSOS  E  CORRELATOS

_     .-=.i`=.-ki--=-_J__J=       __`



23/10/201 7 Comprovante de  lriscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de  ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,  providenciejunto à
FtFB a sua atualização cadastral.

9rovado pela lnstrução Normativa RFB " 634rie O"e maio de 2"6

Emiticlo no dia 23/10/2017 às 14:49:32 (data e hora de  Brasília).

Consulta  QSA / Capital Social l   mb[lH!m

Página:  1/1
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Minislério do  DesenvolvimeÍ\to.  lnd ústn'a  e  Comércio  Exterior

Secretaria de Comércio e Seíviços
Depanamen(o Nacional de Regístro do Comércio

REQUERIMENTO  DE  EMPRESÁRIO
Folhas    1/1

L:-.t*c== ;  = s,"!.,.f...:=f - l.      _=.+'                    -'   +_>-.

LEONARDO DE JESUS SANTOS
N^clomoAJx

BRASILEIRA

ES`ÀOO CNIL

CASAD O

MEFE
REO"E l)E BENS(~ C.I.dO)

COMuNHÃO  PARCIAL
FfftREÍlSl+o DOS SANTOS (má®)

MA[\lA LuCIA DE JESuS SANTOS
NASC.lDO EM (deü d¢ micm.nta)

1 4/'12/1 990

lDÊNTIDADE  (númo,a)

13329053 07
UF

BA
PF(núm.ÍOl

O46.729_21 5-90

oOWiciu^Do NA  (LoGRADoURo - m., av, etç)

POVOADO LAGINHA
COMPLEMENTO

CNSA
Fi«ftf\omisTRJTo

ZONA RuRAL
EP

48.750-000
MUMCIPIO

.. RETIROlÁNDIA
declara, sob as penas da loi,  não estar lmpedido de sxercer atividade emprosária_que não possui
outro registro do omprosário e requer à  JIJNTA COMERCIAL DO  ESTADO  DA BAHIA

i£:tCRlSÂ8cMTo

CÓ"CO DO EVENTOy"íy-
NOME  EMPRESARl^L

LEONARDO DE JESUS SANTOS

LoqRADomo in,t,3v,.ic)

RUA FIDELZINO  CARNEIRO  DE ARAuJO
CO"PLE"ENTO

CA:SA `

BAIRl?O/OISTRITO

MINACAO 48.890-000
Uso 'da junia Comoíaai)
11 03`-.

MUIJICIPIO

VALE NTE BRASIL
V^LOft DO C^PTTu. Ri

30.000,00
VALoR Do cApl1.AL - (por.nmlo)

TRINTA  MIL  REAIS

ECOtk"lC.^
(cnwl

Ativkhd.  Prlnelp.l

lr43SO403

Auvldld. Í.cundlr'iyxxriyÜ-Y-
Y:XXy"
YyyÜ:XXXYy-

O DO OBJETO

\O:_OtEA`:^ Q""m ".EQcm Ç Fcm "úi* Wrilt\t?oB" DE AcABAMENTO " GESSO E E9oS#;\\;g\o\o\%¢ao

P_AT^ OE IMCIO t)^S  ATMDAJJES

30/05/201 1

u.y` P±-yNçE..çO-N¥y

_-âgiiffiffi£i F. , ±me

oAT^ m MSIHATuR^

30/05/201 1 Àr>           L=.>.'.
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Mhisw:rio do  DesenvoMmenlo.  lndústrla  e  Comércio  Exterlor

Secretana i-e C,omércio e Serviços
/    Departamenta  Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO  DE  EMPRESÁRIO
Folhas    1/1



•€:^£. Ministério do  Desenvolvimento   lnc!ustria  e  Comércic)  Extenor

Sec'etaria de Comercio e SeMços
Departamento  Nacional de  [\egistro do  Comércio

.
RE''QUER!MENTO  DE EMPRESÁR!O

Folhas    1/  1

1Íitllllllll

NUMERO OE IDEN"FICAÇAO  DO RECISTRO  DE l"PRESA. NIRE OA SEDE29104564061 NIRE  OA  FILIALÍpreenchersomonte  se  ato  íeícrenlr  e  trL'al)

NO^lL uO EÍ.1"tSAniu (compie!o. som aOit`naluns)

LEONARDO DE JESUS SANTOS
NAciOrJALil]ADE EST^OO  CIVIL

B[tAS!LEIRA CASADO
SEXO                                                                            REGl'.1E  OE  BENSlse casado)

M EÍ!   F   ]           COMuNHÃO  PA[\CIAL
Flf"[tO&EÍPêlto  DOS  SANTOS (mIB)lMARIA  LuCIA  DE  JESUS  SANTOS

lltiiC;r/: ti..;;dêl:do"]5C,menlO)                          l  lD;::iO9E6n£"ô)7 a,,;o;m:""                                           rFBA         rP:(iU6m.e;ai9.2"_9o

EMANCIP^DO  POR  ltomia  de  em!nclp.ç]o.somcni®  no  caso  de  menor)

:Z:/)K:/)lX:/:/:í:/::l:/:Á

BOl.,lCIL"OO  tJA   iLOGRADOuF!O-  ma,  av.  eic)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                NuMERO

POVOADO  LAGINHA                                                                                                                                                                                       SN
c.oi.ipLEMÊriTo                                                                                                                BAiRRon)isTRiTo                                                                                                                                   cEp Cc`Oico Do uuNicipio iuso a.

CASA                                                                   ZONA  RuRAL                                                                     48  750-000 Junb comeíciaT)962

l,uNICIPiO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         uF

RETIROLÃNDIA                                                                                                                                                                                                                                                            I  BA
declara, sob as  penas  da  lei,  não  estar impedido de exercor atividacle  empresária.  que  não  possuÍ
outro  registro de empresário  e  requer à  JUNTA COMERCIAL DO  ESTADO  DA BAHIA

:   CODICiO  OO  ATO                                    DÉSCRlçÀO  OO  ATO                                                                                                                  .    CÓDICO  OO  E`/ENTO                            DESCRlçAO  DO  EVENTO

i      oo2                                     ALTERAçÀO                                                                                                 o23                                           ABERTURA  DE  FILIAL NAUF DASEDE
CODIGO  DO  ÊVCNTO                           OESCRlçÃO  DC)  EVENTO CóDICo  Dc)  EvEr"o                         OEScRiÇAo+Do EvEiiTo

xxxxxxxxxxxxx         XX"XXXXXXXX                                                                                    xxxxxxxxxxxxx             XXXXXXXX*-
NOME  EMPRt=S^Rl^L

LEONAFtDO  DE JESUS  SANTOS  ME

LOCRAOOuRO  (Íua,e ,,  etcl                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               tlUMERO

RUA JOÃO  GUILHERMINIO  DE  OLIVEl[tA                                                                                                                                        3i
co;P;E;"Â"TO                                                      I BJAiRâ/:S:::OA                                                                 +:P8 73"OO uuOluu  Du tMIWCIPIOtUsodaluÍ\taComeíc,u:t_.-,_\_\

WJhlCIPIO                                                                                                                                                                                UF                      PAIS                                                                  CORfIEIO  ELETRCWICO  (g-MAÍl)

CONCEIÇÃO  DO  COITÉ                                                   l   BA      I    BRASIL                       ldacontabll@hotmail  com
VAlOR  ÚO  cApiTAL-R!                                                            VAlOR  DO  CAPITAL.  (por  oximso)

3O.000,00                                             TRINTA  MIL  REAIS

COOIC.O DE ATIVIOADEECONOMICAI`l:naJ=lA'MdancPrincii,al4330403-,.,ii(a.Ü`.socundi'ia'\.\-.\\.\,\\-+\-\\\\\Y`XXXXXy`_\\\\\\\y:xxxxxxY:XXXXXy.

:     -      -:-----+-

OATA  DE  IMCIO  DAS  ATW DAOES                              Nul,1ERO  OE  INSCRlçAO  NO  CNPJ                          TRAll3FER e"ciAoE sEDE ou oÉ Fii.iAL  DE oiiTRA  uF                             uF USO  DA JUNTÀ COt.1ERCl ^l
NIR E;  AIJTE RIOR oEpENoENE aEâUoT£RfüIZAt~iÉ:TAi  E    ,;::\'áT:

x)txxxxxxxxx)o(                                  1 4032 970000 1 8 3                       xXxXXxxXxxx)(x                                                                 xx

'.'.í'.  :..:,...::-.'..i:'      j!...        :;::.:j    ''..,...'--.I.....          ..."-

•.........                                         ...:.../`,..,.:.`.   j-             ..'..            .,...'...,_....-.-..   _        í...

PARA   USO   EXCLUSIVO   DÀ   JUNTA   COl4ERCIAL             í/                                    /                                                                                               Í            /

DEFERIDO.PUBLIQuE-        EA       l          -SEAlui'ef`oms AuTENTICAÇÂOJc\
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Prefeitura Municipal de Valente
P[uÇA GETULIO VARGAS,  01  PMV

Centro - VALENTE - BA        CE[J: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

CERTIDÃO  NEGATIVA DE DÉBITOS

Número:  000436/2017.E

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição  MunicipaI:

Endereço:

O

LEONARDO DE JESUS SANTOS ME

RODO GESSO

OOO81/2011                                                                  cpF/CNPJ:   14.032.970/0001-83

RuA FILDEZINO CARNEIRO DE ARAuJO, 54 CASA

MINAçÂO VALENTE - BA      CEP: 48890-000

RESSALVADO   O   DIREITO  DA FAZENDA MUNICIPAL   COBRAR   QuAISQUER   DEBITOS  QUE  VIEREM  A

SER APURADOS  POSTERIORMENTE  É   CERTIFICADO QUE, ATÉ A P[tESENTE  DATA,  NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBuTÁRIOS DO  CONTRIBUINTE ACIMA CITADO  PARA COM  ESTE MUNICiPIO.

Observação:

************************************************************************************************************************************i¢********

***********************±********************************************************************i.*****i.*****************************************

********************************************i-***i,***************************************************i<*********i¢************m****k********

******************************************i.icic*********iç*********************************************i<*************************

Õta certidão foi emitida em             20/09/2017 com  base no Código Tributário  Municipal.

Certidão válida até:   19/12/2017

Esta ce"dão abrange somente a  lnscrição  Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão:  860000296655000000041 0090000436201 709201

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão  está  condicíonada à verifícação de
autenticidade na lnternet,  no endereço  eletrônico:
https://valente.saatri.com.br,  Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

®..                      }*\ lmpresso em 23/1 0/201 7 às 13:50:32
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PODER   ,_TUDICIÁRIO
JUSTICA   DO   TRÃBALHO      _

CERTIDÃO   NEGATIVÀ  DE   DÉBITOS   TRABAIJHISTAS

Nome:    LEONARDO   DE   JESUS    SANTOS   -   ME    (MATRIZ   E   FILIAIS)
cNPJ:    14.032.970/0001-83
Certidão   no:    i38975o94/2oi7
Expedição:    23/10/2017,    às   14:48:47
Validade:   20/04/2018   -   180    (cento  e  oitenta)   dias,   contados   da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se    que    LEONARDO   DE   JESUS    SANTOS    -   ME    (MATRIZ   E   FILIAIS),
inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   nO    14.032.970/0001-83,    NÃO   CONSTA   do   Banco
Nacional   de   Devedores   Trabalhistas_
Certidão   emitida   com  base  no   art_    642-A  da   C-onsolidação   da_s   Leis   do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei  nO   12_440,    de   7   de   julho   de   2011,   e
na   Resolução   Administrativa   nO   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constan'tes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais    do   Trabalho   e   estão   atualizados    até   2    (dois)    dias
anteriores    à   data   da   sua   expedição.
No   caso  de  pessoa   jurídica,   a  Certidão   atesta  a  empresa  em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condicic)na-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www_tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente _

INFORMAçÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em  sentença   condenatória  transitada  em  julgado   ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou  a  recolhimentos   determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o'Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

+\K\
í*-)vJ `.;e>-    e    =-i;,r-.,.r-t,.._-.Ó.ç.  :     Íin,it+a,.,_í=..,  _ J iLs _bi.
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23/1 0/2017

MINISTERIO  DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BrasiI
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBuTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DAUNIÃO

Nome:  LEONARDO DE JESUS SANTOS - ME
CNPJ:  14.032.970/0001l-83

Ressalvado    c)    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar    e    inscrever    quaisquer    dívidas    de
responsabilidade do sujeito  passivo acima  identificado que vierem  a ser apuradas,  é certificado  que
não  constam  pendências em  seu  nome,  relativas  a  créditos tributários  administrados  pela  Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  DMda AÍiva  da  União junto  à  Procuradc)ria-
Geral da Fazenda Nacional  (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de ente federativo,  para
todos os órgãos e fundos públicos da adminístração direta a ele vinculádos.  Refere-se à situação do
sujeito  passivo  no  ãmbito  da  RFB  e  da  PGFN  e abrange  inclusive  as  contribuições  sociais  previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo  único do art_ 11  da  Lei nQ8.212,  de24  dejulho de  1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lntemet,  nos
endereços <hftp://\^M/w.receita.fazenda.gov.br> ou <ht[p://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com  base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751,  de O2/10/2014.
Emitida às  10:47:55 do dia 23/10/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/O4/2O18.
Código de controle da certidão:  100B.DDC5.FC60.1713
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

_--,)L `
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

sE CRETARI_A DA FAzEnmA

Emissão: 23/10/2017  13 :46

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981  - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2oi 7229oi 6i

RAZÃO SOCIAL

LEoNARDo I)E JEsus sAr,"os - piaE

lNSCRlçÃO  ESTADUAL CNPJ

l13.804.085 14.032.970/0 001-83

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabmdade da pessoa física ou jurídica acima
identificada,  relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da  Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da  Fazenda  Pública do Estado da Bama

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apuradc)s posteriormente.

Emitida em 23/10/2017, conforme Portaria nO 918/99, sendo válida por 60 días,  contados a  par[ir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO  PODE SER COMPROVADA NAS INSPETO[iIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET  NO  ENDEREÇO littp://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição  no  CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do  Mnistério da  Fazenda.

...st`
Págim  l de 1
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€A\ A"É&
CAIXA ECONÓMICA  FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Enscrição :         i4o3297o/oooi-83
Razão  SociaI:LEONARDO  DE JESUS SANTos  ME
Endereç0:          sRAULAviIDLgiZ/INB3 ;â8RSN9Elo?oOooDE ARAuJO  54 /  MINAcAo /

A  Caixa  Econômíca  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  !he  confere  o
Art.  7,  da  Lei  8.036,  de  11  cle  maio  de   1990,  certifica  que,  nesta
data,  a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em situação  regular
perante o  Fundo de  Garantia  doTempo de Serviço -  FGTS.

O   presente   Certlficado   não  servirá   de   prova   contr?.  ,cpbrança   de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou  encarêios devidos,
decorrentes das obrigações com o  FGTS.

Validade:  18/09/2017 a  17/10/2017
`JI

Certíficação Númei.o:  201709180212130628227o

Informação obtida  em  20/09/2017,  às  18:01:43.

A  ut"ização  deste   Certifícado   para   os  fins   previstos  em   Lei   está
condicionada    à    verificação    de    autenticiclade    no    site    da    Caixa:
www.caixa.gov.br

Á
•!..\...,;..   -.   -\

ide1 20/09/2017  Lr..
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CAJXA ECONÓM!CA FEDEFtAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:         i4o3297o/oooi-83
Razão  Social: LEONARDO  DE JEsus sANTos  ME
Endereço:            R  FILDEZINO  CARNEIRO  DE ARAUJO  54 CS /  MINACAO / VALENTE

/  BA / 4889O-00O

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o
Art.  7,  da  Lel  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta
data,  a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em situação  regular
perante o  Fundo  de Garantia  do Tempo de  Serviço  -  FGTS.

O   presente   Certifícado   não   servirá   de   prova   c.ontra   cobrança   de
quaisquer débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos devidos,
dec:orrentes  das  obrigações  com  o  FGTS.

Validade:  3O/10/2017  a  28/11/2017

Certificação  Número:  2017103016360078131408

Informação  obtida  em  3O/10/2017,  às  16:36:OO.

A   utilização   deste   Certificado   para   os  fins   previstos   em   Lei   está
condicionada    à    verificação    de    autenticidade    no    site    da    Caixa:
www.caixa.gov.br

1de1
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ANO  EXERCÍC!O

201' 7

\=...-=*S
PREFEITURA    MUNICIPAL  DE VALENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO  E  FAZEND/
DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE TRIBUTO`C

ALVARÁ
LICENCA PARA FuNCIONAMENTO.

COD.  CONTRIBulNTE

61798

lNSC.  MuNICIPÁL

OOO81/2011

LEONARDO DE JESUS SANTOS ME

14.032.970/0001 -83 113804O85

RODO GESSO

DESCRlçÃO DE l-J"

43.3o-4_o3     Obras de acabamento em gesso,e eStuque

ENQuANi.O sATisFmERAS  EXIGÊNCIAS   DA LECISIJ\çÃO  EM vieoR. pAR/
FUNCIONAM ENTO  NOS SEGulNTES  HORÁRIOS:

DAS O8:00 AS 18:OHS
HORARIO  ESPECIAL  DE  FuCIONAMEN1'O

**'*****  **

O  PRESENTE ALVARA  DEVERA SER AFIXADO  EM  LOCAL DE  FÁCILVISIBILIDADE  E ACESS(
E DEVERÁ SER RENOVAOO ANuA"ENTE. CONFORME DATA DE V[-NCIMENTO

ESTE ALVARÀ DE  FUNCIONAMENTO  PODERÁ S[.R CANCELADO  CASO  HAJA DESCUMP[tlMENTC

DAS  NORMAS  MllNICIPAIS  CONFOf"E  PREVÉ  O  CODIGO  DE  POSTURAS  E Ou TRIBUTÁRIO.

DÁTA  DE VENCIMENTC

31'/1 2/2O1 7

OATA  DE  EMISSÃC

23/10/2017

©.

•       :.............-_.            :



RODO
LEOhIAJÜ O G_ESSO ARTEDE JESuS sANTOS mE  -

Pregão Presencial N9 08-054/2017

Processo Administrativo N9 437/2017

CNPJ:  14.O32.970/OOOli)3

ANEXO V

DECLARAçÃO  DE FATOS  IMPEDITIVOS

A Comissão Permanente de  lic.itação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

LEONARDO  DE  JESUS  SANTOS  -  ME,  inscrita  no  CNPJ  n9  14.O32.970/0001-83,  sedia  a  Rua  Fidezino

Cameiro de Araújo,  n9 54, Casa,  Bairro Minação, CEP 48890-000, Valente  Bahia,  declara sob as penas

da  lei  estar ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar ocorrências  posteriores  e  que  até  a  presente  data

inexistem fatos impeditivos à sua  habilitação  n_o processo  licitatório a ser realizado  pelo  Município de

Valente    referente  ao  Pregão  Presencial  n9  08-O54/2017  e  Processo  Administrativo  n9  437/2017,
l

relativo  à  Eventual  contratação  de  embresa  especializada  no  fornecimento  de  artigos  de  gesso

acartonado e correlatos, para açõés, con_forme especificações constantes no edital e seus anexos.
Í

l                                                                                   /

LJ  \L

VAIENTE-BA, 24 de Outubro de 2017.

\\

cNPJ - 14.032.970/0001-83

___-ik`

Rua Fildezino Carneiro deAraujo, 54 - Casa - Minação
CEP 48890-000 - Valente-Ba

Fone:  (75) 98110-2777



RODO GESSO ARTE
LEONARDO DE JESuS SANTOS ME  -  CNPJ: 14.O32.97O/0001ii3

Pregão PresenciaI N9 08-054/2017

Processo Administrativo N9 437/2017

ANEXOVII

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO  INCISO XXXlll, ART.  79  DA CONSTITUlçÃO

FEDERAL

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

LEONARDO  DE JESUS  SANTOS  -  ME,  inscrita  no  CNPJ  nO  14.032.97O/OOO1-83,  por  intermédio  de  seu

representante    legal    o   Sr   Leonardo    de   Jesus   Santos,    portador   da    Carteira    de    ldentidade    nO

13329O5307, expedido  pela SSP/BA, devidamente inscrito com  o CPF nO O46.729.215-90, declara  para

fíns   do   disposto    no   inciso   XXXlll,   art.   79   da   Constituição   Federal   de   1.988   (Lei   n9   9.854/99),

combinado  com  o   art.  27,  da  Lei  n9  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  que  não  emprega  menor  de

dezoito  anos  em  trabalho  notumo,  perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  menor  de  dezesseis  anos

em qualquertrabalho, salvo  na condição-de aprendiz.

l

VALENTE-BA,24de Outubro de iO17.  ,\
m

l(L___J    `,_

CNPJ - 14.032.970/00O1-83

_;*`
Rua Fildezino Carneiro deAraujo, 54 - Casa - Minação

CEP 48890-000 - Valente-Ba
Fone:  (75) 98110-2777



RODO

O

GESSO ARTE
LEONARDO DE JESUS SANTOS ME  -  cNpJ: i4.o32_97o/Ooole3

Pregão Presencial N9 08-054/2017

Pr'ocesso Administrativo N9 437/2017

ANEXOIV

PROPOSTA COMERCIAL REALINliADA

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Objeto:   Eventual   contratação   de   empresa   especializada   no   fornecimento   de   artigos   de   gesso

acartonado e correlatos, para ações, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

lTEM QTD UNID. DESCRlçÃO  DO  OBJETO VALO R VALOR TOTAL

1 500 M2

Parede       em       bloco       de      gesso       branco,confeccionadoemgessopuro,partesexternaslisas,comespessura_de7ascmeestruturadoMasseado(massacorridapva).

R$ 45,00 R$ 22.500,00

2 500 M2

Forro    de   ,,gesso:-   placa    de    gesso    branco,confeccionadaemgessopuro;parteinferiorlisaeestrlturadoMasseado(massacorridapva).í

R$ 17,00 R$ 8.500,00

3 6OO M2

Barra de gJÊ±:_o_comJO_a  15 cm_confeccionadaemgessopuro;Acabamentoliso.\
R$ 9,00 R$ 5.400,OO

4 600 M2
Barra  de  gesso  com  7  a  g  cm-cofifeccionadaemgessopuro,.Acabamentolíso.

R$ 7,50 RÍ 4.500,OO

A  proposta  de  preço  apresentada  neste  edital  deve  incluir todos  os  custos  e  despesas,  tais  como

custos diretos e indiretos (inclusive tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições parafiscais,

transporte,  seguro,  insumos),  além  de  quaisquer  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do

objeto desta Licitação.

VALOR TOTAL:  Rf 4O.900,OO (Quarenta  mil e novecentos reais)

PRAZO DE EXECUçÃO DO OBJETO: Conforme Edital.

CONDlÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme Edital.

VALENTE- BA , 24 de Outubro de 2O17.
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F,FiÉ-FmiB:A muNIClpài

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS
CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ:  13.845.896/00O1-51

TERMO DE ADJUDICAçÃO  PELO GESTOR

No do processo de Pregão:    08-054/2017

O

O  Gestor  da(o)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE,  Estado  da  BA,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  em  conformidade  com  a  Lei  nO 8.666/93,  de  21  dejulho  de  1993  e  em  observância  ao  processo  de  Pregão  NO.
08-054/2017,  tendo  em  vista  os   preços   e  demais  condições  oferecidas   por  esta,   conforme   Edital,   obedecidas  as
exigências    legais    e    regulamentares,    decide    ADJUDICAR    a/o     EVENTUAL    CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA
ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE ARTIGOS  DE  GESSO ACARTONADO  E  CORRELATOS,  PARA AÇÕES,
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES   NO   EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  tendo  como  vencedora(s)  o/a(s)
fornecedor/a(s):

LEONARDO DE JESuS SANTOS - ME

VALENTE -BA, l  de novembro de 2017



çtSf*rçâ-;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS

C ENTRO

VALENTE/BA

CNPJ:  13.845.896/0001-51

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

NO do Processo de Pregão:    08-054/2017

Atendendo  a  decísão  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da(o)  PREFEITU[:A  MUNICIPAL  DE  VALENTE,
fica homologada a adjudicação feita por esta que teve como vencedor(es):

LEONARDO DE JESuS SANTOS - ME
Objetivando:  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FO[`NECIMENTO

DE     ARTIGOS     DE     GESSO     ACARTONADO     E     CORRELATOS,      PARA     AÇÕES,     CONFORME
ESPECIFICAÇÕES   CONSTANTES   NO   EDITAL   E   SEUS  ANEXOS..  Autorízo,   portanto,   o   objeto   desta
presente licitação.

VALENTE - BA ,  l  de novembro de2017
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MuNICíPIO DE VALENTE.

AVISO  DE ADJUDICAçÃO E  HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO  PRESENCIAL NO  O8-054/ZO17 - P.  A.  N9 437/2O17.

OBJETO:  O  Município  de  Valente  na  Bahia  avisa  que  considerando  c)  resultado  fínal  de  julgamento,  ADJUDICOU  E

HOMOLOGOU    o    resultado    do    PREGÃO    PRESENCIAL    n9    08-054/2017,     Eventual    contratação    de    empresa

especializada  no  fornecimento  de  artigos  de  gesso  acartonado  e  correlatos,  para  ações,  conforme  especificações
constantes  no edital  e seus anexos.  PREGÃO  PRESENCIAL do tipo "enor preço - por item".  Empresas Vencedoras:
lEONARDO  DE JESUS  SANTOS  ME.,  CNPJ:  14.032.970/0001-83.  Valor Total  Estimado:  R$  40.900,00  (Quarenta  mil  e

novecentos reais), iten5: 01, 02, 03 e O4.

Valente-Ba, 01 de novembro de 2017.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

prefeito.

2

Esta  edição  encc)ntra-se  clisponível  no site  www.díariooficialba.com.br e garamdo sua  autentícidade  por certífJcado  dígital  lCP-BRASIL
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PREFEITURA IVIUNICIPAL  DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS
CENTRO
VALENTE / BA

CNPJ:   13.845.896/0001-51

DECLARAçÃO DE PUBLICAÇÃO  DO RESULTADO

Declaramos para os devídos fins que demos ampla divulgação ao resultado da licitação nO O8-054/201 7 na espécie SERVlÇO
GERAIS,  Pregão Presencial para Registro de Preço,  Menor Preço por ltem, a fim de realizar EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE Af`TIGOS DE GESSO ACARTONADO  E COR[tELATOS,  PARA AçÕES,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES  NO EDITAL E SEUS ANEXOS., tendo cc)mo contratada a empresa/fomecedor:

- LEONARDO  DE JESuS SANTOS - ME

Divulgação   nos meios de comunição e datas discriminadas abaixo:

Fundamentado no que determina a lei 8.666/93 e suas alterações.

A presente Declaração é a expressão da verdade,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS,  1
CENTRO
VALENTE/BA

1 3.B45.896/OO O1 -51

RESUMO DO PROCESSO

Pregão No:                                        o8-054/201 7

Processo Administrativo:     437/2017
Data da Reunião:                        24/10/2017

Dt. do Proc_ Administrativo:25/09/201 7

Data da Adjudicação:               01/11/2017

Critério de Jillgamento:         Pregão Presencial para Registro de Preço

Objeto:                                         EVENTuAL CONTRATAÇÂO  DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO  DE ARTIGOS  DE GESSO ACARTONADO  E
CORRELATOS) PARA ACÕES, CONFORME ESPECIFICAçÕES
CONSTANTES  NO  EDITAL E SEUS ANEXOS.

Unidadea rojeto / Atividade (Ação)   :
[emento de Despesa    :

FontedeRecurso    :

Ven cedo r(es):

LEONARDO DE JESuS SANTOS - ME

P arti ci pantes:

LEONARDO  DE JESuS SANTOS - ME

\     ,.
Comissão Pê  ma                     Nomeada pelo(a):   Decret                         nO:  027/2017  de O2 de janeiro de 2017

Ü.  Ç\
JefferS7Íee¥dl:Vn::mSOuZa              `.   _  W«up?i:e:¥mb:oSl"a                      MARINEbs_:::_dAo#mDbEroO"El"
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚuO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE/BA
1 3.845.896/0001 -51

CRONOGRAMA

Pregão  NO:             08-054/201 7

Espécie:          Serviços Gerais

DATAS
Edita I :

Reunião:                     24/1 0/2017
Ofício Presidente: 25/09/201 7
0fício Contador:    26/09/2017

fício Advogado:   29/09/2017

Parecer Contábil:  29/09/201 7                   Ratificação:               01/1 1/2017

Parecer Jurídico:   06/10/2017                   Publ. Ratificação:   01/11/2017
Homologação:         01/11/2017

Resultado:                24/1 0/201 7
Adjudicação:            01/1 1/201 7

Objetivo:      EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ARTIGOS DE GESSO
ACARTONADO  E CORRELATOS,  PARA AÇÕES, CONFORME ESPECIFICAçÕES CONSTANTES  NO EDITAL
E SEUS ANEXOS.
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